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LEI Nº 5.907, DE 5 DE JULHO DE 2017 
(Autoria do Projeto: Deputado Ricardo Vale) 

Institui a Semana Distrital dos 
Trabalhadores e das Trabalhadoras. 

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do & 6º do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, os seguintes dispositivos da Lei, 
oriundos de Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e 
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

I — promover cadastramento e encaminhamento para vagas de emprego e 
cursos de qualificação profissional, emissão de carteira de trabalho, atendimento ao 
empreendedor individual, micro e pequeno empreendedor, entre outras atividades; 

II — apoiar atividades e ações voltadas à qualificação, à geração de renda e ao 
acesso ao mercado de trabalho; 

HI — incentivar a formalização de microempreendedores individuais, micro e 
pequenos empreendedores e garantir acesso às informações sobre concessão de 
microcrédito, oficinas de orientação profissional, cursos técnicos e de qualificação 
profissional; 

IV — contribuir para organizações de autogestão na geração de trabalho e 

  

renda; 

V — promover estudos e pesquisas sobre o mundo do trabalho; 

Brasília, =! de agosto de 2017 

[|] 
O 

DEPUTADO JOE VALLE 

( Presidente 

Resoluções 

RESOLUÇÃO Nº 294, DE 2017 

(Autoria do Projeto: Comissão de Constituição e Justiça) 

Altera os arts. 63 e 132 do Regimento 

Interno da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, instituído pela Resolução nº 167, 

de 16 de novembro de 2000.     
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Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II, 

alínea e, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º O art. 63 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal é acrescido do seguinte inciso VIII: 

VII — editar enunciados de súmulas sobre 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e regimentalidade. 

Art. 2º O art. 132 do Regimento Interno é acrescido do seguinte inciso VII: 

VII — contrarie enunciado de súmula da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, .: 4 de agosto de 2017 

| 

DEPUTADO JOE VALLE 
] Presidente 

  

Redações Finais 
  

PROJETO DE LEI Nº 940, DE 2016 

REDAÇÃO FINAL 

Institui o Dia Distrital de Mobilização e 
Combate aos Mosquitos Aedes aegypti e 
Aedes albopictus, transmissores da 
dengue, do Zika e da febre Chikungunya, 
inclui-o no calendário oficial de eventos do 
Distrito Federal e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica instituído, no Distrito Federal, o Dia Distrital de Mobilização e 

Combate aos Mosquitos 4edes aegypti e Aedes albopictus, transmissores da dengue, 

do Zika e da febre Chikungunya, a ser realizado, anualmente, no dia 7 de fevereiro. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput passa a integrar o calendário 

oficial de eventos do Distrito Federal. 

Art. 2º O evento de que trata esta Lei é dedicado à ampla mobilização para 
o combate aos mosquitos Aedes aegypti e Aedes albopictus e para a conscientização 

sobre a transmissão e a prevenção das doenças dengue, zika e febre Chikungunya, 

por meio de debates, seminários e palestras. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017.     
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PROJETO DE LEI Nº 1.604, DE 2017 

REDAÇÃO FINAL 

Autoriza o Poder Executivo a proceder a 
doação de imóvel que especifica, 
pertencente ao patrimônio do Distrito 
Federal, à Fundação de Apoio à Pesquisa 
do Distrito Federal — FAP/DF e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao patrimônio da Fundação 

de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal — FAP/DF o imóvel pertencente ao Distrito 

Federal a seguir discriminado: Lote nº 04, localizado no Setor Parque Tecnológico 

Capital Digital, na Região Administrativa de Brasília — RA 1, com área de 6.400,00 

metros quadrados, registrado no 2º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal, 

matrícula nº 109619 do Livro 2. 

Art. 2º Os encargos e os tributos relativos à doação do imóvel de que trata 

esta Lei ao patrimônio da FAP/DF são de responsabilidade do Distrito Federal. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 28 de junho de 2017. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12, DE 2011 

REDAÇÃO FINAL 

Altera os arts. 63 e 132 do Regimento 
Interno da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, instituído pela Resolução nº 167, 
de 16 de novembro de 2000. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O art. 63 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal é acrescido do seguinte inciso VIII: 

VI — editar enunciados de súmulas sobre 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade e regimentalidade. 

Art. 2º O art. 132 do Regimento Interno é acrescido do seguinte inciso VII: 

VII - contrarie enunciado de súmula da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 2017.     
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Comissões 

  

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTE 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

    

  
  

  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA | 

- PROJETO DE LEI nº 1902/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ALÍRIO 

NETO, JOE VALLE E ELIANA PEDROSA, que altera a Lei nº 5.027, de 25 de fevereiro de 

2013, que "Institui o Dia Segunda sem Carne e o inclui no calendário oficial de eventos 

do Distrito Federal. “ 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 159/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 

PAULA, que dispõe sobre a instalação de equipamentos de recuperação e reutilização de 

água usada na lavagem dos veículos das frotas das empresas de ônibus urbanos, 
interestaduais e internacionais e cooperativas de transporte público e dá outras 

providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 265/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 

PRUDENTE, que dispõe sobre a proibição do uso de procedimentos de Radiografia com 

o objetivo de comprovar a realização de procedimentos aos Planos de Saúde. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 618/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) SANDRA 

FARAJ, que dispõe sobre a permissão de acesso aos portadores de Diabetes tipo 1 
portando insulina, insumos, aparelhos de monitoração de glicemia, pequenas porções de 
alimentos e bebidas não alcoólicas a eventos, espaços públicos e privados no Distrito 
Federal, na forma que menciona.     
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 966/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) WASNY | DE 

ROURE, que institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o "Dia do 

Ribeirão Sobradinho”; 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1041/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 

DELMASSO, que altera dispositivos da Lei nº 5.311, de 18 de fevereiro de 2014, que 

"Dispõe sobre a instituição de campanha permanente de esclarecimento, orientação, 
controle, contenção e prevenção do tabagismo no Distrito Federal”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1046/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) 

ROOSEVELT VILELA, que altera a Lei nº 2.908, de 5 de fevereiro de 2002, que 

estabelece datas para a consagração aos padroeiros das diversas Regiões 

Administrativas do Distrito Federal, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1097/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 
VIGILANTE, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o 
Dia do Gar. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1100/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 

CESAR, que dispõe sobre a instituição do Plano "Samambaia, Cidade Galeria de Arte 
Monumental a Céu Aberto” e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17      
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- PROJETO DE LEI nº 1101/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 
CESAR, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Dia 

do Encontro Automotivo”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1279/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Campeonato 

Internacional de Voo Livre”, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1290/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) 

PROFESSOR REGINALDO VERAS, que estabelece direito e garantias das pessoas 

portadores de órteses e próteses, de uso médico ou odontológico, no âmbito do Distrito 

Federal, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1355/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 

que altera a Lei n.º 1300, de 16 de dezembro de 1996, que Cria o Parque Ecológico e 

Vivencial de Candangolândia”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1381/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 

que altera a Lei nº 1,002, de 02 de janeiro de 1996, que Cria Area de Relevante 

Interesse Ecológico denominada Parque Juscelino Kubitschek e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1456/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 

VALE, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Festival 

da Mulher Afro Latina Americana e Caribenha — Latinidades”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17     
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- PROJETO DE LEI nº 1457/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 

VALE, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do 

Conselheiro de Saúde. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1538/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CELINA 

LEÃO E RAIMUNDO RIBEIRO, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do 

Distrito Federal o dia da Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul do Distrito Federal, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1625/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 

CÉSAR, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Dia 

do Evangelista Universal”. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1685/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) TELMA 

RUFINO, que dá nova redação aos dispositivos que especifica da Lei nº 5.483, de 21 de 

maio de 2015. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

  

| COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

- PROJETO DE LEI nº 869/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 

MAIA, que dispõe sobre a instalação de bicicletários nas dependências das escola 
públicas e privadas no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 879/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CLAUDIO 

ABRANTES, que ficam isentos da incidência do Imposto sobre Circulação de Mercadoria 

e Prestação de Serviços — ICMS — os materiais escolares produzidos nos limites do     
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Distrito Federal e comercializados em quaisquer de suas 

Regiões Administrativas, quando indicados por instituições de ensino públicas ou 

privadas do Distrito Federal para serem utilizados no curso do ano letivo, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 888/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) AGACIEL 

MAIA, que dispõe sobre a gratuidade nos serviços de transporte público, quando da 

realização de campanhas da vacinação, no âmbito do Distrito Federal, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1242/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JOE VALLE, 

que estabelece diretrizes e normas para a promoção e inclusão de, no mínimo 50% 

(cinquenta por cento), de produtos orgânicos na alimentação fornecida aos pacientes 

dos hospitais da rede pública do Distrito Federal. 

  

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS = |] 
  

- PROJETO DE LEI nº 1679/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 

NEGREIROS, que dispõe sobre a responsabilidade na gestão fiscal, a fim de limitar as 
despesas com publicidade e propaganda dos poderes e entidades que mencionam no 
período em que excederem o limite prudencial com gasto de pessoal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1680/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) JULIO 

CESAR, que institui e inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, os 

Jogos Universitários do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1687/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de efetuar a compra de 

ingressos na internet.      
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1691/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RICARDO 

VALE, que dispõe sobre a divulgação sobre reajuste de tarifas e taxas de serviços 

públicos. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 15/08/17 

Último Dia: 28/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1692/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) ROBÉRIO 
NEGREIROS, que Institui o Fundo Patrimonial (endowment fund) nas instituições 
públicas de ensino no âmbito do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 15/08/17 

Último Dia: 28/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1694/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que dispõe sobre a obrigação da presença de profissionais de odontologia nas 
unidades de saúde pública do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 15/08/17 

Último Dia: 28/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1699/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LUZIA DE 

PAULA, que altera a Lei nº 3.822, de 8 de fevereiro de 2006, que "Dispõe sobre a 

Política Distrital do Idoso e dá outras providências” 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1708/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 

VIGILANTE, que dispõe sobre a adaptação e/ou implantação de academias de ginástica 

ao ar livre e pontos de encontro comunitário com condições de acessibilidade às 

pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17     
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 312/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s 

Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede Título de Cidadão Benemérito de Brasília 

ao Major Genilson Alves Duarte. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR | 
  

- PROJETO DE LEI nº 390/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 

PRUDENTE, que torna obrigatória a identificação dos profissionais de educação física e 

estagiários, quando no exercício de suas funções e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 900/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 

DELMASSO, que dispõe sobre a fiscalização nos bufês infantis e dá providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 18/08/17 

Último Dia: 31/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1688/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que dispõe sobre a publicidade da tabela de preços dos produtos à venda em 

restaurantes, lanchonetes, bares, casas noturnas e seus congêneres. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1689/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que dispõe sobre a obrigatoriedade de monitoramento de estacionamentos 

pagos por câmeras de segurança. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

  

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA ÉTICA E 

I DECORO PARLAMENTAR     
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 311/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s 

Deputado(a) RICARDO VALE, que revoga o Decreto Legislativo nº 2.146, de 2017, que 

'Susta os efeitos do Decreto nº 38.293, de 23 de junho de 2017, que Regulamenta a Lei 

nº 2.615, de 26 de outubro de 2000, que determina sanções às práticas discriminatórias 

em razão da orientação sexual das pessoas no Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 15/08/17 

Último Dia: 28/08/17 

  

  COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS     

- PROJETO DE LEI nº 1666/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DELMASSO, 
que recepciona no Distrito Federal a Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, que 
"dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no 

âmbito da Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos 
procedimentos de alienação de imóveis da união; altera as Leis n.ºs 8.629, de 25 de 

fevereiro de 1993, 13.001, de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho de 2009, 

13.340, de 28 de setembro de 2016, 8.666, de 21 de junho de 1995, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 ( Código Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 

11.977, de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 11.124, de 16 de 

junho de 2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 2001, 

12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 
maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 13.139, de 26 de junho de 2015, 11,483, 

de 31 de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida Provisória nº 

2.220, de 4 de setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, de 21 de dezembro de 

1987, 1.876, de 15 de julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 3.365, de 21 

de junho de 1941; revoga dispositivos da Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 

1993, e da Lei nº 13,347, de 10 de outubro de 2016; e dá outras providências”, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17 

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA   

- PROJETO DE LEI nº 1684/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RODRIGO 

DELMASSO, que institui a "semana de Prevenção do Diabetes no Distrito Federal ", 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 14/08/17 

Último Dia: 25/08/17     
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- PROJETO DE LEI nº 1693/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que dispõe sobre medidas de prevenção da cárie, da doença periodontal e do 
câncer bucal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 15/08/17 

Último Dia: 28/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1710/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAIMUNDO 

RIBEIRO, que institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia 

  

do Maçom. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 
Último Dia: 01/09/17 

COMISSÃO DE SEGURANÇA | 
  

- PROJETO DE LEI nº 1705/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 

RORIZ, que proíbe o uso de veículos aéreos não tripulados - vants - no interior de 

prédios públicos e construções fechadas e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

  

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO   

- PROJETO DE LEI nº 1707/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 

VIGILANTE, que proíbe a utilização de água potável da rede pública para lavar veículos, 

calçadas, frentes de imóveis, ruas, encher piscinas, bem como para outras situações 

que não sejam o consumo humano e caracterizam desperdício. 

PRAZO P MEN 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1711/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) CHICO 
VIGILANTE, que altera a Lei nº 5.547, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre as 

autorizações para localização e funcionamento de atividades econômicas e auxiliares e 
dá outras providências.     
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PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

- PROJETO DE LEI nº 1712/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que dispõe sobre campanha permanente de divulgação da Tarifa Social de 

Energia Elétrica no Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

  

    COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, GOVERNANÇA, TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 
  

- PROJETO DE LEI nº 1704/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LILIANE 
RORIZ, que concede prêmio à pessoa que comunicar às autoridades competentes a 
prática de crime contra a administração pública do Distrito Federal, 

PRAZO PARA EMENDAS 1º Dia: 21/08/17 

Último Dia: 01/09/17 

NOTA - De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de emendas 
junto às Comissões é de dez dias úteis. 

o DIRETORIA LEGISLATIVA 
=. x aa 

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

| PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO 
  

PROPOSIÇÕES EM FASE DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO EM PLENÁRIO, QUE 
RECEBERAM PARECER PELA INADMISSIBILIDADE NAS COMISSÕES. (arts. 143 
e/ou 152, do RI/CLDF): 

  

  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- PROJETO DE LEI nº 1724/2013, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RÔNEY 
NEMER, que dispõe sobre a obrigatoriedade das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde a disponibilizar aos segurados informações sobre o 
descredenciamento de hospitais, clínicas e médicos e atualização dos dados de sua rede 

assistencial em tempo real no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.     
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PRAZO PARA RECURSO 1º Dia: 17/08/17 

Último Dia: 23/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 1904/2014, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) DR. 

MICHEL, que declara de utilidade pública do Distrito Federal o Centro Espirita 
Beneficente União do Vegetal e dá outras providências. 

PRAZO PARA RECURSO 1º Dia: 17/08/17 

Último Dia: 23/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 673/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) LIRA, que 

proibe o consumo de cigarro, charuto, cachimbo e demais produtos fumigenos no 

interior de veículos automotores quando presente passageiro menor de 18 anos. 

PRAZO PARA RECURSO 1º Dia: 17/08/17 

Último Dia: 23/08/17 

- PROJETO DE LEI nº 736/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a) RAFAEL 

PRUDENTE, que obriga a disponibilização de espaço fisico para a instalação de postos 

de atendimento do PROCON, nos locais que especifica e dá outras providências. 

PRAZO PARA RECURSO 1º Dia: 17/08/17 

Último Dia: 23/08/17 

NOTA: De acordo com os arts. 143, & 2º e/ou 152, do RI/CLDF, o prazo para 

apresentação de recurso é de cinco dias úteis. 

  

32 SECRETARIA - DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACT - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

  

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 

EMENDA À LEI ORGÂNICA |       
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão Especial para análise das 
Propostas de Emenda à Lei Orgânica, Deputado Julio César, nos termos do art. 78, 
inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informo que as proposições abaixo 
relacionadas foram distribuidas para parecer. 

O prazo para proferimento de parecer é de 10 dias úteis: 

PRAZO PARA PARECER: 22/08/2017 a 04/09/2017 

Relator (a): Deputado Juarezão 

| PELO: 55/2016 | 
  

  

Relator (a): Deputado Prof. Israel 

[ PELO: [60/2016 | 
  

Relator (a): Deputado Ricardo Vale 

| PELO: [72017 | 
  

Relator (a): Deputada Bispo Renato 

(PELO: | 732017 .(| 
  

Brasilia, 21 de agosto de 2017 

Kas ss 

Hilton Kazuo Sabino Kawashita 

Chefe do SACT 

  

DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SACT - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
  

    

COMISSÃO ESPECIAL PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE 
EMENDA À LEI ORGÂNICA     
  

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 13/2015, de autoria do Deputado 
Professor Reginaldo Veras e outros, que “Altera o parágrafo único, do art. 269-A da lei     
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remanejamento dos recursos destinados ao FAC — Fundo de Apoio à Cultura do Distrito 

Federal." 

- PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 57/2016, de autoria do Deputado 

Delmasso e outros, que “Dá nova redação aos arts. 314, 316, 318, 321, e 326, e 

acrescenta o art. 319-A na Lei Orgânica do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS | AºDia: 18/08/2017 
Ultimo Dia: 31/08/2017 

NOTAS Segundo o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para apresentação de 
emendas junto à Comissão Especial é de dez dias úteis. As 
emendas devem ser protocoladas no Setor de Apoio às Comissões 
Temporárias — SACT — 1º andar. 

EN DI) eardr Te 

Hilton Kazuo Sabino Kawashita 

Chefe do SACT 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DESIGNAÇÃO DE RELATOR 

De ordem do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Professor Reginaldo Veras, nos termos do Art. 78, inciso VI, do Regimento 

Interno da CLDF, informamos que a proposição a seguir relacionada, foi distribuída 

ao membro desta Comissão para proferir parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 1 dia útil, a partir de 22/8/2017 

  

DEPUTADA CELINA LEÃO 

PL nº 1700/2017       

Brasilia-DF, 21 de agosto de 2017.     
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Comissão de Assuntos Sociais 

CONVOCAÇÃO 

A Presidente da Comissão de Assuntos Sociais - CAS, Deputada 

LUZIA DE PAULA, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do Artigo 83, 

Inciso I, do Regimento Interno, tem a honra de convocar os senhores Deputados 

membros desta Comissão, para a 82 REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no dia 23 

de agosto de 2017, (quarta-feira), às 10 horas na sala de reuniões das comissões 

do térreo superior. 
Na impossibilidade do comparecimento da Deputada ou do Deputado 

titular, solicito que seja comunicado ao seu respectivo suplente. 

Brasília, 21 de setembro de 2017. 

198 
A 

fx | 
É qm 

17 PRA E 

rômidé! VU Bi SILVA SANTOS 
Secretária da CAS 

PAUTA DA 82 REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA SÉTIMA LEGISLATURA DA COMISSÃO DE 

ASSUNTOS SOCIAIS, A REALIZAR-SE EM 23 DE AGOSTO DE 

2017 (QUARTA-FEIRA) - ÀS 10:00 HORAS, NA SALA DE 

REUNIÕES DAS COMISSÕES, TÉRREO SUPERIOR. 

I- EXPEDIENTE 

1. Leitura e aprovação da Ata da: 

e 7a Reunião Ordinária, realizada em 21/06/2017; 

II - Discussão e Votação da Proposição a seguir:     
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1. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 423/2015 de 

autoria do Deputado Profº. Israel Batista que “Institui o Estatuto 

do Professor do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

2. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 550/2015 de 

autoria do Deputado Rafael Prudente que “Dispõe sobre a 

proibição da comercialização, exposição e distribuição de material 

escolar que contenha imagem que estimule violência ou exploração 

sexual no âmbito do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

3. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.171/2016 de 

autoria do Deputado Chico Vigilante que “Dispõe sobre o 

reconhecimento das pessoas portadoras de doença renal crônica e 

transplantado, como pessoas com os mesmos direitos para fins de 

atendimento prioritário, nos serviços públicos e privados, e dá outras 

providências”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

4. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.293/2016 de 

autoria do Deputado Lira que “Dispõe sobre os procedimentos a 

serem adotados pelas empresas prestadoras de serviço de 

fornecimento de luz, água e coleta de esgoto no âmbito do Distrito 

Federal quando do recebimento de reclamações de consumidores”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

5. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 

99/2017 de autoria do Deputado Delmasso que “Altera a Lei 

Complementar nº 326, de 4 de outubro de 2000, que "Dispõe sobre a 

criação do Programa de Apoio ao Esporte — PAE”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

6. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.434/2017 de 

autoria do Deputado Delmasso que “Institui o Programa Down 

Eficiente, e dá outras providências”.     
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10. 

11.   

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.504/2017 de 

autoria do Deputado Juarezão que "Dispõe sobre a análise, 

classificação e pesagem com controle de qualidade em todos os 

produtos e subprodutos de origem vegetal e animal no âmbito do 

Distrito Federal e dá outras providências”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.545/2017 de 

autoria do Deputado Raimundo Ribeiro que “Dispõe sobre a 

consolidação das datas comemorativas, eventos e feriados do Distrito 

Federal e institui o Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

298/2017 de autoria do Deputado Agaciel Maia que “Concede o 

Título de Cidadão Honorário de Brasília a professora Sara Walker”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

305/2017 de autoria do Deputado Lira que “Concede o Título de 

Cidadão Honorário de Brasília a Sua Alteza Imperial e Real, o Príncipe 

Dom Luiz Gastão Maria José Pio Miguel Gabriel Rafael Gonzaga de 

Orléans e Bragança e Wittelsbach”. 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

306/2017 de autoria do Deputado Lira que “Concede o Título de 

Cidadão Honorário de Brasília a Sua Alteza Imperial e Real, o Príncipe 

Dom Bertrand Maria José Pio Januário Miguel Gabriel Rafael Gonzaga 

de Orléans e Bragança”, 

Relatoria: Deputada Luzia de Paula 

Parecer: Pela aprovação do projeto.   
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12 

14. 

15. 

16. 

17. 

18.   

13. 

. Apreciação da Indicação nº 11,237, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal — 

DETRAN, a criação de quebra-molas, na Avenida Contorno Leste do 

Setor Residencial Privê, na Região Administrativa da Ceilândia — RA 

1X 

Apreciação da Indicação nº 11.238, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal — 

DETRAN, para a sinalização horizontal e vertical no Setor Residencial 

Privê, na Região Administrativa da Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.264, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere providências ao 

Excelentíssimo Senhor Governador Distrito Federal, por meio da 

Secretaria de Estado de Mobilidade e do Departamento Trânsito — 

Detran, para a instalação de placas às margens das vias urbanas e 

interurbanas localizadas no território do Distrito Federal, com a 

seguinte mensagem: “AO DIRIGIR NÃO USE O TELEFONE CELULAR”. 

Apreciação da Indicação nº 11.678, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere providências ao 

Excelentíssimo Senhor Diretor Geral do DNIT, para implantação de 

retorno sentido Brasília Águas Lindas na BR 070 na altura do Setor '0' 

antes da passarela do Condomínio Prive, localizada na Região 

Administrativa de Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.679, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere providências ao 

Excelentíssimo Senhor Diretor Geral do DNIT, para implantação de 

barreira eletrônica de redutor de velocidade na BR 060 nas 

proximidades da Fazendinha — Recanto das Emas, localizada na 

Região Administrativa do Recanto das Emas — RA XV”. 

Apreciação da Indicação nº 11.683, de 2017, de autoria da 

Deputada Luzia de Paula, que “Sugere providências a Senhora 

Secretaria de Esporte, no que se refere à construção de campo 

sintético na Praça da QNQ 07, localizado na Região Administrativa de 

Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.338, de 2017, de autoria dos 

Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Bispo Renato Andrade e 

outros, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto 

à Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, 
e POPRATENIA ars   
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19. 

20. 

ZL: 

22. 

23.   

Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos — SEDESTMIDH, no 

sentido de implementar um Núcleo de Atendimento à Família e aos 

Autores de Violência Doméstica - NAFAVD - na Região Administrativa 

de Taguatinga, RA III”. 

Apreciação da Indicação nº 11.342, de 2017, de autoria dos 

Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Bispo Renato Andrade e 

outros, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto 

à Secretaria de Estado de Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos — SEDESTMIDH, no 

sentido de tornar integral o horário de atendimento no Centro de 

Referência de Atendimento à Mulher, CRAM, na Região Administrativa 

de Taguatinga — RA III”. 

Apreciação da Indicação nº 11.344, de 2017, de autoria dos 

Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Cristiano Araújo e outros, 

que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto à 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda no 

sentido de promover a implantação de uma creche na Quadra Norte L 

da Região Administrativa de Taguatinga — RA HI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.347, de 2017, de autoria dos 

Deputados Joe Valle, Agaciel Maia, Cristiano Araújo e outros, 

que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto à 

Secretaria de Estado de Obras no sentido de alargar a avenida 

SAMDU, Região Administrativa de Taguatinga — RA HI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.588, de 2017, de autoria dos 

Deputados Joe Valle, Cláudio Abrantes, Cristiano Araújo e 

outros, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo, providências junto 

à Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda no 

sentido de promover a implantação de creches na cidade do Itapoã, 

Região Administrativa — XXVIII”. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.577/2017 de 

autoria do Deputado Agaciel Maia que “Inclui no Calendário 

Oficial de Eventos do Distrito Federal a semana do torneio de 

Esquipado da ATRATE (Associação dos tratadores de animais de 

tração de esporte)”. 

Relatoria: Deputado Juarezão 

Parecer: Pela aprovação.   
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24. 

25. 

26. 

27. 

28.   

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.578/2017 de 

autoria do Deputado Agaciel Maia que “Inclui no Calendário 

Oficial de Eventos do Distrito Federal a semana do torneio de Prado 

da ATRATE (Associação dos tratadores de animais de tração de 

esporte)”. 

Relatoria: Deputado Juarezão 

Parecer: Pela aprovação. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.579/2017 de 

autoria do Deputado Agaciel Maia que “Inclui no Calendário 

Oficial de Eventos do Distrito Federal a semana do torneio de 

argolinhas da ATRATE (Associação dos tratadores de animais de 

tração de esporte)”. 

Relatoria: Deputado Juarezão 

Parecer: Pela aprovação. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 283/2015 de 

autoria do Deputado Julio Cesar que “Altera a Lei 366, de 3 de 

dezembro de 1992, que dispõe sobre a realização de cursos e 

treinamentos nas áreas de relações humanas, primeiros socorros e 

sistema de trânsito, para motoristas, operadores e cobradores de 

veículos de transporte coletivo no Distrito Federal, e dá outras 

providências”. 

Relatoria: Deputado Delmasso 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 951/2016 de 

autoria do Deputado Chico Vigilante que “Dispõe sobre a 

participação popular no processo de escolha de administrador regional 

e dá outras providências”. 

Relatoria: Deputado Delmasso 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.591/2017 de 

autoria do Deputado Bispo Renato Andrade que “Dispõe sobre a 

doação de Equipamentos de Proteção Individual para ciclistas, peças 

de bicicletas e bicicletas abandonados ou apreendidos em decorrência 

de furto ou roubo, e institui e inclui, no Calendário Oficial de Eventos 

do Distrito Federal, em 19 de agosto de cada ano, o Dia do Ciclista”. 

Relatoria: Deputado Delmasso 

Parecer: Pela aprovação do projeto.   
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29. 

30. 

31, 

32. 

  

Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

266/2017 de autoria do Deputado Julio Cesar que “Concede o 

Título de Cidadão Honorário de Brasília a Marcos Martins Machado”. 

Relatoria: Deputado Delmasso 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

267/2017 de autoria das Deputadas Celina Leão e Telma 

Rufino que “Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao 

Senhor, Ruben Ferreira da Costa, empresário do ramo de gastronomia 

do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputado Delmasso 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.032/2016 de 

autoria do Deputado Bispo Renato Andrade que “Altera a Lei nº 

214, de 23 de dezembro de 1991, que “institui o Programa de Apoio 

ao Adolescente Aprendiz”, a Lei nº 2.915, de 6 de fevereiro de 2002, 

que “Institui o Programa Jovem Trabalhador, no âmbito do Distrito 

Federal, e dá outras providências”, a Lei nº 5.216, de 14 de 

novembro de 2013, que “Institui o Programa Jovem Candango e dá 

outras providências”, e a Lei nº 5.415, de 20 de novembro de 2014, 

que “Dispõe sobre cota de estágios nas empresas ou nos consórcios 

que recebam incentivo ou isenção fiscal do Governo do Distrito 

Federal”, a fim de estimular os estagiários, os adolescentes 

aprendizes e os jovens trabalhadores a adquirir conhecimentos na 

área de Tecnologia da Informação -TI”. 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Pela aprovação do projeto, nos termos do 

Substitutivo apresentado. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.207/2016 de 

autoria do Deputado Bispo Renato Andrade que “Obriga as 

pessoas naturais e jurídicas, e os órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal e Distrital que prestam assistência 

específica a idosos a cadastrá-los, fornecer suas informações 

cadastrais ao Conselho dos direitos do Idoso do Distrito Federal e 

verificar, por meio de pesquisa, se o idoso atendido não consta como 

desaparecido em sites na internet”. 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Pela aprovação do projeto, nos termos do 

Substitutivo apresentado.   
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33. 

34. 

36. 

37. 

38.   
35. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.244/2016 de 

autoria do Deputado Wellington Luiz que “Determina que os 

órgãos públicos e as empresas públicas do Distrito Federal sejam 

obrigados a disponibilizar local específico para que os servidores 

façam suas refeições de forma adequada”. 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.468/2017 de 

autoria do Deputado Chico Vigilante que “Dá o nome de Padre 

Brandão à Praça localizada em frente e ao lado da Paróquia Santo 

Inácio de Loyola situada na QN 311 em Samambaia”, 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1.494/2017 de 

autoria do Deputado Julio Cesar que “Acrescenta Dispositivo ao 

artigo 20 da Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, que “Institui a 

Política Distrital para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida 

as normas de proteção e dá outras providências”, com o objetivo de 

garantir à mulher com comprometimento da função física a realização 

de exames em equipamentos adaptados”. 

Relatoria: Deputado Robério Negreiros 

Parecer: Pela aprovação do projeto. 

Apreciação da Indicação nº 9.823, de 2017, de autoria do 

Deputado Juarezão, que “Sugere providências junto ao Presidente 

da Companhia de Companhia de Saneamento Amtiental do Distrito 

Federal - CAESB, no sentido de viabilizar, com urgência, o 

fornecimento de água potável para a Unidade de Saúde no Setor 

Torre - RADIOBRAZ — Região Administrativa de Brazlândia — RA IV”. 

Apreciação da Indicação nº 11.103, de 2017, de autoria do 

Deputado Chico Vigilante, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - 

DETRAN, a implantação de faixa de pedestre em frente ao Campus 

Oeste Liliane Barbosa do Centro Universitário IESB em Ceilândia 

Norte/DF”. 

Apreciação da Indicação nº 11.132, de 2017, de autoria do 

Deputado Cláudio Abrantes, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, que determine ao Senhor Diretor do   
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39. 

40. 

41. 

42. 

43. 

44,   

Departamento de Trânsito do Distrito Federal — DETRAN/DF, que 

implante ondulações transversais e sinalização no seguinte endereço: 

Quadra 05, conjuntos E/F, de frente aos lotes 26 e 36, localizada no 

Bairro do Setor Residencial Leste (Vila Buritis), Região Administrativa 

de Planaltina RA - IV”, 

Apreciação da Indicação nº 11.151, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de infraestrutura e 

Serviços Públicos, o patrolamento das estradas vicinais da região 

próxima à chácara 114 no Setor Habitacional Sol Nascente — SHSN na 

Região Administrativa da Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.166, de 2017, de autoria do 

Deputado Juarezão, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Departamento de Trânsito — DETRAN, a revitalização e 

implantação de faixa de pedestre nas vias principais do Riacho Fundo 

I- RA XVII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.170, de 2017, de autoria do 

Deputado Joe Valle, que “Sugere ao chefe do Poder Executivo 

providências no sentido de proceder a nomeação dos aprovados no 

certame concurso do edital nº 01 — SEAP/SEE de 04 de setembro de 

2013 da SEDF/2013”. 

Apreciação da Indicação nº 11.176, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN-DF, promova a construção de 

'quebra-molas' na BR 251, próximo ao CAJE, sentido Nova Betânia em 

São Sebastião”. 

Apreciação da Indicação nº 11,177, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN-DF, promova a instalação de 

placas de sinalização de trânsito na quadra SCRN 710/711 Bloco A, 

Brasília-DF”. 

Apreciação da Indicação nº 11.181, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN-DF, promova a instalação de 

placas de sinalização no Bairro Morro Azul em São Sebastião”.   
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45. 

46. 

47. 

48, 

49. 

50. 

51.   

Apreciação da Indicação nº 11.187, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN-DF, promova a construção de 

'quebra-molas' na Quadra 11 Conj. O em frente à casa 14-A, no Bairro 

Morro Azul em São Sebastião”. 

Apreciação da Indicação nº 11.188, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

da Secretaria de Estado de Mobilidade Urbana do Distrito Federal, 

promova a continuidade do funcionamento linha 540 nos fins de 

semana e feriados para atender a Região de Sobradinho/Fercal”. 

Apreciação da Indicação nº 11,193, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN/DF, promova a construção de 

'quebra-molas' na Via Principal do Bairro Morro Azul na Região 

Administrativa de São Sebastião - RA XIV”. 

Apreciação da Indicação nº 11.194, de 2017, de autoria do 

Deputado Lira, que “Sugere ao Poder Executivo que, por intermédio 

do Departamento de Trânsito/DETRAN/DF, promova a construção de 

'quebra-molas' em frente à Igreja Palavra Viva na Qd. 05 lote 20 — 

Bairro Bartolomeu em São Sebastião - RA XIV”. 

Apreciação da Indicação nº 11.204, de 2017, de autoria do 

Deputado Robério Negreiros, que “Sugere ao Poder Executivo, 

através do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal 

— DER/DF, a instalação de uma passarela na Rodovia 455 na BR 070 

KM-08 Núcleo Rural Alexandre Gusmão Gleba 03, na Região 

Administrativa da Ceilândia - RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.242, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

entre a quadra QN.34 e a Embrapa na Região Administrativa do 

Riacho Fundo II — RA XXI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.243, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

entre as quadras QN.05/QN.07, pista que liga o posto policial a 

Administração Regional na Região Administrativa do Riacho Fundo II 

- RA XXI”.   
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54. 

55. 

56. 

57. 

58.   

52. 

53. 

Apreciação da Indicação nº 11.244, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

entre a quadra QN.14 e QN 09, pista de saída do balão do Recanto 

das Emas na Região Administrativa do Riacho Fundo II — RA XXI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.245, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

entre a quadra QN.08 e a Embrapa, próximo ao Instituto Nair 

Valadares se possível nos dois sentidos na Região Administrativa do 

Riacho Fundo II = RA XXI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.246, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

entre a quadra QN.07, pista que liga o Riacho Fundo II ao Recanto 

das Emas em frente a Paróquia Medalha Milagrosa na Região 

Administrativa do Riacho Fundo II — RA XXI”, 

Apreciação da Indicação nº 11.256, de 2017, de autoria do 

Deputado Juarezão, que “Sugere providências ao Poder Executivo, 

junto ao DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes, para implantação de calçadas para pedestres na BR 080, 

especialmente no próximo ao Hospital Regional de Brazlândia/DF”. 

Apreciação da Indicação nº 11.259, de 2017, de autoria do 

Deputado Joe Valle, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo 

providências no sentido de proceder à nomeação dos aprovados no 

certame concurso do edital nº 01 — SEAP/SES-NS, de 28 de maio de 

2014”. 

Apreciação da Indicação nº 11.261, de 2017, de autoria do 

Deputado Joe Valle, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo 

implantar nas praças públicas do Distrito Federal o Sistema de Rede 

WI-FI com acesso à internet gratuita”. 

Apreciação da Indicação nº 11.262, de 2017, de autoria do 

Deputado Joe Valle, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo 

implantar nas áreas de desenvolvimento econômico espaços para 

empresas de tecnologia e inovação”.   
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60. 

61. 

62. 

63. 

64. 

65. 

59. Apreciação da Indicação nº 11.263, de 2017, de autoria do 

Deputado Joe Valle, que “Sugere ao Chefe do Poder Executivo 

providências no sentido a criação de novas unidades de conservação e 

parques”. 

Apreciação da Indicação nº 11.324, de 2017, de autoria da 

Deputada Sandra Faraj, que “Sugere ao Excelentíssimo Governador 

do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de 

Taguatinga e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, a implantação de 1 (uma) quadra poliesportiva, localizada 

na QNH 02, de Taguatinga — RA III”. 

Apreciação da Indicação nº 11.325, de 2017, de autoria da 

Deputada Sandra Faraj, que “Sugere ao Excelentíssimo Governador 

do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de 

Taguatinga e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, a implantação de 1 (uma) quadra poliesportiva, localizada 

na QSA 07, de Taguatinga — RA III”. 

Apreciação da Indicação nº 11.326, de 2017, de autoria da 

Deputada Sandra Faraj, que “Sugere ao Excelentíssimo Governador 

do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de 

Taguatinga e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, a implantação de 1 (uma) quadra poliesportiva, localizada 

na QSA 05, de Taguatinga — RA III”. 

Apreciação da Indicação nº 11.327, de 2017, de autoria da 

Deputada Sandra Faraj, que “Sugere ao Excelentissimo Governador 

do Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de 

Taguatinga e da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços 

Públicos, a implantação de 1 (uma) quadra poliesportiva, localizada 

na QNL 28, Região Administrativa de Taguatinga — RA III”, 

Apreciação da Indicação nº 11.355, de 2017, de autoria do 

Deputado Bispo Renato Andrade, que “Sugere ao Poder Executivo 

do Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos, o alargamento da 

avenida SAMDU, na Região Administrativa de Taguatinga/DF”. 

Apreciação da Indicação nº 11.362, de 2017, de autoria da 

Deputada Celina Leão, que “Sugere à Secretaria de Segurança 

Pública e Paz Social do Distrito Federal a implantação de Centro 

Especializado de Atendimento à Mulher, na Região Administrativa de 

Taguatinga - RA III”.   
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66. 

67. 

68. 

69. 

70.   

Apreciação da Indicação nº 11.377, de 2017, de autoria do 
Deputado Cláudio Abrantes, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal que determine ao Departamento de 

Estrada e Rodagem do Distrito Federal — DER-DF — que promova a 

pavimentação asfáltica do KM-24 na DF-128 até o entroncamento com 

a DF-250/DF-330, e pavimente ainda o trecho que liga a DF-444 até o 

Setor Habitacional Nova Colina na DF-330, Região Administrativa de 

Planaltina-DF, RA VI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.380, de 2017, de autoria do 

Deputado Cláudio Abrantes, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio do Departamento de 

Estrada e Rodagem do Distrito Federal - DER-DF — a construção de 
retorno em frente ao Condomínio Alto da Boa Vista, ligando a BR 020, 
no sentido Plano Piloto à Planaltina Distrito Federal”. 

Apreciação da Indicação nº 11,415, de 2017, de autoria do 

Deputado Delmasso, que “Sugere ao Poder Executivo, por 
intermédio do Transporte Urbano do Distrito Federal = DFTRANS - a 

melhoria no transporte público na Região Administrativa de Santa 

Maria RA XIII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.440, de 2017, de autoria do 

Deputado Delmasso, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Transporte Urbano do Distrito Federal — DFTRANS — o 

aumento de linhas de ônibus para o Gama, W3 Sul e Asa Norte por 

solicitação dos moradores das Quadras 12, B, 402, 518 e Condomínio 

Porto Rico Etapa 1, na Região Administrativa de Santa Maria RA XIII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.441, de 2017, de autoria do 

Deputado Delmasso, que “Sugere ao Poder Executivo, por 

intermédio do Transporte Urbano do Distrito Federal — DFTRANS — a 

ampliação das linhas 255, 275, 251, 260.3, 300, 400, 250 por 

solicitação dos moradores das Quadras 30, 100, 114, 116, 117, 202, 

214, 416, 419 e Rua 600 na Região Administrativa de Santa Maria RA 

XII”.   
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72. 

73. 

74, 

75. 

76.   

71. Apreciação da Indicação nº 11.461, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN-DF, a instalação de barreira eletrônica na 

via de ligação Ceilândia/Samambaia na altura da QNN 32, Area 

Especial “E' - na Região Administrativa da Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.462, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN-DF, a revitalização da faixa de pedestre e a 

troca do poste alerta da Via da Fundação Bradesco situado na QNN 32 

Área Especial “E' - na Região Administrativa da Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.463, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estrada e 

Rodagem — DER/DF, a construção de um balão próximo à Feira do 

Produtor, localizada no Setor Habitacional Sol Nascente - na Região 

Administrativa da Ceilândia — RA IX”. 

Apreciação da Indicação nº 11.465, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN-DF, a remoção das carcaças de carros 

abandonados na QNP 19/15 da Região Administrativa da Ceilândia — 

RA IX”, 

Apreciação da Indicação nº 11.467, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN, promova a implantação de redutores de 

velocidade do tipo 'quebra-molas' e respectivas placas de sinalização 

na Avenida Central Conjunto 01 em frente à Igreja Universal na 

Região Administrativa do Sobradinho II — RA XXVI”. 

Apreciação da Indicação nº 11.472, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Transporte Urbano do 

Distrito Federal - DFTRANS, a realizar a remoção da parada de ônibus 

localizada na Avenida JK, lote 12, acampamento Rabelo, Vila Planalto, 

na Região Administrativa de Brasília — RA I”.   
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80. 

81. 

  

77. 

78. 

79. 

82. 

Apreciação da Indicação nº 11.475, de 2017, de autoria do 

Deputado Julio Cesar, que “Sugere ao Departamento de Estradas 

de Rodagem do Distrito Federal - DER, providências para serviço de 

terraplanagem na estrada do Núcleo Rural Sussuarana, localizada na 

DF 270 KM 20, que liga a entrada no NR A Escola Classe Sussuarana, 

Chácara São Francisco, na Região Administrativa do Paranoá VII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.486, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Estrada e 

Rodagem do Distrito Federal - DER-DF, providenciar a interligação da 

pavimentação asfáltica entre o Condomínio Portal do Amanhecer e à 

DF-230, na Região Administrativa de Planaltina — RA VI”. 

Apreciação da Indicação nº 11,497, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Departamento de Trânsito do 

Distrito Federal - DETRAN-DF, a revitalização da faixa de pedestre em 

frente ao SESI/ Colégio INEB, na Quadra 5, lote 1 — Setor Central do 

Gama na Região Administrativa do Gama — RA II”. 

Apreciação da Indicação nº 11.506, de 2017, de autoria do 

Deputado Professor Reginaldo Veras, que “Sugere ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por intermédio 

do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, DETRAN-DF, a 

instalação de uma faixa de pedestre em frente a creche Escola São 

Lucas na QNM 33 Módulo A área Especial — Ceilândia Sul”. 

Apreciação da Indicação nº 11,514, de 2017, de autoria do 

Deputado Robério Negreiros, que “Sugere ao Chefe do Poder 

Executivo do Distrito Federal, que institua a carteira de identidade da 

pessoa com deficiência do Distrito Federal”. 

Apreciação da Indicação nº 11.522, de 2017, de autoria do 

Deputado Rafael Prudente, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal, por intermédio do Serviço de Limpeza Urbana — SLU, 

melhorar o serviço de coleta de lixo domiciliar no Setor Habitacional 

Sol Nascente — SHSN na Região Administrativa da Ceilândia — RA IX”.   
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83. 

84. 

85, 

86. 

87.   

Apreciação da Indicação nº 11.525, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, obras de 

emergências de infraestrutura, visando a imediata construção de 

recuo para contêineres nas imediações das comerciais das quadras 

SQMS 02/04 e CLSW — 300 A, pertencentes à Região Administrativa 

do Setor Sudoeste/Octogonal — RA XXII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.526, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Gestão do Território e Habitação — SEGETH — em parceria 

com a TERRACAP, pertinente estudo técnico com o propósito de 

anexar o Setor de Industrias Gráficas — SIG, à Região Administrativa 

do Setor Sudoeste/Octogonal — RA XXIT”. 

Apreciação da Indicação nº 11.529, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da NOVACAP, obras de 

emergências de infraestrutura, visando a imediata construção de 

vagas para estacionamento, dotadas de iluminação pública, calçadas 

além de rede de captação de águas pluviais em toda extensão da área 

externa que margeia o Instituto INMET — Instituto Nacional de 

Meteorologia, tendo como referência as Quadras Mistas 02/04 e SQMS 

02 pertencentes à Região Administrativa do Setor Sudoeste/Octogonal 

— RA XXII”, 

Apreciação da Indicação nº 11.530, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública — SSP, pertinente estudo técnico, 

visando a imediata implantação e manutenção de câmaras de 

monitoramento nas principais vias e acessos pertencentes à Região 

Administrativa do Setor Sudoeste/Octogonal — RA XXII”. 

Apreciação da Indicação nº 11.537, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Segurança Pública - SSP, pertinente estudo técnico, 

visando a imediata implantação e manutenção de câmaras de 

monitoramento nas principais vias e acessos pertencentes à Região 

Administrativa do Cruzeiro — RA XXI”.   
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88. Apreciação da Indicação nº 11.541, de 2017, de autoria do 

Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Justiça - SEJUS, implantação como manutenção de um 

posto avançado do PROCON, que atenda às Regiões Administrativas 

das cidades do Cruzeiro/Sudoeste e Octogonal — RA's XI/XXII”. 

89. Apreciação da Indicação nº 11.542, de 2017, de autoria do 

Deputado Cristiano Araújo, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal a instalação de mais áreas de lazer com campos de 

futebol para a comunidade do Gama Oeste”. 

90. Apreciação da Indicação nº 11.544, de 2017, de autoria do 

Deputado Cristiano Araújo, que “Sugere ao Poder Executivo do 

Distrito Federal a disponibilização de mais vagas de creches no Setor 

Oeste do Gama”, 

4 LH no 
Rômice Xavier da Silva Santos 

Secretária da CAS 

Comissão de Assuntos Fundiários 

DESIGNAÇÃO DE RELATORIA 

De ordem da Excelentíssima Senhora Presidente da Comissão de Assuntos 
Fundiários, Deputada Telma Rufino, nos termos do art. 78, inciso VI do 
Regimento Interno, informo que a proposição relacionada foi distribuída ao 
seguinte membro desta Comissão para proferir parecer em regime de urgência: 

  

Deputado 
Lira 
  

PDL 310/2017     
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CONVOCAÇÃO 

A Senhora Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários - 
CAF, Deputada Telma Rufino, no uso de suas atribuições regimentais, 
nos termos do artigo 78 do Regimento Interno, tem a honra de 

convocar os senhores Deputados membros desta Comissão para a 64 

REUNIÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 23 de agosto de 2017, 

quarta-feira, às 14h, na Sala de Reunião das Comissões. 

Solicito aos Senhores Deputados que, na impossibilidade de seu 
comparecimento, comuniquem o fato aos respectivos suplentes para 

fins de substituição. 

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Respeitosamente, 

  

PAUTA DA 62 REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 73 LEGISLATURA DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Local: Sala de Reuniões das Comissões 

Data: 23 de agosto de 2017, 14h. 

ITEM I = COMUNICADOS 

ITEM II - EXPEDIENTE 

- Ata da 22 Reunião Extraordinária — 27/06/2017     
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2) 

3) 

4) 

5)   

ITEM III - PROPOSIÇÕES PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

1) PLC 110/2017, de autoria do Poder Executivo. 
Dispõe sobre o instrumento da Compensação Urbanística para fins urbanos previsto 

no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal - PDOT, e dá outras 

providências. 
Relator: Deputado Rafael Prudente, 
Parecer: Pela aprovação, acatando as emendas 1, 2 e 3, rejeitando as 
emendas 4, 5, 6, 7 e 8e com 1 subemenda e 3 emendas de relator. 

PLC 120/2017, de autoria do Poder Executivo, . 
Altera parâmetros de uso e ocupação do solo do Lote Unico do Trecho 6 do Setor 

de Indústria e Abastecimento — SIA da Região Administrativa XXIX e dá outras 
providências. 
Relatora: Deputada Telma Rufino. 
Parecer: Pela aprovação, com 1 emenda aditiva. 

PL 418/2011, de autoria do Deputado Wasny de Roure, com apenso do PL 

1.690/2013, de autoria do Deputado Bispo Renato Andrade, com apenso do 

PL 50/2015, de autoria da Deputada Liliane Roriz, com apenso do PL 

1.969/2014, de autoria do Deputado Robério Negreiros, com apenso do PL 

188/2015, de autoria do Deputado Delmasso, com apenso do PL 460/2015, 

de autoria do Deputado Prof. Israel Batista 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do aproveitamento de água da chuva, nas áreas 
urbanas do Distrito Federal, para fins não potáveis e dá outras providências. 

Relator: Deputado Prof. Reginaldo Veras 

Parecer: Pela aprovação, nos termos do substitutivo 

IND 11.590/2017, de autoria dos Deputados Cláudio Abrantes, Cristiano 
Araújo, Joe Valle e outros. 

Sugere ao chefe do poder executivo providências junto à Secretaria de Estado de 
Gestão do Território e Habitação — SEGETH no sentido de promover a regularização 
da quadra 318 na região administrativa do Itapoã, RA — XXVIII. 

IND 11.652/2017, de autoria da Deputada Celina Leão. 
Sugere ao governador do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de Estado 
de Gestão do Território e Habitação, a discussão para a regularização fundiária de 
posses rurais e qualificação da agricultura familiar na região administrativa do 
Itapoã — RA XXVIII. 
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Comissão de Segurança 

CONVOCAÇÃO 

De ordem do excelentíssimo Senhor Presidente da 

Comissão de Segurança, Deputado Lira, no uso das atribuições previstas no Art. 78 do 

RI/CLDF, convocamos os Senhores Deputados membros desta Comissão para a 12 

Reunião Ordinária da 3º Sessão Legislativa da 7a Legislatura desta Casa de Leis, a 

realizar-se no dia 24 de agosto de 2017, às 14 h (quatorze horas) na Sala de Reunião 

das Comissões. 

De igual modo, solicitamos aos Senhores (as) Deputados 

(as) que, na impossibilidade de seu comparecimento, seja providenciada a presença 

de seu suplente. 

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

) 
“L 

João Cà o dei Edo de Paiva 
Secretárib da Comissão de Segurança 

Mat: 20,594 

PAUTA DA 42 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 72 LEGISLATURA DA 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Local: Sala de reunião das comissões 
Data: 24 de agosto de 2017 (quinta-feira), às 14h 

I - EXPEDIENTES     
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II - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

l. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 181/2011, do Deputado 

Cláudio Abrantes, que ” pispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de guarita 

blindada nos condomínios verticais e horizontais do distrito federal e dá outras 

providências”. 

Relatoria: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

2. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1378/2013, da Deputada 

Eliana Pedrosa , que “ Dispõe sobre a inspeção nas instituições do sistema de 

ensino do Distrito Federal visando a prevenção contra acidentes”, 

Relatoria: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

3. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1558/2013, do Deputado 

Agaciel Maia, que ” Dispõe sobre a proibição da pesca de cima de pontes, sobre 

lagos e represas no âmbito do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputado Lira 

Parecer: Pela aprovação da matéria, nos termos do substitutivo 

aprovado na CDESCTMAT. 

d. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1142/2016, do Deputado 

Cláudio Abrantes, que “ Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 

Federal o dia de conscientização contra o uso de aparelho celular ou similar 

eletrônico ao volante, e dá outras providências”. 

Relatoria: Deputado Lira 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

5. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 149/2015, do Deputado 

Delmasso, que ” Proíbe o trote estudantil, disciplina a recepção dos novos alunos 

nas instituições de ensino superior do Distrito Federal e dá outras providências”. 

Relatoria: Deputado Claudio Abrantes 
Parecer: Pela aprovação da matéria, na forma do substitutivo 

apresentado pelo relator. 

6. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 986/2016, do Deputado 

Agaciel Maia, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de crachá de 

identificação dos seguranças das casas noturnas, bares, restaurantes, locais de 

eventos e estabelecimentos congêneres, no âmbito do Distrito Federal, nas 

condições que especifica e dá outras providências”.     
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Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela aprovação da matéria. 

Ts apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1092/2016, do Deputado 

Delmasso, que “Institui, no âmbito do Distrito Federal, o banco de medidas 

protetivas de urgência, previstas na Lei 11.340/2006”. 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela rejeição da matéria. 

8. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1134/2016, do Deputado 

Cristiano Araújo, que “Dispõe sobre a proibição do uso de gases inflamáveis para 

preenchimento de balões destinados ao uso recreativo ou decorativo no Estado.” 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela aprovação da matéria. 

9. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1157/2016, do Deputado 

Delmasso, que “Dispõe sobre a proibição do ingresso de torcedores, nos estádios 

de futebol e ginásios esportivos do Distrito Federal, portanto vestimentas, 

bandeiras, faixas ou quaisquer objetos e materiais que identifiquem ou façam 

alusão às Torcidas Organizadas.” 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 
Parecer: Pela aprovação da matéria. 

10. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1211/2016, do Deputado 

Delmasso, que “Altera a Lei nº 2.952, de 22 de abril de 2002, que Institui o 

Sistema de Comunicação e Cadastro de Pessoas Desaparecidas.” 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 
Parecer: Pela rejeição da matéria. 

tl. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1305/2016, da Deputada 

Sandra Faraj, que “Torna obrigatória a afixação de placas de aviso aos condutores, 

em estacionamentos públicos e privados no distrito federal, alertando para a devida 

atenção ao desembarcarem de seus veículos mantendo a permanência de crianças 

e animais domésticos no interior do mesmo”. 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela aprovação da matéria. 

12. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1480/2017, do Deputado 

Wellington Luiz, que ” Dispõe sobre a aplicação de recursos nos estabelecimentos 

penais que utilizam métodos alternativos de cumprimento de pena no Sistema 

Penitenciário do Distrito Federal”.      
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Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela aprovação da matéria. 

13. Apreciação do Parecer ao Projeto de Lei nº 1573/2017, do Deputado 

Robério Negreiros, que ” 'Dispõe sobre o fornecimento de alimentação diferenciada 

aos portadores de Diabetes, de Doença Celíaca e de Intolerância à Lactose aos 

presos do Sistema Penitenciário do Distrito Federal e aos Socioeducandos do 

Sistema Socioeducativo do Distrito Federal”. 

Relatoria: Deputado Cláudio Abrantes 

Parecer: Pela aprovação da matéria. 

III - COMUNICADOS 

l; Dos membros da Comissão 

2. Do Presidente da Comissão 
pd 1 

| a € ( C “ f “A, 
João Gândido de Carvalho de Paiva 
Secretário da Comissão de Segurança 

Mat: 20.594 

REDESIGNAÇÃO DE RELATORES 

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado Lira, 
nos termos do art. 78, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que as 
proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão 
para proferirem parecer. 

PRAZO PARA PARECER: 10 dia úteis, a partir de 22/08/2017 

  

  

  

DEPUTADO DEPUTADO DEPUTADO 

LIRA WASNY DE | CLÁUDIO 
ROURE | ABRANTES 

PL 1363/2013 | PL 325/2011 PL 649/2011 | 

    
Brasília, 22 de agosto de 2017. 

[ EM “Lp Ee 

João Cândido de Carvalho de Páiva 
Secretário da Comissão de Segurança 

Mat: 20.594 
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Mesa Diretora 
  

Gabinete da Mesa Diretora 

ATA DA 162 REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2017 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às dez horas, 

na sala de reuniões da Presidência, reuniram-se os Membros do Gabinete da Mesa 

Diretora, estando presentes os Senhores André Luiz Perez Nunes, Secretário- 

Geral/Presidência; Jonhson Mesquita Oliveira, Secretário Executivo/Vice-Presidência; 
Eduardo Miranda Melis, Secretário Executivo/Primeira Secretaria; Jane Mary Marrocos 

Malaquias, Secretária Executiva/Segunda Secretaria e Leila Barreto Ornelas, Secretária 
Executiva/Terceira Secretaria, para deliberarem sobre os itens a seguir: 1) Verbas 

Indenizatórias: Processos nº 001-000277/2017 — Deputada Luzia de Paula; 001- 

000026/2017 — Deputado Israel Batista; 001-000248/2017 — Deputado Cristiano 

Araújo; 001-000143/2017 —- Deputado Juarezão; 001-000302/2017 - Deputado 

Cláudio Abrantes; 001-000212/2017 — Deputado Ricardo Vale; 001-000204/2017 — 

Deputado Wasny de Roure. Relatores: Secretários do GMD. Deliberação: Aprovar, 
por unanimidade, na forma dos Pareceres do Núcleo de Verba Indenizatória. 2) 

Processo nº 001-000761/2017. Assunto: Aquisição de materiais permanentes 

Calendário de compras de 2017. Relatora: Secretária Executiva/22 Secretaria. 

Deliberação: Autorizar a aquisição dos materiais permanentes referentes ao 

Calendário de Compras de 2017. 3) Memorando nº 125/2017 - OUV, E Ofício 
Circular nº 12/2017-GP/TCDF. Assunto: Transparência nas informações sobre 

pessoal no Portal da CLDF. Relator: Secretário Executivo/Primeira Secretaria. 

Deliberação: Acatar a determinação do TCDF. Autorizar a alteração das informações 

no formato das informações de pessoal no portal da CLDF. Encaminhar à Primeira 

Secretaria para cumprimento da decisão. Nada mais havendo a tratar, eu, André Luiz 

Perez Nunes, Secretário-Geral/Presidência, lavro a presente Ata que vai assinada pelos 

Secretários do Gabinete da Mesa Diretora presentes à reunião. 

sê nai UNES 
Secretário-Geral/Presidência 

     
N 

Yoga us oo o À 
JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS LEILA BA RNELAS 
Secretária Execltiva/Segunda Secretaria Secretária Exedytiva/ Terceira Secretaria      
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PORTARIA-GMD Nº 26!, DE q] DE AGOSTO DE 2017 
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA 

SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nº 
57/2000, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar os seguintes requerimentos: 

  

  

Número do Deputado(a 
Requerimento tas ) Assunto 

Requer a realização de Sessão Solene em 
2854/2017 JOE VALLE Comemoração ao Dia do Psicólogo.           

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretário-Geral/Presidência 

  

EDUARD 
Secretário Executivo/Primeira Secretaria     

JANE MÁRY MARROCOS MALAQUIAS LEILÁ BÁRRE 
Secretária Executiva/Segunda Secretaria Secretária] EXeCutiva/ Terceira Secretaria 

  

PORTARIA-GMD Nº YGS, DE x? DE AGOSTO DE 2017 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DA MESA DIRETORA - TERCEIRA 
SECRETARIA, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora nº 
58/2000, RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Requerimento nº 2855/2017, de iniciativa do Deputado 
Chico Leite, que requer a tramitação conjunta do PDL nº 96/2015, 98/2015, nº 
102/2015, nº 103/2015, nº 104/2015 e nº 107/2015, nos termos do artigo 154 do 
Regimento Interno da CLDF.      
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ blá Qunes 
Secretário-Geral/Presidência 

     

  

JONH ESQUITA OLIVEIRA EDUARDO MIRANDA MELIS 
Secretário ecutivo/Vice-Presidência Secretário Executivo/Primeira Secretaria 

; 
a em o y 

JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS LEILA B ORNELAS 
Secretária Executiva/Segunda Secretaria Secretária Ex rceira Secretaria 

PORTARIA-GMD Nº 264, DE 21 DE Q g 0 sto DE 2017 

O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO 

FEDERAL no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, inciso X, da 
Resolução nº 168/2000 e tendo em vista o que consta no Processo nº 001- 
000890/2017, RESOLVE: 

Autorizar a participação dos servidores Claudionor Alves de Freitas, 
matrícula 16.835, e de Jucélio Soares da Silva, matrícula 16.837, Agentes de Polícia 
Legislativa, lotados na Coordenadoria de Polícia Legislativa, para participarem do curso 
de Controle de Multidões, oferecido pela Secretaria de Polícia do Senado Federal, a se 

realizar em Brasília, nos dias 21 a 25 de agosto de 2017, em período integral, sem 
ônus para a CLDF e sem prejuízo da remuneração. 

soles 
Secretário Geral/Presidência 

JONH: OLIVEIRA 

Secretêdo Executi e-Presidência 

  

a “nd RR , 

JANE os MARROCOS MALAQUIAS LEILA B RNELAS 

Secretária Executiva/Segunda Secretaria Secretária E i ira Secretaria      
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Atos Administrativos 

ATO DO PRESIDENTE Nº 4, 4 DE 2017 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE: 

EXONERAR CRISTINA MARIA SANTOS SALLES GOMES, matrícula nº 
21,601, do Cargo Especial de Gabinete, CL-01, do gabinete parlamentar do deputado 
Ricardo Vale, (LP). 

Brasília, «2 [.de agosto de 2017. 

ok putado JOE VALLE 
i Presidente 

PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 57, DEV! DE AGOSTO DE 2017 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por 
meio do disposto no inciso XII do art. 1º do Ato do Presidente nº 512, de 2015, 
publicado no DCL nº 110, de 18/06/2015, tendo em vista o disposto nos Atos do 
Presidente nºs 129 e 262, de 2016, publicados no DCL nº 068, de 15/04/2016 e DCL 
nº 124, de 06/07/2016, respectivamente, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor SEBASTIÃO BENTO TAVARES, 
Auxiliar Legislativo, matrícula nº 11.778, CPF nº 145.204.351-53, como executor do 
contrato abaixo especificado, e MARLOS MARQUES DE OLIVEIRA, Técnico 
Legislativo, matrícula nº 11.391, CPF nº 539.295.271-20, como executor substituto, 
cabendo aos designados exercerem as atribuições previstas na Lei nº 8.666/93, no Ato 
da Mesa Diretora nº 042/97, no Ato da Mesa Diretora nº 34/05 e nas Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal: 

  

Empresa/Objeto Processo | Contrato 

Empresa: | BANCA OPÇÃO COMERCIO DE JORNAIS & 
REVISTAS LTDA - EPP. 

  

Objeto: | Fornecimento de jornais e revistas à Câmara| 605/17 | 15/2017 
Legislativa do Distrito Federal,         
    

Art, 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

z / 

ANDRÉ ab NUNES 
st. 

SecretaNo-Geral/Presidência     
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Editais 

  

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA PARA O CARGO DE PROCURADOR LEGISLATIVO 

EDITAL Nº 05/2017 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando o Ato da 

Mesa Diretora nº 58, de 2016, torna pública a realização de concurso público para provimento 

de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do 

Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com a Lei Orgânica do 

Distrito Federal, com a Lei distrital nº 4.949, de 2012, mediante as condições estabelecidas 

neste edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO 1 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas 

deste Edital. 

1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de uma vaga aberta e formação de cadastro 

reserva para as que surgirem ou vieram a vagar durante O prazo de validade do 

concurso, obedecida a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste 

Edital, 

1.3 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei nº 4.342, de 2009, e a Lei 

Complementar nº 840, de 2011. 

1.4 As atividades do cargo, privativo de advogado, estão previstas na Lei nº 4.342, de 2009, 

e no Anexo 1 deste Edital. 

1.5 Remuneração inicial: R$ 15.879,40 (quinze mil, oitocentos e setenta e nove reais e 

quarenta centavos). Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais. 

1.6 O Concurso desenvolver-se-á nas seguintes fases: 

a) Primeira Fase = Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) Segunda Fase — Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

c) Terceira Fase — Prova Oral, de caráter eliminatório e classificatório; 

d) Quarta Fase — Avaliação de Títulos, de caráter classificatório. 

1.7 O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

1.8 O Cronograma de Atividades consta do Anexo TII deste Edital. 

1.9 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao 

Serviço de Atendimento ao Candidato — SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do 

telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira em dias úteis, das 10 às 16 horas 

(horário de Brasília) ou pelo “Fale Conosco”, no endereço eletrônico 

www.concursosfec.com.br. 

1.10 Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados de sua publicação. 

1.10.1 As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão 

ser feitas exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas 

Wwww.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na 

página do Concurso Público.   
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CAPÍTULO 2 

DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital seré investido no Cargo 

mediante o cumprimento das seguintes exigências na data da posse: 

a) ser aprovado e classificado no concurso público, dentro do número de vaga previsto 

neste edital; 

b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 

dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, & 1º, da Constituição Federal; 

c) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

d) ter concluído o curso de Direito, em instituição reconhecida; 

e) possuir registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 

f) ter idade mínima de dezoito anos completos; 

9) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e da 

especialidade; 
h) apresentar os laudos e se submeter a exames de saúde fisica e mental; 

i) apresentar declaração de bens e rendimentos; 

j) declarar se tem ocupação, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública; 

k) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

|) apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no 

exercício do cargo, emprego ou função, se possuir cargo, emprego ou função 

pública; 
não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao exercicio profissional, 

quando exigida inscrição específica para o desempenho das funções do cargo e da 

especialidade; 

n) não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade 

administrativa; 

o) satisfazer as exigências contidas neste Edital, 

O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 

perderá o direito à investidura no Cargo para o qual foi nomeado. 

Ss 

CAPÍTULO 3 

DAS INSCRIÇÕES 
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de 

inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições 

exigidos para o Concurso. 

3.1.2 Em conformidade com o Decreto federal nº 8.727, de 2016, fica assegurada a 

possibilidade de uso do “nome social” à pessoa transexual ou travesti durante o 

concurso, nos termos do item 3.24.2 deste Capítulo. 

As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, no período das 10 horas 

do dia 14/09/2017 às 14 horas do dia 16/10/2017 (horário de Brasília), de 

acordo com o item 3.3 deste Capítulo. 

3.2.1 As Inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou da Fundação 

Carlos Chagas.   
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3.2.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 

bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 

www.concursosfcc.com.br. 

Para inscrever-se o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

WwWww.concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 

referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 

estabelecidos abaixo: 

3.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e 

transmitir os dados pela Internet, 

3.3.2 Efetuar até 16/10/2017 o pagamento da importância referente à inscrição por 

meio de boleto bancário, de acordo com as Instruções constantes no endereço 

eletrônico da página de inscrições, no valor correspondente a R$ 88,00 (oitenta 

e oito reais) para o cargo de Procurador. 

3.3.2.1 É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante de 

pagamento, inclusive quando da realização das provas, de maneira a 

dirimir eventuais dúvidas. 
3.3.2.2 Após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via Internet, 

o boleto bancário, disponível no endereço | eletrônico 

www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o pagamento do 

valor da inscrição, a ser realizado em qualquer banco do sistema de 

compensação bancária. 
3.3.2.3 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 

cheque do próprio candidato. 

33.2.3.1 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será 

considerado quitado após a respectiva compensação. 

3.3.2.3.2 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, 

considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 

3.3.3 A partir de 21/09/2017, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da 

Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o 

valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 

contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato — SAC da Fundação Carlos 

Chagas, pelo telefone (0xx11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 

das 10 às 16 horas (horário de Brasilia), para verificar o ocorrido. 

3.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor 

da inscrição pela instituição bancária, 

3.3.5 Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que 

o estabelecido no item 3.3.2 ou realizado após a data ce encerramento das 

inscrições. 

3.3.5.1 O valor recolhido na inscrição somente será devolvido no caso de 

anulação ou revogação do concurso público. 

3.3.6 O candidato inscrito não deverá enviar nenhum documento de identificação, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da 

inscrição, sob as penas da lei. 

3.3.7 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem 

técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

3.3.8 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.   
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Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar o Cargo, conforme harra de opções do 

Formulário de Inscrição. 
Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as 

informações sobre a aplicação das provas, constantes do Capítulo 7 “DA PRESTAÇÃO 

DAS PROVAS, item 7.1 e Cronograma de Atividades, Anexo III deste Edital, bem como 

sobre os concursos para Consultor Legislativo — Diversas Áreas, Consultor Técnico- 

Legislativo — Diversas Categorias, Técnico Legislativo — Diversas Categorias e Consultor 

Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e Técnico Legislativo — Agente de 

Polícia Legislativa, constantes do Capítulo “Da Prestação das Provas” e do “Cronograma 

de Atividades” dos Editais nº 01, nº 02, nº 03 e nº 04, respectivamente, uma vez que só 

poderá concorrer à um Cargo/Área/Categoria por período de aplicação. 
3.5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição por período de aplicação das 

provas terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 
3.5.2 O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios: 

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários; 

b) ocorrendo os pagamentos na mesma data, será considerada a inscrição 
relativa ao último pedido registrado. 

As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, reservando-se à Câmara Legislativa do Distrito Federal e à Fundação 
Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 

documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo, 

Não serão aceitos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, à 

exceção do: 
3.8.1 Doador de sangue a instituição pública de saúde, conforme estabelecido na 

Lei distrital nº 4.949, de 2012, que comprove a condição de doador, com pelo 

menos 03 (três) doações de sangue realizadas no período de um ano antes da 

data final para requerimento de isenção de pagamento. Serão aceitas doações 
realizadas em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado, pelo 
Distrito Federal ou por Municipio. 

3.8.1.1 A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser 

encaminhada em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da 
entidade coletora até 29/08/2017. 

3.8.2 Beneficiário de programa social de complementação ou suplementação 
de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal - GDF, conforme 
estabelecido na Lei distrital nº 4,949, de 2012. 

3.8.2.1 A comprovação de recebimento do benefício deverá ser encaminhada por 

meio de certidão ou declaração equivalente expedida pelo GDF no 
presente ano que comprove recebimento de benefício de programa social 
de complementação ou suplementação de renda instituído pelo GDF. 

3.83 Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Distrito Federal 
que tenha prestado serviço no período eleitoral visando à preparação, à à 

execução e à apuração de eleições oficiais, conforme estabelecido na Lei 

distrital nº 5.818, de 2017. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado deverá 
comprovar a prestação de serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas 

eleições, consecutivas ou não, considerando cada turno como uma eleição. 

3.8.3.1 A comprovação de serviço prestado à Justiça Eleitoral do Distrito Federal 

deverá ser encaminhada por meio de declaração ou diploma expedido 

pela Justiça Eleitoral, cuja cópia deverá ser juntada no ato da inscrição, 

4    
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com o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a 

data da eleição. 

3.8.3.2 O eleitor nomeado pela Justiça Eleitoral terá o benefício da isenção 
concedido a contar da data em que ele fez jus e por um periodo de 
validade ce dois anos. 

A documentação referente aos itens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3 deverá ser encaminhada até a 

data de encerramento das inscrições isentas, via Internet, por meio do link de inscrição 

do Concurso Público www.concursosfec.com.br. 
Para solicitar a isenção de pagamento de que trata os Itens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3, 0 

candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a 

seguir. 
3.10,1 Acessar, no período de 10h do dia 25/08/2017 às 23h59 do dia 

29/08/2017, observado o horário de Brasília, o endereço eletrônico 

www.concursosfcc.com.br e o link referente ao Concurso Público, ler, aceitar o 

Requerimento para inscrição isenta de Pagamento e enviar via Internet até o dia 
29/08/2017 os comprovantes estabelecidos nos itens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3, 
conforme o caso. 

As instruções para envio dos comprovantes estabelecidos nos itens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3 

no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 3.10.1, estarão disponíveis 

no site da Fundação Carlos Chagas. 
3.11.1Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 

necessários à sua perfeita análise, 
3.11.2 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 

3.11.3A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 
responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 

ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de cados. 

Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados e julgados 

pela Fundação Carlos Chagas. 
As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade 

do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo seu teor. 
Não será concedida Isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet, 

b) omitir informações ou prestá-las de forma inverídica; 

c) fraudar e/ou falsificar documento; 
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos itens 3.8.1, 3.8,2 

e 3.8.3 deste Capítulo, conforme o caso. 
Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 

disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto federal nº 83.936, de 1979. 

3.15.1A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada 

pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 

A partir do dia 04/09/2017, o candidato deverá verificar, no endereço eletrônico da 

Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, os resultados da análise dos 

requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição 

deferido terá sua inscrição validada, não gerando o boleto bancário para pagamento de 

inscrição. 

O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição 

indeferido poderá apresentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, no 
4   
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site da Fundação Carlos Chagas, da relação de inscrições indeferidas, não sendo 

permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição. 

3.18.1 Após a análise dos recursos será divulgada, no site 

www.concursosfcc.com.br, a relação dos requerimentos deferidos e 

indeferidos. 
Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do 

certame deverão, no prazo estabelecido no item 3.2 deste Capitulo, gerar o boleto 

bancário no site da Fundação Carlos Chagas e efetuar o pagamento. 

O candidato que desejar solicitar isenção de pagamento para mais de uma opção de 

Cargo deverá observar o estabelecido no item 3.5 deste Capítulo e seus subitens, 

preencher o Requerimento de Inscrição com Isenção de Pagamento via internet e 

imprimir o comprovante de solicitação de inscrição com isenção de pagamento de cada 

uma das opções. 

3.20.10 candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento para o 

mesmo período de aplicação das provas, terá validada a última inscrição efetivada, 

de acordo com o número do documento gerado no ato da inscrição isenta. 

Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Fundação Carlos Chagas 

disponibilizará acesso à Internet na Logus TI, no Endereço: Setor Comercial Sul, Quadra 

02, Bloco C, nº 252, Edifício Jamel Cecilio, 1º andar, salas 101 a 107, Asa Sul, 

Brasília/DF, no período das inscrições e no período para requerimento de isenção, em 

dias úteis, das 9 às 12h e das 13h às 17h (horário de Brasília). No último dia para 

inscrições, o acesso ficará disponível somente até às 14h (horário de Brasília), devendo o 

candidato observar o estabelecido neste Capítulo. 

3.21.1No local indicado no item anterior não serão fornecidas informações nem serão 

prestados esclarecimentos a respeito do concurso público, Para tanto, o candidato 

deverá observar o disposto no item 1.9. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das 

despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso. 

Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, via postal, fac-símile 

(fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 

condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas 

neste Edital. 

O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização das provas deverá formalizar pedido, por escrito, no formulário de Inscrição 

via Internet, até a data de encerramento da inscrição (16/10/2017), a fim de que 

sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação 

ensejará o indeferimento do pedido. 

3.24.1Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar à solicitação, 

assinada e com todas as informações necessárias para o atendimento, o atestado 

médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento especial 

solicitado. 

3.24.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações 

referentes ao certame, o(a) candidato(a) deve enviar a imagem da declaração 

digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome civil e o nome social, 

3.24,30 atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 

viabilidade e razoabilidade do pedido. 

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 

fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira na forma do item 3.24, observando os 

procedimentos a seguir.   
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3.25.1A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo 

horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

3.25.2A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar 

ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

3.25.3 Não será disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas responsável para a guarda 

da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização 

da prova. 

3.25.4Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar- 

se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

3.25.5Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a 

criança e uma fiscal, vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas 

que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.25.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital, 

CAPÍTULO 4 

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de 

inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência apresentada seja 

compatível com as atribuições do Cargo em provimento. 

Em cumprimento ao disposto na Lei complementar distrital nº 840, de 2011, na Lei 

distrital nº 4,949, de 2012, na Lei distrital nº 4.317, de 2009, e suas alterações, aos 

candidatos com deficiência será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas para o cargo, conforme constante do Capítulo 1, e de eventuais outras 

vagas a serem oferecidas dentro do prazo de validade do concurso, desprezada a parte 

decimal. 

4.2.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência no 

cargo com número de vagas igual ou superior a cinco. 

4.2.1.1 Os candidatos com deficiência aprovados serão nomeados na vaga que for 

múltiplo de cinco, observadas as nomeações já ocorridas no concurso. 

4.2.2 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 4.2, serão convocados 

exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o 

esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para 

preenchê-las, candidatos da listagem geral. 

4.2.3 À reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 4.2, não 

impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem geral, 

para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas. 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º 

da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 

Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e Decreto federal nº 6.949, de 2009), 

combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto federal nº 3.298, de 1999, assim como 

aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça — STJ, na 

Lei federal nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, na Lei 

federal nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no 

artigo 5º da Lei distrital nº 4.317, de 2009, 
As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

federal nº 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso de 
7   
 



  

Nº 154 Brasília, terça-feira, 22 de agosto de 2017 Diário da Câmara Legislativa Página 52 

  

4.5 

  

que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao 

horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para aprovação. 
4.4.1 Os benefícios previstos no referido artigo, 85 1º e 2º, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das Inscrições, conforme instruções contidas no item 

4.5 deste Capítulo. 
4.4.2 OQ atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará 

sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
O candidato deverá declarar, quando da inscrição, que é pessoa com deficiência, 

especificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. 

Para tanto, deverá encaminhar, durante o periodo de inscrições (do dia 14/09/2017 ao 
dia 16/10/2017), a documentação relacionada abaixo via Internet, por meio do link de 
inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com,br: 
a) — laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 

inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - 
CID, bem como a provável causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo do 

número do CRM do médico responsável por sua emissão; 
b) o candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braile ou 

Ampliada ou Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deveré encaminhar solicitação por 

escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova que necessita e 

o tipo de deficiência; 
c) o candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete 

de Lingua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra 
“a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das 
inscrições; 

d) o candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do 

envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por 

escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das 

provas de redação e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando o tipo de deficiência; 

e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das 
provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 

encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições (16/10/2017), 

com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, 
4.5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 

oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também 

em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 

aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

4.5.2 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada, cuja 

solicitação for acolhida, serão oferecidas provas nesse sistema. 

4.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova 

ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28, Não havendo indicação de 

tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte tamanho 24. 
4,5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de 

leitura de tela, mediante prévia solicitação durante o periodo de inscrições,   
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4.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: 
Dos Vox, NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

4.5.4 Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou nos 
softwares indicados no item anterior, será disponibilizado fiscal ledor ao candidato 

para leitura de sua prova. 
4.5.5 O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado na letra 

“a” do item 4.5, e que não tenha indicado, no ato da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas a candidatos com deficiência, será considerado 
automaticamente como candidato com deficiência que concorre às vagas 

reservadas. 

Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste 

Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, e não terá as condições 

especiais atendidas. 

4.6.1 No dia 30/10/2017 serão publicadas, no site da Fundação Carlos Chagas 

www.concursosfcc.com.br, a lista com o deferimento das condições especiais 

solicitadas para as Provas Objetivas e Discursivas, bem como a relação dos 
candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 

4.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra 

“a”, item 4.5 deste Capítulo. 
4.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação 

indeferida poderá consultar por meio de (ink disponível no site 

www.concursosfcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá 

interpor recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação indicada no 

item 4.6.1, vedada a juntada de documentos. 
4.6.1.3 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas 

reservadas para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento 

das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme 
disposto nos itens 4,4,1 e 4,4.2. 

No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das 

atribuições do Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 
avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório. 

As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme 

disposto no item 4.5 deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos 

Chagas. 
4.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 

4.8.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 

ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às 

vagas reservadas a pessoa com deficiência. 

4.9.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas 

com deficiência deverá encaminhar laudo médico, de acordo com o item 4.5 deste 
Capítulo. 

Q candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se 

habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista de 

classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma 

deste Edital.   
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O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando 
convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional 

indicada pela Fundação Carlos Chagas, objetivando verificar se a deficiência se enquadra 
na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da 

Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e Decreto federal 

nº 6.949, de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto federal nº 3,298, de 
1999, assim como aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça — STJ, na Lei nº 12,764, de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, 

na Lei nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no artigo 

5º da Lei distrital nº 4.317, de 2009, observadas as disposições a seguir: 

4.11.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de 
identidade original e laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no 
prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a espécie 

e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença — CID, a provável causa 

da deficiência, com a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames necessários para 

comprovação da deficiência declarada. 
4.11.2A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista pelo artigo 

43 do Decreto federal nº 3.298, de 1999, e suas alterações, e terá caráter 
terminativo. 

4.11.3Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o item 

4.11. 
4.11.4Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência 

assinalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do item 4.11, 

devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, desde que 

tenham obtido pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital. 

411.4,1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido 

classificado conforme o estabelecido neste Edital. 
4.11.5A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se 

das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação 

de que trata o item 4.11, 

As vagas definidas no Capitulo 1 deste Edital que não forem providas por falta de 
candidatos com deficiência, por reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotada 
a listagem específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 

observância à ordem classificatória. 
A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a 
perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe 
Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do Cargo e a sua 

deficiência durante o estágio probatório. 
Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver 

verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo. 

O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 

será devolvido. 
Após a investidura do candidato no cargo para o qual foi aprovado, a deficiência não 

poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de 

saúde ou aposentadoria por invalidez.   
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CAPÍTULO 5 

DA PRIMEIRA FASE — PROVA OBJETIVA 

A Primeira Fase será realizada no dia 16/12/2017 (sábado), na cidade de 
Brasília/DF, no período da tarde, e terá duração de 5 (cinco) horas. 
A Prova Objetiva constará de 100 (cem) questões objetivas de múltipla escolha, com 

cinco alternativas cada, abrangendo as seguintes matérias: 

  

  

      

Disciplinas das Provas dino 

Lingua Portuguesa 10 

Processo Legislativo 10 

Direito Constitucional 14 

Direito Administrativo 12 

Direito Civil e Direito Processual Civil 10 

Direito Eleitoral e Partidário 08 
Direitos Difusos e Coletivos 10 

Direito Financeiro, Direito Tributário e Direito Previdenciário 10 

Legislação Distrital e Federal 06 
Realidade do Distrito Federal 02 
Direito Penal e Direito Processual Penal 08 
  

Cada questão da prova da Primeira Fase (Prova Objetiva) poderá avaliar habilidades que 

vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação e 

análise, com o intuito de valorizar a capacidade de raciocínio e contemplar mais de um 

objeto de avaliação. 

As questões da Prova Objetiva versarão sobre os programas contidos no Anexo TI deste 

Edital. Não será permitida nenhuma espécie de consulta nesta fase. A violação deste 
dispositivo acarretará a eliminação do candidato do concurso. 
A Prova Objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 

A Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de O 
(zero) a 100 (cem) pontos, atribuído o valor de 1,0 (um) ponto para cada questão 

respondida de acordo com o gabarito oficial. 

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver 60% (sessenta 

por cento) de acertos do total da prova. 
Os candidatos não habilitados nesta Fase serão excluídos do Concurso. 

Da publicação do resultado constará apenas a relação dos candidatos habilitados, com a 

classificação de todos os candidatos habilitados, observadas as listas correspondentes à 
reserva de vagas aos candidatos com deficiência, se o caso. 

CAPÍTULO 6 

DA SEGUNDA FASE — PROVA DISCURSIVA 

Serão convocados para a Segunda Fase (Prova Discursiva) apenas os candidatos 

habilitados na Primeira Fase (Prova Objetiva), na forma do Capítulo 5 deste Edital, até a 

203 (vigésima) colocação, mais os empates na última posição de classificação, e todos   
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os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 4, e habilitados na forma 

do Capítulo 5 deste Edital. 
Os candidatos que não atingirem o limite estabelecido no item 6.1 deste Capítulo serão 

excluídos do Concurso. 
A Segunda Fase (Prova Discursiva) será aplicada no dia 1º/04/2018 (domingo), na 

cidade de Brasília/DF, no período da manhã, e terá duração de 5 (cinco) horas. 

A Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta de duas 

Provas Discursivas (D1 e D2), constituídas da seguinte forma: 
6.4.1 Di — Discursiva 1: 

a) 1 (uma) Peça Processual, relacionada às disciplinas de Direito Constitucional 
e de Direito Administrativo, valendo 50 (cinquenta) pontos. 

6.4.2 D2- Discursiva 2: 

a) 1 (um) Parecer, relacionado às seguintes disciplinas exigidas em conjunto 

ou separadamente: Direito Constitucional, Direito Administrativo e Direito 

Previdenciário, valendo 30 (trinta) pontos; 
b) 2 (duas) questões discursivas, podendo estar relacionadas às disciplinas de 

Processo Legislativo, Direito Civil e Direito Processual Civil, Direito Eleitoral 

e Partidário, Direitos Difusos e Coletivos, Direito Financeiro, Direito 

Tributário e Direito Previdenciário e Legislação Estadual, valendo 10 (dez) 

pontos cada questão, perfazendo o total de 20 (vinte) pontos. 

As disciplinas relacionadas às provas Di e D2 estão expressas no Conteúdo 

Programático do Anexo II deste Edital. 

A Segunda Fase, composta pelas Provas Discursivas Di e D2, será avaliada em 

conformidade com os seguintes critérios, em estreita correlação: o domínio técnico do 

conteúdo, a correção gramatical e a adequação vocabular, tendo em vista os 

mecanismos básicos de constituição do vernáculo, os procedimentos de coesão e 

argumentação, bem como a precisão da linguagem jurídica. 

A Prova Discursiva — D1 valerá 50 (cinquenta) pontos, e a Prova Discursiva — D2 valerá 

50 (cinquenta) pontos, atribuindo-se 30 (trinta) pontos ao Parecer e 10 (dez) pontos a 

cada questão discursiva. A nota final da Prova Discursiva será igual à soma das notas 

obtidas pelo candidato nas Provas Di e D2. 
Os critérios de correção e a pontuação de cada quesito serão divulgados 

oportunamente, por meio de edital normativo específico, de acordo com o art. 37 da Lei 

distrital nº 4,949, de 2012. 

Será considerado habilitado na Prova Discursiva o candidato que obtiver 

simultaneamente: 
6.6.1 nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos na Prova Discursiva — D1; 

6.6.2 nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) pontos na Prova Discursiva — D2; 

6.6.3 nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na soma das notas obtidas pelo 
candidato nas Provas D1 e D2. 

Na Prova Discursiva (Provas DI e D2), o candidato poderá consultar a Constituição 

Federal e demais legislações (“lei seca”), desacompanhadas de quaisquer anotações ou 

comentários, podendo consultar, também, súmulas, sem comentários ou anotações. O 

material de consulta será submetido à inspeção, antes ou durante a realização da prova, 

por Comissão especialmente a esse fim designada. 
Na avaliação, será atribuida nota zero à Prova Discursiva que: 
a) for assinada fora do local apropriado; 

b) apresentar, no Caderno de Resposta Definitiva, qualquer tipo de sinal que, de 

alguma forma, possibilite a identificação do candidato (por exemplo: assinatura, 
traços, desenhos, rabiscos etc.); 

12   
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c) — estiver em branco; 
d) apresentar abordagem incorreta do conteúdo solicitado; 

e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

f) fugir ao tema e/ou modalidade propostos. 

Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho 

na Prova Discursiva a que se refere este Capitulo, os candidatos devem usar as normas 

ortográficas em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016, implementadas pelo Acordo 

Ortográfico da Língua Portuguesa. Em hipótese alguma, o rascunho elaborado pelo 

candidato será considerado na correção pela Banca Examinadora. 

Na realização da Prova Discursiva, serão fornecidos dois Cadernos de Prova, um para 

rascunho e outro para redação definitiva. A redação definitiva deverá ser elaborada no 

respectivo caderno para posterior avaliação, não sendo aceitos acréscimos de folhas 

estranhas ao Caderno de Prova, devendo ser respeitados os espaços existentes. Será 

anulada a prova que contiver qualquer sinal que possibilite a identificação do candidato. 

O preenchimento do Caderno de Resposta Definitiva, que será o único documento 

válido para a correção da prova, será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 

Caderno. Em hipótese alguma, haverá substituição do Caderno de Prova por erro do 

candidato. 
Ao terminar a Prova Discursiva, o candidato entregará ao fiscal da sala todo o material 

recebido (Caderno de Rascunho e Caderno de Redação Definitiva). 

O Critério de Correção com a resposta esperada pela Banca, a resposta apresentada 

pelo candidato e com a pontuação por ele obtida, segundo os critérios estabelecidos, 

serão divulgados por ocasião da Vista da Segunda Fase - Prova Discursiva. 

Da publicação do resultado constará apenas a relação dos candidatos habilitados, com a 

classificação de todos os candidatos habilitados, observadas as listas correspondentes à 

reserva de vagas aos candidatos com deficiência. 

O candidato não habilitado na Segunda Fase — Prova Discursiva, em conformidade com 

o item 6.6 e subitens, será excluído do Concurso. 

CAPÍTULO 7 

DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
A aplicação das Provas será realizada na cidade de Brasília/DF, e está prevista para 05 

seguintes dias e periodos: 
7.1.1 Primeira Fase - Prova Objetiva: 16/12/2017, no período da tarde; 

7.1,2 Segunda Fase - Prova Discursiva: 10/04/2018, no período ca manhã; 

7.1.3 Terceira Fase - Prova Oral, a ser divulgada oportunamente. 

A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais 

adequados à sua realização. 
7.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados na 

cidade indicada no item 7.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se 

o direito de alocê-los em outras Regiões Administrativas próximas à determinada 

para aplicação das provas, não assumindo nenhum responsabilidade quanto ao 

transporte e alojamento desses candidatos. 
Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados, 

domingos ou feriados. 
A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas 

serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser 

13   
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publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal e no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfec.com.br. 

7.4.1 O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela Fundação 

Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato da inscrição. No cartão, 
serão indicados a data, os horários e os locais de realização das provas, sendo de 

exclusiva responsabilidade do Candidato a manutenção e atualização de seu 

endereço eletrônico. 
7.4.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo 

endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja 

incompleto ou incorreto, 
7.4.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 

se responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas 
ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço 

eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do 

candidato, tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 

eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 

sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas 

para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

7.4.2 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O 
candidato deverá acompanhar as publicações conforme definição do item 7.4, 
7.4.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que 

extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 

candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as Provas. 

O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a 

aplicação das provas ou em havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de 
realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato — SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de 
segunda a sexta-feira, Úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília) ou consultar o síte 
da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcec.com.br. 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na data, local e horário 
constantes no Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, no site da 

Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo. 
Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato 
ou erros observados nos documentos impressos entregues ao candidato no dia da 

realização das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data 

de nascimento, endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por meio do 
site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as 

instruções constantes da página do Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação das 
Provas Objetivas. 
7.7.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a 

aplicação das Provas Objetivas. 
7.7.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 

7.7 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 
omissão. 

Não será admitida troca de opção de Cargo. 
Somente será admitido à sala de provas O candidato que estiver portando documento de 

identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia 
Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 

Cédulas de Identidade fornecidas por Orgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por 
H    
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força de lei federal, valham como documento de identidade, como, por exemplo, as da 

OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 
Federal nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 

7.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, CPF, 

titulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, 

carteiras funcionais sem valor de identidade. 
7.9.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato. 
7.9.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 

formulário próprio. 
7.9.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 

identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de 
conservação do documento e/ou à própria identificação. 

Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
7.10.10 candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da 

prova como justificativa de sua ausência. 

7.10.20 não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 

desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 
Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público — o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos — bem como sua autenticidade, será 

solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase contida 

nas Instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, para 

posterior exame grafotécnico. 
7.11.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita 

da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por três 

vezes. 
7.11.2 Será excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a transcrever a 

frase contida nas instruções da capa do caderno de questões. 
7.11.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha de 

Respostas visam atender ao disposto no item 12.10 do Capítulo 12 deste 

Edital. 

Para as Provas, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de 
Respostas cujo preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno 

de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 

candidato. 

7.12.1 Não deverá ser feita marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 

pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o 

desempenho do candidato. 
7.12.20s prejuízos advindos de marcações incorretas na Folha de Respostas serão de 

inteira responsabilidade do candidato. 

7.12.3Não serão computadas questões não assinaladas, nem com mais de uma 

resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.   
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O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta 

esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul, além da documentação 

indicada no item 7.9 deste Capítulo. 
ZA: O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova 

Objetiva, com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul. 

O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala a Folha de Respostas 

personalizada. 

7.14.1 No último quarto do tempo destinado à prova, o candidato poderá levar o caderno 

de questões personalizado. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o caderno de 

questões personalizado antes do último quarto do tempo de duração da prova. 

Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a 

realização das provas, a Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à mão, 

em letra legivel, com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta ou 

azul, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas. 

7.15,1 No caso de auxilio para transcrição das provas, será designado um fiscal 

devidamente treinado para essa finalidade. 

7.15.2 Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o 

seu texto da Prova Discursiva ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, 

soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação. 

Durante a realização das Provas Objetivas e Prova Oral não será permitida nenhuma 

consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas, 

em especial seu nome, número de inscrição, número do documento de identidade e 

opção de Cargo. 
Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuizo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 

Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato 

ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a 

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

718.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas 

totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização das 

provas. 
7.18.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou borracha. 

Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo nenhuma tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial, 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar documento que bem o identifique; 

e) ausentar-se da sala de provas sem 0 acompanhamento do fiscal, 

f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida 3 (três) horas do início da 

Prova; 

9) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 

inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação Carlos 

Chagas no dia da aplicação das provas; 

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões 

ou outros materiais não permitidos; 

1) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

j lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

k) não devolver integralmente o material recebido,   
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1) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 

anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar; 

m) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou 

outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 

ouvido; 

n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; 

0) recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de 

questões para posterior exame grafotécnico. 

O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 

estejam nos modos de vibração e silencioso. 
7.20.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar 

quaisquer dos aparelhos indicados nas alíneas "|" e “m” do item 7.19. Caso seja 

necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão 

ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 

fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a 

embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 

aplicação da prova, sob pena de ser excluído. 

7.20.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 

garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja 

ativado. 

Será, também, excluído do Concurso o candidato que estiver utilizando ou portando em 

seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas “I” e “m“do 

item 7.19 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 7.20.1 deste 

Capítulo. 
Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, 

chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em local a ser indicado 

pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

7.221 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos 

eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles 

causados. 

No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 

listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no Cartão Informativo, a 

Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente 

comprovação de pagamento, mediante preenchimento de formulário específico. 

23d A inclusão de que trata o item 7.23 será realizada de forma condicional e 

será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 

Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

7.23.2 Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente 

cancelada e considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

Por medida de segurança do certame, poderão ser utilizados, a qualquer momento, 

detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer 

dependência do local de prova. 

Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem 

falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessárias, 

antes do início da prova, para: 
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;   
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b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 

procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 

Caderno de Questões completo. 

7.25.1Se a ocorrência for verificada após o Início da prova, a Fundação Carlos Chagas 

estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do caderno, 

Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos 

possam acompanhar o tempo de prova. 

A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre 

das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos nos 

locais de realização das provas. 
Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será 

anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o 

último candidato entregue a prova. 

Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 

determinados. 
Em atendimento à Lei distrital nº 4.949, de 2012, no último quarto do tempo destinado à 

prova, O candidato poderá levar o caderno de questões personalizado. Em hipótese 

alguma o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado antes do último 

quarto do tempo de duração da prova. O candidato deverá consultar o Cronograma de 

Atividades (Anexo III) para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para 

divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados. 

7.32.1A5 questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site 

www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos 

referentes ao Resultado das Provas Objetivas. 

CAPÍTULO 8 

DA TERCEIRA FASE - PROVA ORAL 

Todos os candidatos habilitados na Segunda Fase (Prova Discursiva) serão convocados 

para a Terceira Fase (Prova Oral), respeitados os empates na última posição, mais os 

candidatos com deficiência inscritos na forma do Capítulo 4 e habilitados na forma do 

Capítulo 6. 
Os candidatos não convocados para a Terceira Fase (Prova Oral) serão excluídos do 

Concurso. 

A Terceira Fase (Prova Oral) terá caráter eliminatório e classificatório. 

A Prova Oral será realizada em datas, horários e local que constarão de Edital de 

Convocação específico. 
São válidas para a Terceira Fase, no que se aplicarem, as normas de segurança 

constantes do presente Edital previstas no Capítulo 7. 

A ordem de arguição dos candidatos aprovados para se submeterem à Prova Oral dar- 

se-á mediante sorteio público. A data, horário e local do sorteio da ordem das arguições 

serão informados em Edital específico para tal fim. 

Os temas e disciplinas objeto da Prova Oral são os constantes do Anexo II, cabendo à 

Comissão Examinadora agrupá-los, a seu critério, para efeito de sorteio, em programa 

especifico.   
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As Provas Orais serão realizadas em sessão pública e registradas em gravação de áudio 

ou por qualquer outro meio que possibilite a sua posterior reprodução. 

Os candidatos não poderão fazer nenhuma anotação, gravação de som ou vídeo das 

suas apresentações ou de outros candidatos. É vedada ao candidato qualquer tipo de 

consulta durante a arguição. 

Na avaliação da Prova Oral serão considerados o domínio do conhecimento jurídico, o 

emprego adequado dz linguagem, a articulação do raciocínio, a capacidade de 

argumentação e o uso correto do vernáculo. 

Os candidatos serão avaliados por Banca Examinadora composta por, no mínimo, 3 

(três) examinadores, que atribuirá nota de O (zero) a 100 (cem), cada um deles, 

considerando a capacidade teórica e prática de fundamentação jurídica. As notas serão 

consignadas em cédula assinada e colocada em envelope lacrado até a data da 

apuração das notas. 
Cada Examinador disporá de até 10 (dez) minutos cada para a arguição de cada 

candidato. 

A nota final da prova Oral será o resultado da média aritmética das notas atribuídas por 

cada examinador. 

Serão considerados aprovados na Terceira Fase os candidatos que tiverem média igual 

ou superior a 60 (sessenta). 
Da publicação no Diário Oficial constará somente a relação dos candidatos habilitados 
na Terceira Fase (Prova Oral) e as respectivas médias. 
Na fase de Recurso Administrativo fica assegurado ao candidato que solicitar a cópia à 

gravação das suas próprias provas e o Critério de Correção com a resposta esperada 

pela Banca, após identificação, mediante apresentação de documento de identidade, 

original e com foto, e assinatura de termo de recebimento de prova, Haverá Edital de 

convocação com instruções específicas. 
Da publicação do resultado constará apenas a relação dos candidatos habilitados, com a 

classificação de todos os candidatos habilitados, observadas as listas correspondentes à 

reserva de vagas aos candidatos com deficiência. 
Os candidatos não habilitados nesta fase serão automaticamente excluídos do concurso. 

CAPÍTULO 9 

DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
Os candidatos que forem convocados para a Prova Oral deverão apresentar os títulos e 

os respectivos documentos comprobatórios em periodo a ser informado em edital 

específico, e somente serão avaliados os títulos dos candidatos habilitados na Prova 

Oral, conforme Capítulo 8, deste Edital, 
Somente serão avaliados os títulos entregues dentro do prazo que será estabelecido em 
edital específico a ser publicado. 
Os títulos a serem avaliados deverão ser encaminhados: 

a) em fotocópias autenticadas e discriminadas em relação específica, sem rasuras ou 

emendas, identificada com o nome completo do candidato, assinatura e número 

do documento de identidade; 

b) por meio de SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR) à Fundação Carlos Chagas 
(A/C Núcleo de Execução de Projetos — Ref: Titulos/Câmara Legislativa do Distrito 

Federal — Av. Prof. Francisco Morato, 1565 — Jardim Guedala — São Paulo — SP — 

CEP 05513-900). 
9.3.1 Somente serão avaliados os títulos enviados conforme item 9.3 deste Capítulo, 

tendo como referência a data da postagem. 
19   
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9.3.2 Expirado o período de entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão 
de documentos, em hipótese alguma e sob nenhuma alegação. 

9.3.3 Não serão aceitos títulos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o 

estabelecido no Ecital de Convocação para Entrega de Títulos. 

Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as 
informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 
Serão aceitos títulos obtidos pelo candidato até a data final do prazo de recebimento de 

títulos, publicada em edital que estabelecer o período para a entrega dos mesmos. 
Todos os documentos deverão ser entregues somente em cópias autenticadas. 
Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de 

pontos referentes à mesma alínea, 
A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação final 
dos candidatos. 
Os títulos a serem considerados são os constantes do quadro a seguir, limitados ao 

valor máximo de 15 (quinze) pontos, desconsiderando-se o valor que exceder. 

  

  

    

  

  

      
  

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE 

TITULOS 

: VALOR | VALOR 
arm TÍTULO UNITÁR | MÁXI 

IO MO 

Diploma, devidamente registrado, ou 
certificado/declaração de conclusão de curso de 

A Pós-Graduação "stricto senst', em nível de 8,00 8,00 
Doutorado em Direito, acompanhado do Histórico | 

Escolar. 

Diploma, devidamente registrado, ou 

certificado/declaração de conclusão de curso de 
B Pós-Graduação "stricto sensi", em nível de 5,00 5,00 

Mestrado em Direito, acompanhado do Histórico 

Escolar. 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação 

“Jato sensu”, em nível de especialização na área 

c jurídica, com carga horária mínima de 360 horas, 2,00 2,00 
acompanhado do Histórico Escolar onde constem 
disciplinas cursadas e respectiva carga horária, 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 15,00     
  

Os documentos apresentados em Lingua Estrangeira deverão estar traduzidos por 

tradutor juramentado. 
Para comprovar a alínea “C” do Quadro, somente será aceito certificado devidamente 

registrado acompanhado do histórico escolar de acordo com as normas do Conselho 

Nacional da Educação. 
Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de 

declarações, os quais devem ser apresentados em cópia autenticada por tabelionato. 
É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo 

a concessão de dilação de prazo para esse fim 
A avaliação dos títulos será de responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, 
obedecendo ao estabelecido neste Edital, e o resultado será divulgado no Diário Oficial 

o    
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9.16 

9.17 
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10.1 

10.2 

10.3 

10.4 

11. 

11,1 

  

do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal e no site 
WWww.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas. 

Os documentos relativos aos Títulos apresentados pelo candidato terão validade 

somente para o Concurso Público de que trata este Edital. 
No prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da homologação do Concurso os 
Títulos serão inutilizados. 

Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, 

o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa, será excluído do 

Concurso, 

CAPÍTULO 10 

DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
A nota final dos candidatos habilitados será igual à somatória da nota obtida na Primeira 

Fase (Prova Objetiva) com a nota da Segunda Fase (Provas Discursivas), acrescida da 

nota da Terceira Fase (Prova Oral), mais os pontos atribuídos aos Titulos. 
Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do 
disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 2003, (Estatuto do 

Idoso), considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais 

estabelecida no item 7.7 Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, O 

candidato que tiver: 
a) obtido maior nota na Prova Discursiva; 

b) obtido maior nota na Prova Oral; 

c) maior idade; 
d) exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de 

Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei 

federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das inscrições para este concurso. 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final, em 

listas de Classificação. Serão publicadas duas listas de classificação final do concurso: 

10.3.1a primeira com a pontuação e classificação geral de todos os candidatos, inclusive 

a dos candidatos a vagas reservadas aos com deficiência, caso tenham obtido a 

pontuação necessária para tanto; e 

10.3.2a segunda com apenas a pontuação dos candidatos a vagas reservadas a 

candidatos com deficiência. 
Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para os com deficiência, 

estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com rigorosa observância da ordem 
classificatória. 

CAPÍTULO 11 

DOS RECURSOS 

Será admitido recurso quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação 

especial; 

c) à aplicação das provas; 
d) às questões das provas e gabaritos preliminares; 

e) ao resultado das provas; 

b ao resultado da avaliação médica para enquadramento do candidato como pessoa 

com deficiência. 
2   
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11.1.1Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a 
fase a que se referem. 

11.1,2Não serão aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado. 
11,2 Os recursos referentes às alíneas “a”, “b”, “c” e “f” deverão ser interpostos no prazo de 2 

(dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo 
inicial o 1º dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando 
com efeito suspensivo, 

11.3 Os recursos referentes às alíneas “d” e “e” deverão ser interpostos no prazo de 10 (dez) 
dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo inicial o 1º 
dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando com efeito 
suspensivo. 

11.4 Os questionamentos referentes às alíneas do item 11.1 deste Capítulo deverão ser 
realizados, exclusivamente, por meio de recurso, de acordo com os prazos estipulados 
nos itens 11.2 e 11,3. 
11.4.1 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que 

não o estipulado no item anterior. 
11.5 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação 

Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na 
página do Concurso Público. 
EB Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme 

as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas. 
11.5.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica 

que impossibilitem a transferência de dados. 

11,6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito recursal. 
11,7 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não 

seja o especificado neste Edital. 
11.8 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que 

realizaram as provas, no periodo recursal referente ao resultado preliminar das Provas. 

11.9 Será concedida Vista das Provas Discursivas a todos os candidatos que realizarem a 

prova, no período recursal referente ao resultado preliminar desta etapa. 

11.10 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e da Prova Discursiva será realizada no 

site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, em data e horário a 
serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das 

respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
11.11 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso. 
11.12 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

11.13 Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 

11.14 Em relação à Prova Discursiva, a pontuação e/ou classificação apresentada nos 

resultados preliminares poderão sofrer alterações em função do julgamento de recursos 
interpostos, podendo haver exclusão ou inclusão de candidatos, 

11.15 Na ocorrência do disposto nos itens 11.12, 11.13 e 11.14 e/ou em caso de provimento 

de recurso, poderá ocorrer a classificação/ desclassificação do candidato que obtiver, ou 
não, a nota mínima exigida para a prova. 

22     
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11,16 Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente, bem como 

os intempestivos; 

e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”. z 
11.17 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO 

(nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não 

conhecimento do recurso. 

11.18 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 11.1 
deste Capítulo, devidamente fundamentado, desconsiderado recurso de igual teor. 

11.19 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao 
conhecimento de todos os candidatos inscritos no concurso por meio do site da 

Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, não tendo qualquer caráter 

didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua 

divulgação. 

CAPÍTULO 12 

12. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
12.1 O provimento dos cargos ficará a critério da Administração da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por Cargo, bem 

como as disposições referentes às listas geral e especial. 
12.1.1 Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão sua 

nomeação publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

12.2 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de proceder às nomeações, 

de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes neste 
edital, 
12.2.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de nomear 

candidatos aprovados constantes do cadastro de reserva, além das vagas 
previstas neste edital, em número que atenda aos seus interesses e às 

necessidades de serviço, respeitada a disponibilidade orçamentária. 

12.22 O cadastro de reserva é constituído pelos candidatos aprovados em listagem 

final, em classificação imediatamente superior ao número de vagas previstas 

neste Edital. 
12.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão preenchidas 

por candidatos da lista geral, com rigorosa observância da ordem classificatória. 
12.40 candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse, terá o ato de 

nomeação tornado sem efeito. 
12.5 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais 

candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições 

referentes às listas geral e especial, 
12.6 O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes documentos para 

a posse: 
a) Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste Edital, 

devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original ou 
fotocópia autenticada;     
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b) Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for q 

caso; 
c) Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral, 

d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do 

sexo masculino; 

e) Cédula de Identidade; 
f) Cadastro de Pessoa Fisica — CPF; 
9) Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 

h) Duas fotos 3X4 recentes; 
)) Declaração de Bens ou Rendas; 
j) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa; 

k) Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove 

que não sofreu punições por falta grave no exercício do cargo, emprego ou função; 

b Certidão que comprove não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao 

exercício profissional; 

m) Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha 

residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, do Distrito Federal e da 

Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade 

descrito na própria certidão, quando houver; 

n) Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal; 

[o)) Declaração de existência ou não de impedimento para o exercício do cargo; 

p) Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme o item 

10.2 do Capítulo 10, caso tenha sido utilizado esta situação como critério de 

desempate. 

12.6.1Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não 

autenticadas. 

12.6.2 Além da documentação acima mencionada, serão exigidos outros formulários, a 

serem fornecidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

12.7 Além da apresentação dos documentos relacionados neste Capítulo, a posse do candidato 

ficará condicionada à realização de inspeção médica, mediante a emissão do laudo médico 

de sanidade física e mental expedido pelo Setor de Assistência à Saúde da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal ou por eles credenciadas. 

12.7.1 Os candidatos habilitados para vagas reservadas à pessoa com deficiência 

também deverão cumprir o disposto no item 12.7, sem prejuízo das exigências 

estabelecidas no Capitulo 4 deste Edital. 
12.7.2 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à inspeção médica na 

data e horário agendados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal implicará a 

sua eliminação do Concurso. 

12.7.3 A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará os candicatos para a inspeção 

médica constante do item 12.7 e os informará dos exames laboratoriais e 

complementares a serem por eles apresentados naquela ocasião. 

12,7.3.1 Os exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas 

dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica 

constante do item 12.7 deste Capítulo. 

12.8 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse, 

o não comparecimento à perícia admissional, a falta de apresentação de exames ou a 

prática de falsidade ideológica em prova documental tornarão sem efeito o respectivo ato 

de nomeação do candidato, sem prejuizo das sanções legais cabíveis. 
24     
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12.9 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de 

certidões explicativas, as quais serão analisadas pela Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, podendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei, 

12.10 A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no momento do recebimento dos documentos 

para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, 

coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 

Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma 

pessoa que realizou as provas do Concurso. 

CAPÍTULO 13 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação 

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas 

legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

13.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não 

serão objeto de avaliação nas provas do Concurso, 

13.2.1A legislação integrante dos conteúdos programáticos deste certame incorpora suas 

respectivas alterações até a data de publicação deste Edital, 

13.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas serão 

realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 

casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.4 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
13.5 O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos quanto ao resultado das 

provas interpostos, será homologado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

13.6 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, serão 

publicados da seguinte forma: 

13.6.1 No Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal. 

13.6.2 No site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br atos relativos às 

Etapas realizadas até a Homologação do Concurso Público. 

13.6.3No site da Câmara Legislativa do Distrito Federal www.cl.df.gov.br, atos 

relativos às Etapas posteriores à Homolagação do Concurso Público. 

13.7 Ficarão disponíveis os boletins de desempenho do candidato para consulta por meio do 

CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos 

Chagas www.concursosfcc.com.br na data em que o Edital de Resultado for 

publicado. 

13.8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 

Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por 

telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

13.9 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de 

desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 

www.concursosfcc.com.br, conforme item 13.7 deste Capítulo, e a publicação do 

Resultado Final e homologação.     
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13.10 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para 

contato, sexo, data de nascimento, etc.) constantes no Formulário de Inscrição, O 

candidato deverá efetuar a atualização, conforme disposições a seguir. 

13,10.1 Até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas, conforme 

estabelecido no item 77 deste Edital, por meio do site 

www.concursosfec.com.br. 

13.10.2 Após o prazo estabelecido no item 13.101 até a publicação da 

Homologação do Resultado Final do cargo para o qual está inscrito, o candidato 

deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, 

telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade e o 

comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para O Serviço de 

Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail: 

sacúfec.org.br. 

13.10.3 Após a publicação da Homologação do Resultado Final, junto à Diretoria de 

Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante declaração 

assinada e datada, com a identificação completa do candidato. 

13.11 As alterações nos dados pessoais quanto ao critério de desempate estabelecido no 

Capítulo 10 deste Edital somente serão consideradas quando solicitadas no prazo 

estabelecido no item 13.10,1 deste Capítulo, por fazer parte do critério de desempate 

dos candidatos. 

13.12 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 

atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 

contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar 

posse, caso não seja localizado. 

13.13 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) endereço residencial errado ou não atualizado; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de 

informação errônea de endereço por parte do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

13.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 

nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada 

a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de 

prejudicar direito ou criar obrigação. 

13.14.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 13.14 deste 

Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de 

acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

13.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 

mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

13.16 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a sua apresentação 

para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

13.17 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a 

este Concurso. 

13.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 

tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público.     
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13.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e 05 Casos duvidosos serão 

resolvidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pela Fundação Carlos Chagas, no 

que a cada um couber, 
Deputado JOE VALLE 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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ANEXO I 
ATIVIDADES DO CARGO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DO CARGO 

Supervisionar, coordenar, orientar e executar atividades inerentes à representação judicial 

e à consultoria jurídica da CLDF. 
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- ANEXOI 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Observações: Considerar-se-ão a legislação, com suas respectivas alterações, as Súmulas do 

Supremo Tribunal Federal e as do Superior Tribunal de Justiça vigentes até a data 
da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. A legislação com entrada em 

vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do 
certame. 

Língua Portuguesa 
Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos. Níveis de linguagem. 
Articulação do texto: coesão e coerência. Termos da oração. Processos de coordenação e 

subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. Classes de palavras. 

Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência 
da Crase. Ortografia e acentuação. Pontuação. Equivalência e transformação de estruturas. 
Redação oficial, conforme o Manual de Redação da Presidência. 

Processo Legislativo 

Constituição Federal. Organização do Estado. Organização Político-Administrativa. União. 

Organização dos Poderes. Poder Legislativo. Lei Orgânica do Distrito Federal, Organização do 

Distrito Federal. Disposições Gerais. Organização Administrativa do Distrito Federal. 

Competências do Distrito Federal. Organização dos Poderes. Disposições Gerais. Poder 
Legislativo. Lei Complementar nº 13, de 1996. 4 Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal (Consolidação dada pela Resolução nº 218, de 2005, publicada no Diário da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal de 22/07/2005 — Suplemento, e alterações). 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Direito Constitucional. Conceito. Origem. Formação. Objeto. Fontes e relações com outros 

ramos do Direito. Constituição. Conceito. Objeto. Elementos. Classificação. Normas 

constitucionais. Estrutura lógica. Interpretação. Integração. Eficácia e aplicabilidade. Hierarquia 

das normas jurídicas. Classificação das normas constitucionais. Formação da Constituição. 

Poder constituinte. Teoria da recepção. Poder reformador e suas limitações. Reforma e revisão. 

Emendas à Constituição. Mutações constitucionais. Rigidez e supremacia constitucional. 

Controle de constitucionalidade. Tipos e sistemas de controle. Vícios de inconstitucionalidade 

por ação e omissão. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Interpretação conforme a Constituição. Arguição de descumprimento de 
preceito fundamental, Regras, normas e princípios constitucionais. Conceito. Conteúdo. 

Natureza jurídica. Função. Estado brasileiro. Objetivos e fundamentos. República Federativa do 

Brasil. Estado democrático de direito. Princípio da separação dos poderes. Funções típicas e 

atípicas de cada poder. Regime político. Conceitos de democracia representativa e participativa. 

Direitos e garantias fundamentais. Conceito. Evolução histórica. Direitos e deveres individuais e 

coletivos. Proteção judicial dos direitos fundamentais. Ações constitucionais. Direitos sociais. 

Nacionalidade e cidadania. Direitos políticos. Partidos políticos. Organização do Estado 

brasileiro. Entidades integrantes do Estado federal. Repartição de competências e bens. 

Competência material e legislativa da União, Estados e Municípios. Intervenção nos Estados e 

Municípios. Organização dos Poderes. Poder Legislativo. Poder Executivo. Poder Judiciário. 
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Funções essenciais à Justiça: Ministério Público Estadual e Ministério Público Especial junto aos 

Tribunais de Contas. Organização político-administrativa da União e dos Estados. Organização 
do Município: competências legislativas e administrativas. Autonomia municipal. Remuneração 

dos agentes políticos municipais. Processo legislativo municipal. Limites de gastos impostos ao 

Legislativo Municipal e seu controle. Administração Pública. Conceito. Princípios constitucionais 
e entidades integrantes. Ordem econômica e financeira, Princípios gerais da atividade 
econômica. Atuação do Estado no domínio econômico. Ordem social. Princípios e objetivos da 
Ordem Social. Sistema de seguridade social, 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
Regime jurídico-administrativo e princípios básicos da Administração Pública. Poderes-deveres 

da Administração: hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. Ato administrativo. 
Conceito. Requisitos. Atributos. Discricionariedade e vinculação, Pressupostos e espécies. 

Invalidação. Anulação. Revogação e convalidação. Prescrição e decadência no âmbito do Direito 

Administrativo. Organização administrativa. Administração direta e indireta, centralizada e 

descentralizada. Regime jurídico do terceiro setor: organizações da sociedade civil de interesse 

público. Organizações sociais. Fundações de Apoio. Serviços públicos. Conceito. Titularidade. 

Classificação. Regulamentação. Delegação. Concessão, permissão e autorização dos serviços 

públicos. Licitação. Lei federal nº 8.666, de 1993, Lei federal nº 12.462, de 2011. Lei nº 

10.520, de 2002, e demais disposições normativas relativas ao Pregão. Decreto federal nº 

7.892, de 2013 (Sistema de Registro de Preços). Contratos administrativos. Convênios. 

Concessão e permissão de serviços públicos. Lei nº 8,987, de 1995. Lei nº 9.074, de 1995. Lei 

nº 9.637, de 1998. Lei nº 9.790, de 1999. Parcerias público-privadas. Lei nº 11.079, de 2004. 

Agentes públicos. Concurso, provimento e vacância. Direitos e vantagens. Acumulação. Regime 

Disciplinar. Processo disciplinar. Disposições Gerais. 12. Regimes previdenciários dos agentes 

públicos. Regime geral e regime próprio. Normas constitucionais relativas ao regime próprio. 
Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 47/2005 e nº 70/2012, regimes novos e 

regras de transição. Previdência complementar. Controle da Administração Pública. Controle 

administrativo. Controle legislativo. Controle dos Tribunais de Contas. Controle judiciário. 
Consórcio administrativo e consórcios públicos. Lei nº 11.107, de 2005. Decreto nº 6.017, de 
2007. Bens Públicos. Regime jurídico. Aquisição e alienação. Formas de utilização por 
particulares. Lei federal nº 8.492, de 1992 (Improbidade Administrativa). Lei Complementar 

distrital nº 840, de 2011 e alterações. Lei federal nº 9,784, de 1999, recepcionada pela Lei 

distrital nº 2.834, de 2011. 

DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Direito civil: Fontes formais do direito: hierarquia das normas jurídicas. Lei: vigência; 

aplicação da lei no tempo e no espaço, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Pessoas naturais e jurídicas: personalidade; capacidade. Desconsideração da personalidade 

jurídica. Sociedades, associações e fundações. Bens: classificação; espécies. Fatos e atos 

jurídicos: negócios jurídicos. Prescrição e decadência. Contratos. Direitos reais: posse e 

propriedade; classificação; aquisição; efeitos, perda. Usucapião. Responsabilidade Civil. 

Responsabilidade objetiva e subjetiva. Abuso do direito. Natureza da responsabilidade civil do 

Estado. 

Direito Processual Civil: Lei nº 13.105, de 2015. Fontes do direito processual. Aplicação das 

leis processuais civis no tempo e no espaço. Das normas fundamentais do Processo Civil. Da 

função jurisdicional, Ação: conceito; classificação; concurso e cumulação. Competência: 

conceito; classificações; critérios de fixação e modificação; conexão. Competência absoluta e 

relativa. Prevenção. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros, Oposição. Do amicus curiae. 
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Ministério Público: funções no processo civil. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. Da forma, do 

tempo e do lugar dos atos processuais. Da comunicação dos atos processuais: citação, 
intimação, sistema de nulidades. Da tutela de urgência e da evidência. Do procedimento 

comum: petição inicial; contestação; reconvenção; revelia; providências preliminares e 

saneamento; julgamento conforme o estado do processo; audiência de instrução e julgamento; 
provas; sentença e coisa julgada. Cumprimento de sentença, Do processo de execução. 

Embargos à Execução. Recursos. Mandado de segurança, mandado de injunção, habeas data, 
ação civil pública, ação de inconstitucionalidade. Reclamação Constitucional. Controle 
jurisdicional da constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Regimento interno do 

Supremo Tribunal Federal. Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Regimento 

Interno do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

DIREITO ELEITORAL E PARTIDÁRIO 
Conceito e fontes. Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de 1965, e alterações posteriores): 
Introdução; Dos Órgãos da Justiça Eleitoral; Das Eleições; Disposições Várias: Dos recursos; 

Disposições Penais. Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar nº 64, de 1990 e alterações 

posteriores. Lei da Ficha Limpa — Lei Complementar nº 135, de 2010). Lei das Partidos Políticos 
(Lei nº 9,096, de 1995 e alterações posteriores). Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997 e 

alterações posteriores). Fornecimento Gratuito de Transporte, em Dias de Eleição, a Eleitores 
Residentes nas Zonas Rurais (Lei nº 6.091, de 1974 e alterações posteriores). Resolução TSE 

nº 21.538, de 2003 (Alistamento e Serviços Eleitorais mediante processamento eletrônico de 

dados). Súmulas do TSE 

DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS 
Direito Urbanístico: Conceitos básicos: urbanismo e urbanização; cidade e município no 
direito brasileiro. O direito urbanístico na Constituição: competências e normas materiais. 

Função social da propriedade. Lei nº 10.257, de 2001: Estatuto da cidade: estrutura e diretrizes 

gerais; edificação e parcelamento compulsório; IPTU progressivo e desapropriação 
sancionatória urbana; usucapião especial de imóvel urbano, direito de superfície, direito de 
preempção; outorga onerosa do direito de construir; transferência do direito de construir, 

operações urbanas consorciadas; estudo de impacto de vizinhança (EIV). Sistema de 

planejamento territorial - Plano Diretor e sua disciplina jurídica. Lei de Zoneamento Urbano: 

conteúdo e finalidades. Mobilidade urbana. Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei federal nº 

6.766, de 1979). Lei nº 4591, de 1964: Condomínio edilício e incorporações imobiliárias. Lei nº 
6015, de 1973: Título V — normas referentes a regularização fundiária urbana. Lei nº 13,465, de 
2017: Título II: regularização fundiária urbana. Capítulos: 1 a VII. Bens públicos. Conceito, 
classificação, uso e alienação. Desapropriação e servidão. 

Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito. Aspectos 

constitucionais. Princípios gerais do processo civil coletivo. A tutela dos interesses 
metaindividuais pelo Município, Legitimação e interesse. Políticas públicas e Direitos 
Fundamentais. Ação Civil Pública: conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Litisconsórcio 

e assistência. Competência. Litispendência, conexão e continência em ações coletivas. 

Transação. Ônus da prova. Liminar, Antecipação de tutela e medidas de urgência em ações 

coletivas. Tutela Inibitória em ações coletivas. Sentença. Recursos. Coisa julgada. Execução. 

Fundo para reparação dos bens lesados. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta. 

Recomendações. Controle difuso de constitucionalidade e Ação Civil Pública. 
Ação popular: conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Ação popular destinada à 
anulação de ato lesivo ao interesse público e à tutela de interesses difusos. Competência. 

Sentença. Coisa julgada. Recursos. Posição processual das pessoas de direito público. 
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Direito do Consumidor: Proteção constitucional ao consumidor. Princípios gerais e âmbito de 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Defesa do consumidor em juízo. Sistema 

Nacional de Direito do Consumidor. Ministério Público e Defensoria Pública. Delegacia do 

consumidor. PROCON. Associações civis de defesa do consumidor, Departamento de proteção e 

defesa do consumidor. Sistema nacional de informações de defesa do consumidor. Plano 

Nacional de Consumo e Cidadania (Decreto nº 7.963, de 2013), Educação sobre Consumo 

Adequado. Conflito de atribuições entre PROCON e outros órgãos de defesa do consumidor. 

Convenção coletiva de consumo. Responsabilidade pelos vícios e pelos fatos dos produtos e dos 

serviços. Prescrição, decadência e garantia. Práticas abusivas. Oferta e publicidade. Práticas 

abusivas. Cláusulas abusivas. Contrato de adesão. Sanções administrativas. Defesa do 

consumidor em juízo: disposições gerais. Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. Serviços 

públicos no Código de Defesa do Consumidor. 

Estatuto da Criança e do Adolescente: Princípios. Direitos fundamentais. Prevenção. 

Política de atendimento. Medidas de proteção. Proteção da criança e do adolescente em juizo: 

individual e coletiva. Conselho tutelar. 
Estatuto do Idoso: Princípios. Direitos fundamentais. 

Estatuto da pessoa com deficiência: Lei nº 13.146, de 2015 e Lei nº 7.853, de 1989, 

Modelo assistencial em saúde mental (Lei nº 10.216, de 2001). 

DIREITO FINANCEIRO, DIREITO TRIBUTÁRIO E DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
Direito Financeiro e Direito Tributário: Finanças públicas na Constituição de 1988: Normas 

Gerais; Dos Orçamentos. Normas Gerais de Direito Financeiro - Lei Federa! nº 4.320, de 1964 e 

alterações. Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. Lei 

Orgânica do Distrito Federal; Da Administração Tributária; Da Fiscalização Contábil e Financeira; 

Disposições Gerais; Do Tribunal de Contas; Da Tributação e do Orçamento; Da Tributação e do 

Orçamento do Distrito Federal; Dos Princípios Gerais; Das Limitações do Poder de Tributar; Dos 

Impostos do Distrito Federal; Da Repartição das Receitas Tributárias; Das Finanças Públicas; Do 

Orçamento. Sistema Tributário Nacional na Constituição Federal. Código Tributário Nacional: 

Livro Primeiro, Livro Segundo e Disposições Finais e Transitórias, Tributos federais, estaduais e 

municipais. Renúncia de receitas tributárias. Imunidade. Outros benefícios fiscais. Lei 

Complementar nº 87, de 1996 — ICMS. Lei Complementar nº 116, de 2003. Lei Complementar 

nº 24, de 1975 — CONFAZ. 

Direito Previdenciário: Direito Previdenciário Brasileiro. O Objeto. A Autonomia. A Expressão 

Direito Previdenciário. O Conceito de Direito Previdenciário. A Classificação. As Fontes. A 

Codificação. A Interpretação. Os Regimes Previdenciários em Geral. A Caracterização do Regime 

Previdenciário. A Elaboração Normativa dos Regimes. A Emenda Constitucional nº 20/98. O 

Perfil do Sistema de Previdência Social. A Finalidade, os Princípios e os Objetivos. A Estrutura 

Organizacional. Órgãos da Administração Direta, Orgãos Colegiados. Órgãos da Administração 

Indireta. O Custeio das Prestações. A Contribuição da União Federal. O Regime Geral de 

Previdência Social. A Previdência Social dos Servidores Públicos. Requisitos Características. 

Regras de transição. A Previdência Social dos Servidores do Distrito Federal. Regramento legal. 

Características. 

LEGISLAÇÃO DISTRITAL E FEDERAL 
Tribunal de Contas do Distrito Federal (Lei Complementar distrital nº 1, de 1994, e suas 

alterações e Regimento Interno do Tribunal de Contas do Distrito Federal — Resolução nº 296, 

de 2016, e suas alterações). Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (Lei federal 

nº 11.697, de 2008, e alterações). Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (Lei 
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Complementar nº 75, de 1993, Lei federal nº 8625, de 1993, e Resolução nº 090, de 2009, do 

Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios). 

REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito Federal 

e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno — RIDE, instituída pela 

Lei Complementar federal nº 94, de 16 de fevereiro de 1998. 

DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL 

Direito Penal. Da aplicação da lei penal. Do crime. Da imputabilidade penal, Do concurso de 

pessoas. Das penas. Das espécies de pena. Das penas privativas de liberdade. Das penas 

restritivas de direitos. Da pena de multa. Da cominação das penas. Da aplicação da pena. Da 

suspensão condicional da pena. Do livramento condicional. Dos efeitos da condenação. Da 

reabilitação. Da ação penal. Da extinção da punibilidade. Dos crimes contra a honra. Dos crimes 

contra a inviolabilidade de correspondência. Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

Dos crimes contra o patrimônio. Da usurpação. Do dano. Da apropriação indébita, Do 

estelionato e outras fraudes. Disposições gerais. Dos crimes contra a propriedade imaterial. Dos 

crimes contra a propriedade intelectual. Dos crimes contra o privilégio de invenção. Dos crimes 

contra as marcas de indústria e comércio, Dos crimes contra a paz pública, Dos crimes contra a 

fé pública. Da falsidade de titulos e outros papéis públicos. Da falsidade documental. De outras 

falsidades. Dos crimes contra a administração pública. Dos crimes praticados por funcionário 

público contra a administração em geral. Dos crimes praticados por particular contra a 

administração em geral. Dos crimes contra a administração da Justiça. Dos crimes contra as 

finanças públicas. 

Direito Processual Penal. Princípios constitucionais do processo penal. Aplicação da lei 

processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas. Inquérito policial. Ação penal: 

conceito, condições, pressupostos processuais. Ação penal de iniciativa pública. Titularidade, 

condições de procedibilidade. Denúncia: forma e conteúdo; recebimento e rejeição. Ação penal 

de iniciativa privada: Titularidade. Queixa. Renúncia, Perdão. Decadência. Perempção. Extinção 

da punibilidade, Jurisdição e competência. Critérios de determinação e modificação de 

competência. Incompetência. Conexão e continência. Das questões e processos incidentes. Da 

prova: conceito, princípios básicos, objeto, meios, espécies, ônus, procedimento probatório, 

limitações constitucionais das provas, sistemas de apreciação. Sujeitos processuais: do juiz, do 

Ministério Público, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da Justiça. Vítima no 

processo penal. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. Disposições gerais. 

Da prisão em flagrante. Da prisão preventiva, Da prisão domiciliar. Das outras medidas 

cautelares. Da liberdade provisória, com ou sem fiança, Da prisão temporéria. Das medidas 

assecuratórias. Das citações e intimações. Forma, lugar e tempo dos atos processuais. Processo 

e procedimento. Pressupostos processuais. Formas procedimentais. Procedimento comum. 

Instrução criminal, Procedimento ordinário, Procedimento sumário. Procedimento sumaríssimo. 

Juizados Especiais Criminais. Procedimentos especiais, inclusive de leis especiais. Atos das 

partes, dos juízes, dos auxiliares da Justiça e de terceiros. Dos prazos: características, princípios 

e contagem.     
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

mm Atividade Data Prevista 
1 | Publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 22/08/2017 

2 |Prazo para impugnação do Edital de Abertura de Inscrições. 23/08/2017 a 29/08/2017 

3 |Requerimento de isenção do pagamento da inscrição. 25/08/2017 a 29/08/2017 

as Ê , 7 É 

4 | Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 04/09/2017 

o isenção. 

5 Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento da 05/09/2017 à 06/09/2017 

pedido de isenção. 

Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 

& isenção - após recursos, ASHDRIAVAS 

De 14/09/2017 às 14h do 

7 | Período de inscrições. dia 16/10/2017 

(horário de Brasília) 

Data limite para envio do laudo médico para os candidatos às 

* vagas reservadas às pessoas com deficiência. 16/10/2017 

9 Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas 30/10/2017 

reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 

10 Divulgação do link com os motivos dos laudos inválidos. 30/10/2017 

Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do 

e laudo médico ou das condições especiais. 33/10/2017 a 01/14/2017 

Divulgação das respostas dos recursos quanto às vagas 

12 reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 09/11/2017 

13 | Publicação do Edital de Convocação para a Prova Objetiva. 30/11/2017 

14 | Aplicação da Prova Objetiva. 16/12/2017 

15 Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação da Prova 18/12/2017 a 19/12/2017 

Objetiva. 

Divulgação dos gabaritos e das questões da Prova Objetiva, a 

16 partir das 17h. 18/12/2017 

Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos 

17 gabaritos e das questões da Prova Objetiva. 19/12/2017 a 05/01/2018 

18 Publicação do resultado preliminar da Prova Objetiva no Diário 21/02/2018 

Oficial. 

Prazo para interposição de recurso quanto ao resultado 

ad preliminar da Prova Objetiva. 2202F2nLa a W7/03/2088 

20 |Vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva. 22/02/2018 a 07/03/2018 

Publicação do Edital de Resultado da Prova Objetiva após 

21 l|recursos e Convocação para a Prova Discursiva no Diário 21/03/2018 

Oficial. 
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Item Atividade Data Prevista 

22 | Aplicação da Prova Discursiva. 01/04/2018 

| 3 Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação da Prova 02/04/2018 a 03/04/2018 

| Discursiva. 

Publicação do Edital de Resultado Preliminar da Prova 

+ Discursiva no Diário Oficial. AMOGRAnta 

Prazo para interposição de recurso quanto ao resultado da 
25 Prova Dieúrálva, 25/05/2018 a 08/06/2018 

26 | Vista da Prova Discursiva. 25/05/2018 a 08/06/2018 

publicação do Edital de resultado da Prova Discursiva após 

27 |recursos e Convocação para envio dos Títulos e para a Prova 13/07/2018 

| Oral no Diário Oficial. 

; j acesa A serem publicados 
28 |Prazo para envio dos Titulos e aplicação da Prova Oral. oportunamente 

  

  
Cronograma sujeito a alterações. 
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. CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA PARA O CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO - INSPETOR 

DE POLÍCIA LEGISLATIVA E PARA O CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO - AGENTE 
DE POLICIA LEGISLATIVA 

EDITAL Nº 04/2017 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando o Ato da 

Mesa Diretora nº 58, de 2016, torna pública a realização de concurso público para provimento 

de vagas e formação de cadastro de reserva em cargos de nível superior e de nível médio do 

Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, de acordo com a Lei Orgânica do 

Distrito Federal, com a Lei distrital nº 4.949, de 2012, mediante as condições estabelecidas 

neste edital. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO 1 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será executado pela Fundação Carlos Chagas, obedecidas as 

normas deste Edital, 

1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas estabelecidas neste Edital, relativas 

aos Cargos/Categorias constantes no Capítulo 2, obedecida a ordem classificatória, 

durante o prazo de validade previsto neste Edital. 

13 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Complementar distrital nº 840, de 

2011 e à Lei distrital nº 4.342, de 2009. 

1.4 Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, o 

número de vagas, a remuneração inicial, o regime de trabalho e o valor de inscrição 

são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital. 
1.5 A descrição sumária das atividades dos Cargos/Categorias consta do Anexo 1 deste 

Edital. 
1.6 O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 

17 O Cronograma de Atividades consta do Anexo III deste Edital. 
1.8 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados 

ao Serviço de Atendimento ao Candidato = SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio 

do telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira (em dias úteis), das 10 às 16 
horas (horário de Brasília) ou pelo “Fale Conosco”, no endereço eletrônico 

www.concursosfec.com.br. 
1.9 Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deve ser feita no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação. 
1.9.1 As impugnações, devidamente fundamentadas, previstas neste Edital deverão 

ser feitas exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes na 

página do Concurso Público. 

CAPÍTULO 2 

2. DOS CARGOS 

21 Os Cargos/Categorias, os códigos de opção de cargo, a escolaridade/pré-requisitos, a 
remuneração inicial, o número de vagas e o valor da inscrição são os estabelecidos a 

seguir,     
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2.1.1 Consultor Técnico-Legislativo 
Escolaridade: Nível Superior Completo. 
Valor da Inscrição: R$ 88,00 (oitenta e oito reais). 
Remuneração inicial: R$ 15.879,40 (quinze mil, oitocentos e setenta e nove 

reais e quarenta centavos). 
Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais. 

2.111 Cargo: CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO 

  
  

      

| Nº de 

Vagas 

Código | Escolaridade/Pré-Requisitos | Nº de PRA 
Categoria do (a serem comprovados no | Vagas E 

Cargo ato da posse) (1) | Candidatos 
com 

Deficiência 
(2) 

| Diploma ou Certificado 

devidamente registrado, de 
conclusão de curso superior em 

Direito, expedido por instituição 
de ensino superior, reconhecido 

Inspetor de Polícia pelo , Ministério da Educação, 
Legistativa c37 Carteira Nacional de Habilitação, 01 - 

E”, “C” ou “D” aptidão em 

Exame Psicotécnico e Habilitação 
em Exame de Conduta e 
Idoneidade Moral, nos termos do 

parágrafo único do art. 17 da Lei 
Lo distrital nº 4.342, de 2009. 
  

Notas: 
() Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência). 
(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais 

mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

2.1.2 Técnico Legislativo 
Escolaridade: Ensino Médio Completo. 
Valor da Inscrição: R$ 63,00 (sessenta e três reais). 
Remuneração Inicial: R$ 10.650,18 (dez mil, seiscentos e cinquenta reais e 

dezoito centavos). 

Regime de Trabalho: 30 (trinta) horas semanais. 

2.1.2.1 Cargo: Técnico Legislativo 

  
  

Código | Escolaridade / Pré-Requisitos 
Categoria do (a serem comprovados no 

Cargo ato da posse) 

    
Nº de 
Vagas E 

Nº de 

Vagas 

reservadas 

Candidatos 

com 
Deficiência 

(2)   
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Icertificado de conclusão de 
curso de ensino médio ou 
equivalente, expedido por 

instituição de ensino reconhecida 

, pelo Ministério da Educação, 
Agente de Polícia Tg4 | Carteira Nacional de Habilitação 

Legislativa “E” “C” ou “D”, aptidão em 

Exame Psicotécnico e habilitação 
em Exame de Conduta e 

Idoneidade Moral, nos termos 

do parágrafo único do art. 17 da| 
Lei distrital nº 4.342, de 2009, 

03 

  
Notas: 

(2) Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos com deficiência). 

(2)Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais 

mencionados no Capítulo 5 deste Edital, 

CAPÍTULO 3 

3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS/CATEGORIAS 
3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no 

Cargo/Categoria mediante o cumprimento das seguintes exigências na data da posse: 

a) ser aprovado e dassificado no concurso público, dentro do número de vagas 

previsto neste Edital; 
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo 

dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, $ 1º, da Constituição Federal; 

c) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino; 

d) deter a titulação exigida para o cargo, a área ou categoria; 

e) ter idade mínima de dezoito anos completos; 
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo e da 

especialidade; 
9) ser aprovado nos exames de sanidade física, psiquiátrica e aptidão psicológica para 

o exercicio da função; 
h) apresentar os laudos e se submeter a exames de saúde física e mental; 

i) apresentar declaração de bens e rendimentos; 

j) declarar se tem ocupação, ou não, de outro cargo, emprego ou função pública; 
k) estar em dia com as obrigações eleitorais; 

|) apresentar certidão que comprove que não sofreu punições por falta grave no 

exercício do cargo, emprego ou função, se possuir cargo, emprego ou função 
pública; 
estar inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional, no caso de cargo com 

exigência deste requisito legal; 

n) não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao exercício profissional, 

quando exigida inscrição específica para o desempenho das funções do cargo e da 

especialidade; 
o) não possuir condenação transitada em julgado em ação de improbidade 

administrativa; 

p) satisfazer as exigências contidas neste Edital. 

3.2 OQ candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 

perderá o direito à investidura no Cargo/Categoria para o qual foi nomeado. 

EA 
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CAPÍTULO 4 

DAS INSCRIÇÕES 
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor 

de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos para o Concurso. 

4.1.2 Em conformidade com o Decreto nº 8.727, de 2016, fica assegurada a 

possibilidade de uso do "nome social” à pessoa transexual ou travesti durante o 

concurso, nos termos do item 4,24.2 deste Capítulo, 

As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, no período das 10 horas do 

dia 14/09/2017 às 14 horas do dia 16/10/2017 (horário de Brasilia), de acordo 
com o item 4.3 deste Capítulo. 
4.2.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou 

operacional, a critério da Câmara Legislativa do Distrito Federal e/ou da 

Fundação Carlos Chagas. 
4.2.2 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 

bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço 

eletrônico www.concursosfcc.com.br. 
Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 

referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 

estabelecidos abaixo: 
43.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e 

transmitir os dados pela Internet. 

43.2 Efetuar até 16/10/2017 o pagamento da importância referente à inscrição por 

meio de boleto bancário, de acordo com as instruções constantes no endereço 

eletrônico da página de inscrições, no valor correspondente à opção de 

Cargo/Categoria, sendo: 
a) R$ 88,00 (oitenta e oito reais) para o cargo de Nível Superior: Consultor 

Técnico-Legislativo — Inspetor de Polícia Legislativa. 
b) R$ 63,00 (sessenta e três reais) para o cargo de Nível Médio: Técnico 

Legislativo — Agente de Polícia Legislativa. 
4.3.2.1 É dever do candidato manter sob sua guarda o comprovante de 

pagamento, inclusive quando da realização das provas, de maneira a 

dirimir eventuais dúvidas. 
4.3.2.2 Após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via 

Internet, o boleto bancário, disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfec.com.br, deverá ser impresso para o pagamento 
do valor da inscrição, a ser realizado em qualquer banco do sistema de 

compensação bancária. 
4.3.2.3 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 

cheque do próprio candidato. 
43.2.3.1 O pagamento efetuado por meio de cheque somente será 

considerado quitado após a respectiva compensação. 
4.3.2.3.2 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o 

motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a inscrição. 

4.3.3 A partir de 21/09/2017 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da 
Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram recebidos e o 

valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 

contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato — SAC da Fundação Carlos 

4   
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4.6 

di 

4.8 

  

Chagas, pelo telefone (0xx11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias 

Úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido. 
4.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do 

valor da inscrição pela instituição bancária. 
4.3.5 Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que 

o estabelecido no item 4.3.2 ou realizado após a data de encerramento das 

inscrições. 
4.3.5.1 O valor recolhido na inscrição somente será devolvido no caso de 

anulação ou revogação do concurso público. 
43.6 O candidato inscrito não deverá enviar nenhum documento de identificação, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no 

ato da inscrição, sob as penas da lei. 

43.7 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que 

impossibilitem a transferência de dados. 

4.3.8 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação. 
Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar o Código da Opção de Cargo/Categoria, 

conforme tabela constante do Capítulo 2 deste Edital e da barra de opções do 

Formulário de Inscrição. 
Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, constantes do Capitulo 7 “DA PRESTAÇÃO 

DAS PROVAS, item 7.1 e Cronograma de Atividades, Anexo V deste Edital, bem como 

sobre os concursos para Consultor Legislativo — Diversas Áreas, Consultor Técnico- 

Legislativo — Diversas Categorias, Técnico Legislativo - Diversas Categorias e 

Procurador, constantes do Capítulo “Da Prestação das Provas” e do “Cronograma de 
Atividades” dos Editais nº 01, nº 02, nº 03 e nº 05, respectivamente, uma vez que só 

poderá concorrer a um Cargo/Area/Categoria por período de aplicação. 
4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma Inscrição por período de aplicação das 

provas terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 
4.5.2 O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios: 

a) as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários; 

b) ocorrendo os pagamentos na mesma data, será considerada a inscrição 
relativa ao último pedido registrado. 

As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se à Câmara Legislativa do Distrito Federal e à Fundação 
Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 
documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de 
Cargo/Categoria. 

Não serão aceitos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, à 

exceção dos casos arrolados a seguir. 
4.8.1 Doador de sangue a instituição pública de saúde, conforme estabelecido 

na Lei distrital nº 4,949, de 2012, que comprove a condição de doador, com pelo 

menos 03 (três) doações de sangue realizadas no período de um ano antes da 
data final para requerimento de isenção de pagamento. Serão aceitas doações 
realizadas em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado, 

pelo Distrito Federal ou por Município. 
4.8.1.1 A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser 

encaminhada em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da 

entidade coletora até 29/08/2017. 

5   
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410 

411 

4.12 

413 

4.14   

4.8.2 Beneficiário de programa social de complementação ou suplementação 
de renda instituído pelo Governo do Distrito Federal - GDF, conforme 

estabelecido na Lei distrital nº 4.949, de 2012. 
4.8.2.1 A comprovação de recebimento do benefício deverá ser encaminhada 

por meio de certidão ou declaração equivalente expedida pelo GDF no 
presente ano que comprove recebimento de benefício de programa 

social de complementação ou suplementação de renda instituído pelo 
GDF. 

4.8.3 Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Distrito Federal 

que tenha prestado serviço no período eleitoral visando à preparação, 
à execução e à apuração de eleições oficiais, conforme estabelecido na Lei 
distrital nº 5.818, de 2017. Para ter direito à isenção, o eleitor convocado deverá 
comprovar a prestação de serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas 

eleições, consecutivas ou não, considerando cada turno como uma eleição. 
4.8.3.1 A comprovação de serviço prestado à Justiça Eleitoral do Distrito Federal 

deverá ser encaminhada por meio de declaração ou diploma expedido 
pela Justiça Eleitoral, cuja cópia deverá ser juntada no ato da inscrição, 
com o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a 
data da eleição. 

4.8.3.2 O eleitor nomeado pela Justiça Eleitoral terá o benefício da isenção 
concedido a contar da data em que ele fez jus e por um período de 
validade de dois anos. 

A documentação referente aos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.3 deverá ser encaminhada até a 
data de encerramento das inscrições isentas, via Internet, por meio do link de 

inscrição do Concurso Público www.concursosfec.com.br. 
Para solicitar a isenção de pagamento de que trata os itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.83, 0 

candidato deverá efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a 

seguir. 
410,1 Acessar, no período de 10h do dia 25/08/2017 às 23h59 do dia 

29/08/2017, observado o horário de Brasília, o endereço eletrônico 
ww w.concursosfec.com.br e o link referente ao Concurso Público, ler, aceitar 
o Requerimento para inscrição isenta de Pagamento e enviar via Internet até o 
dia 29/08/2017 os comprovantes estabelecidos nos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.3, 

conforme o caso. 
As instruções para envio dos comprovantes estabelecidos nos itens 4.8.1, 4.8.2 e 4.8.3 

no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 4.10,1, estarão disponíveis 

no site da Fundação Carlos Chagas. 
4.11,1 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 

necessários à sua perfeita análise. 

4,11,2 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 

4.11.3A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 

responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 

ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 
Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados e julgados 
pela Fundação Carlos Chagas. 

As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade 
do candidato, que responderá civil e criminalmente pelo seu teor. 

Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 

b) omitir informações ou prestá-las de forma inverídica; 

6   
 



  

Nº 154 Brasília, terça-feira, 22 de agosto de 2017 Diário da Câmara Legislativa Página 86 

  

415 

4,16 

4.17 

4.18 

4.19 

4.20 

4.21 

4.22 

4.23 
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c) fraudar e/ou falsificar documento; 

d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos itens 4.8.1, 

4.8.2 e 4.8.3 deste Capítulo, conforme o caso. 

Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, 

o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto federal nº 83.936, de 1979. 

4.15.1A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação 

declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido. 

A partir do dia 04/09/2017, o candidato devera verificar, no endereço eletrônico da 

Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, os resultados da análise dos 

requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 
O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição 

deferido terá sua inscrição validada, não gerando o boleto bancário para pagamento 

de inscrição. 
O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição 

indeferido poderá apresentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, 

no site da Fundação Carlos Chagas, da relação de inscrições indeferidas, não sendo 

permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição. 

418.1 Após a análise dos recursos será divulgada, no site 
www.concursosfcc.com.br, a relação dos requerimentos deferidos e 
indeferidos. 

Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar 
do certame deverão, no prazo estabelecido no item 4.2 deste Capítulo, gerar o boleto 

bancário no site da Fundação Carlos Chagas e efetuar o pagamento. 

O candidato que desejar solicitar isenção de pagamento para mais de uma opção de 
Cargo/Categoria, deverá observar o estabelecido no item 4.5 deste Capítulo e seus 
subitens, preencher o Requerimento de Inscrição com Isenção de Pagamento via 

internet e imprimir o comprovante de solicitação de inscrição com isenção de 

pagamento de cada uma das opções. 

4.20.10 candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento para o 

mesmo período de aplicação das provas, terá validada a última inscrição 
efetivada, de acordo com o número do documento gerado no ato da inscrição 

isenta. 

Para os candidatos que não dispuserem de acesso à Internet, a Fundação Carlos 

Chagas disponibilizará acesso à Internet na Logus TI, no Endereço: SCS Quadra 02, 

Bloco C, nº 252 — Edifício Jamel Cecilio — 1º andar (salas 101 a 107), Setor Comercial 

Sul, Q. 2 — Asa Sul, Brasília/DF, no período das inscrições e no período para 
requerimento de isenção, em dias úteis, das 9 as 12h e das 13h às 17h (horário de 
Brasília), e no último dia para inscrições o acesso ficará disponível somente até às 14h 
(horário de Brasília), devendo o candidato observar o estabelecido neste Capítulo. 
4.21.1 No local indicado no item anterior não serão fornecidas informações, nem serão 

prestados esclarecimentos a respeito do concurso público. Para tanto, o 

candidato deverá observar 0 disposto no item 1.8. 
A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das 
despesas com viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso. 

Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, via postal, fac-símile 

(fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 

condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via que não as especificadas 

neste Edital. 

O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a 

realização das provas deverá formalizar pedido, por escrito, no formulário de Inscrição 

via Internet, até a data de encerramento da inscrição (16/10/2017), a fim de que   
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sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação 

ensejará o indeferimento do pedido. 
4.24.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar à solicitação, 

assinada e com todas as informações necessárias para o atendimento, o 

atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento 

especial solicitado. 

4.24.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações 

referentes ao certame, o(a) candidato(a) deve enviar a imagem da declaração 

digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome civil e o nome social, 

4.24.30 atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, 
viabilidade e razoabilidade do pedido. 

A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá 

fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira na forma do item 4.24, observando os 

procedimentos a seguir. 
4.25.1A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo 

horário para o qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 

4.25.2A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 

reservado. 
4.25.3 Não será disponibilizado pela Fundação Carlos Chagas responsável para a guarda 

da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibilidade de 

realização da prova. 
4.25.4Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 

ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal, 

4,25.5Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e uma fiscal, vedada a permanência de babás ou quaisquer outras 

pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.25.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 

estabelecido neste Edital, 

CAPÍTULO 5 

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de 
inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência apresentada seja 

compatível com as atribuições do Cargo/Categoria em provimento, 
Em cumprimento ao disposto na Lei complementar distrital nº 840, de 2011, na Lei 

distrital nº 4.949, de 2012, na Lei distrital nº 4.317, de 2009, e suas alterações, aos 

candidatos com deficiência será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das 

vagas oferecidas para cada categoria, conforme quadro constante do Capítulo 2, e de 
eventuais outras vagas a serem oferecidas dentro do prazo de validade do concurso, 

desprezada a parte decimal. 

5.2.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência 

nas categorias com número de vagas igual ou superior a cinco. 

5.2.1.1 Os candidatos com deficiência aprovados serão nomeados na vaga que 

for múltiplo de cinco, observadas as nomeações já ocorridas no 
concurso. 

5.2.2 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2, serão convocados 

exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o   
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esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para 

preenchê-las, candidatos da listagem geral. 
5.2.3 A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2, 

não impede a convocação de candidatos classificados, constantes da listagem 

geral, para ocupação das vagas subsequentes aquelas reservadas. 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º 

da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 

Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008 e Decreto federal nº 6.949, de 2009), 

combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto federal nº 3.298, de 1999, assim como 

aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça — STJ, na 

Lei nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto federal nº 8.368, de 2014, na Lei federal 

nº 13.146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), no artigo 3º e no artigo 5º 
da Lei distrital nº 4.317, de 2009, 
As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

federal nº 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso de 

que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, ao 
horário e ao local de aplicação das provas e à nota minima exigida para aprovação. 

5.4.1 Os benefícios previstos no referido artigo, 65 1º e 2º, deverão ser requeridos por 

escrito, durante o período das inscrições, conforme instruções contidas no item 

5.5 deste Capitulo. 
5.42 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova 

ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pecido. 
O candidato deverá declarar, quando da inscrição, que é pessoa com deficiência, 

especificando-a no Formulário de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas 
reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o periodo de inscrições (do dia 
14/09/2017 ao dia 16/10/2017), a documentação relacionada abaixo via Internet, 

por meio do link de inscrição do Concurso Público www.concursosfec.com.br. : 

a) laudo médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças - 

CID, bem como a provável causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo 

do número do CRM do médico responsável por sua emissão; 

b) o candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braile ou 

Ampliada ou Leitura de sua prova ou software de leitura de tela, além do envio 

da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 

por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova que 
necessita e o tipo de deficiência; 

c) o candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 

término das inscrições; 
d) o candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além 

do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por 

escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das 

provas de redação e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros 
adaptados para cadeira de rodas, etc., especificando o tipo de deficiência; 

e) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 

das provas, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 

deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições   
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(16/10/2017), com justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da érea de sua deficiência. 
5.5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão 

oferecidas provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas 

também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 

da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

5.5.2 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada, 

cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas provas nesse sistema. 
5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova 

ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28, Não havendo indicação de 

tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte tamanho 24. 

5.5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de 
leitura de tela, mediante prévia solicitação durante o período de inscrições. 

5.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares 

disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText (ampliação ou leitura). 

5.5.4 Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou nos 

softwares indicados no item anterior, será disponibilizado fiscal ledor ao 

candidato, para leitura de sua prova. 

5.5.5 O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado na 
letra “a” do item 5.5, e que não tenha indicado, no ato da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas a candidatos com deficiência, será considerado 

automaticamente como candidato com deficiência que concorre às vagas 

reservadas. 
Os candidatos que, no periodo das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste 

Capítulo serão considerados candidatos sem deficiência, e não terão as condições 

especiais atendidas. 

5.6.1 No dia 30/10/2017 serão publicadas, no site da Fundação Carlos Chagas 

www.concursosfcc.com.br, a lista contendo o deferimento das condições 

especiais solicitadas para as Provas Objetivas e Discursivas, bem como a relação 

dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 
5.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra 

“a”, item 5.5 deste Capítulo. 
5.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação 

indeferida poderá consultar por meio de ink disponível no site 

wWww.concursosfcec.com.br os motivos do indeferimento e poderá 
interpor recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação indicada 

no item 5.6.1, vedada a juntada de documentos. 
5.6.1.3 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas 

reservadas para pessoas com deficiência, sem prejuízo do atendimento 

das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme 

disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2, 

No ato da inscrição O candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das 

atribuições do Cargo/Categoria pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 

sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório. 
As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme 

disposto no item 5.5 deste Capítulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos 

Chagas. 
5.8.1 E de inteira responsabilidade do candidato o envio correto de arquivos. 

5.8.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não se 
responsabilizam por falhas no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco 

ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de   
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comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 
O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da Inscrição, se deseja concorrer 

às vagas reservadas a pessoa com deficiência. 

5.9.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a 

pessoas com deficiência deverá encaminhar laudo médico, de acordo com o item 
5.5 deste Capítulo. 

O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, 

se habilitado, terá seu nome publicado em lista específica e figurará também na lista 

de classificação geral, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na 

forma deste Edital. 
O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando 

convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional 

indicada pela Fundação Carlos Chagas, objetivando verificar se a deficiência se 

enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186, de 2008, e 
Decreto federal nº 6.949, de 2009), combinado com os artigos 3º e 4º do Decreto 

federal nº 3.298, de 1999, assim como aquela prevista no Enunciado 377 da Súmula do 

Superior Tribunal de Justiça — STJ, na Lei nº 12.764, de 2012, e respectivo Decreto 

federal nº 8.368, de 2014, na Lei federal nº 13,146, de 2015 (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), no artigo 3º e no artigo 5º da Lei distrital nº 4.317, de 2009, observadas 

as disposições a seguir: 
5.11.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de 

identidade original e laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no 
prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação, atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, a provável 

causa da deficiência, com a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os exames 

necessários para comprovação da deficiência declarada. 
5.11,2A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista pelo artigo 

43 do Decreto federal nº 3.298/1999 e suas alterações, e terá caráter 

terminativo. 
5.11.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 

atraso ou a ausência do candidato com deficiência à avaliação de que trata o 
item 5.11. 

5.11,4Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência 
assinalada no Formulário de Inscrição não for constatada na forma do item 5.11, 
devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, desde 

que tenham obtido pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital. 
5.11,4.1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido 

classificado conforme o estabelecido neste Edital, 

5.11.5A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas eximem-se 
das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação 

de que trata o item 5.11. 

As vagas definidas no Capítulo 2 deste Edital que não forem providas por falta de 

candidatos com deficiência, por reprovação no Concurso ou na perícia médica, 

esgotada a listagem especifica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 

observância à ordem classificatória. 
É responsabilidade do candidato com deficiência observar, quando da escolha do 

Cargo/Categoria, se haverá prova prática e quais as exigências definidas para a 

execução da prova inerente ao Cargo/Categoria ao qual pretende concorrer. Não serão 

11   
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aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa da prova prática em função de 
incompatibilidade com a deficiência que o candidato declarar possuir. 
5.13.10 atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova 

prática ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido, de 
acordo com o Cargo/Categoria pretendido. 

A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará 
a perda do direito à nomeação para as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 
O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe 

Multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do 
Cargo/Categoria e a sua deficiência durante o estágio probatório. 

5.16 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, 
tiver verificada a incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do 
Cargo/Categoria. 
O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido, 
Após a investidura do candidato no cargo para o qual foi aprovado, a deficiência não 

poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de 
saúde ou aposentadoria por invalidez. 

CAPÍTULO 6 

DAS PROVAS 
Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo — Inspetor de Polícia Legislativa, o 

Concurso Público constará das seguintes provas: 
  

Consultor Técnico-Legislativo 
Inspetor de Polícia Legislativa 
  

Nº de Pés | Duração Caráter FASES | PROVAS questões da prova 
  

PROVA OBJETIVA 

P1 - Conhecimentos Gerais 
Lingua Portuguesa 
Processo Legislativo 30 1 

Realidade do Distrito Federal 

Lingua Estrangeira: inglês e 
espanhol 

  
P2 - Conhecimentos Específicos sh Classificatório | 
Direito Constitucional e Eliminatório 
Direito Administrativo 
Direito Penal 30 3 
Direito Processual Penal 
Segurança Pública 

1a Fase 

PROVA DISCURSIVA 

Estudo de Caso 02 1 
Conhecimentos Específicos       
  
    

2a Fase Prova Prática de Capacidade Física Eliminatório 
  

32 Fase Avaliação Psicolói gica 
  

Eliminatório | 
  

42 Fase Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral Eliminatório 
  

5a Fase Avaliação Médica Eliminatório 
  

62 Fase     Curso de Formação   Classificatório | 
e Eliminatório 
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7a Fase 
  

Avaliação de títulos Classificatório 
    

6.1.1 

Glaz 

A 12 Fase será composta de duas Provas: uma Prova Objetiva com 60 

(sessenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas 
cada e uma Prova Discursiva com 2 (dois) Estudos de Caso. Cada questão 
das provas poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, com o intuito de 
valorizar a capacidade de raciocínio e contemplar mais de um objeto de 
avaliação, e versará sobre assuntos constantes do Conteúdo Programático do 
Anexo II, deste Edital. 
A 2a Fase (Prova Prática de Capacidade Fisica) reger-se-á conforme disposto no 

Capítulo 10 deste Edital. 
A 32 Fase (Avaliação Psicológica) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 11 
deste Edital. 
A 43 Fase (Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral), de 
responsabilidade da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reger-se-á conforme 

disposto no Capítulo 12 deste Edital. 
A 5a Fase (Avaliação Médica) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 13 deste 

Edital. 
A 6a Fase (Curso de Formação) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 14 
deste Edital, 
A 7a Fase (Avaliação de Títulos) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 15 
deste Edital. 

6.2 Para cargo de Técnico Legislativo — Agente de Polícia Legislativa, o Concurso Público 
constará das seguintes provas: 
  

  

  

      
  

  

  

  

      

Técnico Legislativo 
Agente de Polícia Legislativa 

Nº de Duração : 
FASES PROVAS questões Peso da prova Carater 

PROVA OBJETIVA 
P1 - Conhecimentos Gerais 
Lingua Portuguesa 
Noções de Processo Legislativo 40 1 
Realidade do Distrito Federal 
Noções de Legislação do Servidor 

12 Fase Público do Distrito Federal ah Classificatório e 
Eliminatório 

P2 - Conhecimentos Específicos 
Noções de Direito Administrativo 
Noções de Direito Constitucional 30 2 
Noções de Direito Penal 

Noções de Direito Processual Penal 
Noções de Segurança Pública 

22 Fase | Prova Prática de Capacidade Física Eliminatório 

32 Fase | Avaliação Psicológica Eliminatório 

43 Fase | Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral Eliminatório 

5a Fase | Avaliação Médica Eliminatório 

' Classificatório e 
a 62 Fase | Curso de Formação Eliminatório     
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6.21 A 13 Fase (Prova Objetiva) constará de 70 (sessenta) questões objetivas de 

múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada. Cada questão das provas 

poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, 

abrangendo compreensão, aplicação, análise, com o intuito de valorizar a 

capacidade de raciocínio e contemplar mais de um objeto de avaliação, e 
versará sobre assuntos constantes do Conteúdo Programático do Anexo II, 
deste Edital. 

6.2.2 A 22 Fase (Exame de Capacidade Fisica) reger-se-á conforme disposto no 

Capítulo 10 deste Edital, 
6.2.3 A 3º Fase (Avaliação Psicológica) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 11 

deste Edital, 
6.2.4 A 43 Fase (Avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral), de 

responsabilidade da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reger-se-á conforme 
disposto no Capítulo 12 deste Edital. 

6.2.5 A 58 Fase (Avaliação Médica) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 13 deste 
Edital. 

6.2.6 A 62 Fase (Curso de Formação) reger-se-á conforme disposto no Capítulo 14 

deste Edital. 

CAPÍTULO 7 

DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
A aplicação das Provas será realizada em Brasília/DF, e está prevista para 05 
seguintes dias e períodos: 
7.1.1 No dia 10/12/2017 no período da TARDE: Provas Objetivas e Discursiva para 

o Cargo de Consultor Técnico-Legislativo —- Inspetor de Polícia 
Legislativa. 
7.1.1.1 A aplicação da Prova Prática para o Cargo de Consultor Técnico- 

Legislativo — Inspetor de Polícia Legislativa está prevista para 
26/05/2018, em Brasília/DF. 

7.1.2 No dia 17/12/2017 no período da MANHÃ: Provas Objetivas para o Cargo de 

Técnico Legislativo — Agente de Polícia Legislativa. 

7.1.2.1 A aplicação da Prova Prática para o cargo de Técnico Legislativo — 
Agente de Polícia Legislativa está prevista para 27/05/2018, na 

em Brasilia/DF. 
A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à sua realização. 
7.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados na 

cidade indicada no item 7.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se 
o direito de alocá-los em outras Regiões Administrativas próximas à determinada 
para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao 

transporte e alojamento desses candidatos. 
Havendo alteração da data prevista, as provas somente poderão ocorrer em sábados, 

domingos ou feriados. 
A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas 

serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação para Provas, a ser 

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal e no site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfec.com.br. 
7.41 O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela 

Fundação Carlos Chagas) no endereço eletrônico informado no ato da inscrição. 
No referido cartão, serão indicados a data, os horários e os locais de realização    
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das provas, sendo de exclusiva responsabilidade do Candidato a manutenção e 

atualização de seu endereço eletrônico. 
7.4.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo 

endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja 

incompleto ou incorreto. 

7.4.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 
se responsabilizam por informações de endereço incorretas, incompletas 

ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por endereço 

eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do 

candidato, tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 

eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, 

sendo aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas 
para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

7.4.2 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O 

candidato deverá acompanhar as publicações conforme definição do item 7.4. 
7.4.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que 

extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o 
candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as Provas. 

O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede 
a aplicação das provas ou, em havendo dúvidas quanto ao local, data e horário de 

realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato — SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de 

segunda a sexta-feira, Úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília) ou consultar o site 
da Fundação Carlos Chagas www.concursosfec.com.br. 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário constantes no Edital de Convocação para a realização das respectivas Provas, 
no site da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo. 
Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato 
ou erros observados nos documentos impressos entregues ao candidato no dia da 

realização das provas, quanto a nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento, endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por meio do 

site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfec.com.br, de acordo com as 

instruções constantes da página do Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação 
das Provas Objetivas. 
7.7.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a 

aplicação das Provas Objetivas. 
7.7.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do 

item 7.7 deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua 

omissão. 
Não será admitida troca de opção de Cargo/Categoria. 
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 

de identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de 

Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 

pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Orgãos Públicos ou Conselhos de 
Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de identidade, como, por 

exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia, na forma da Lei federal nº 9.503, de 1997), bem como carteiras funcionais 
do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade,    
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7.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, 

CPF títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de 

estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. 

7.9.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato. 
7.9.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 

deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido â 

identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 

formulário próprio. 
7.9.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de 

identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de 
conservação do documento e/ou à própria identificação. 

Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
7.10.1 0 candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização 

da prova como justificativa de sua ausência. 

7.10.20 não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como sua autenticidade, será 
solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, a transcrição da frase 

contida nas instruções da capa do Caderno de Questões para a Folha de Respostas, 
para posterior exame grafotécnico. 
7.11.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia manuscrita 

da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, por 

três vezes. 
7.11.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que recusar-se a 

transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões. 
7.11.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha 

de Respostas visam atender ao disposto no item 18.10 do Capítulo 18 

deste Edital, 

Para as Provas, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de 

Respostas cujo preenchimento será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do 
Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas 

por erro do candidato. 
7.12.1 Não deverá ser feita marca fora do campo reservado às respostas ou à 

assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras Óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato. 

7.12.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas 

serão de inteira responsabilidade do candidato. 
7.12.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 

uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta 

esferográfica de material transparente de tinta preta ou azul, além da documentação 
indicada no item 7.9 deste Capítulo, 

713.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da 

Prova Objetiva, com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta 

ou azul, 

O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala a Folha de Respostas 

personalizada.   
 



  

Nº 154 Brasília, terça-feira, 22 de agosto de 2017 Diário da Câmara Legislativa Página 96 

  

7.15 

7.16 

7.17 

do 

  

7.14.1 No último quarto do tempo destinado à prova, o candidato poderá levar o 
caderno de questões personalizado. Em hipótese alguma o candidato poderá levar o 
caderno de questões personalizado antes do Último quarto do tempo de duração da 

prova. 
Salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento diferenciado para a 
realização das provas, a Prova Discursiva deverá ser feita pelo próprio candidato, à 
mão, em letra legível, com caneta esferográfica de material transparente de tinta preta 
ou azul, não sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas. 
HIS No caso de auxilio para transcrição das provas será designado um fiscal 

devidamente treinado para essa finalidade. 
715.2 Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o 

seu texto da Prova Discursiva ao fiscal, especificando oralmente, ou seja, 

soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação. 
Durante a realização das Provas não será permitida qualquer consulta ou comunicação 

entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 
O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de 

Respostas, em especial seu nome, número de inscrição, número do documento de 
identidade e opção de Cargo/Categoria. 

Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato 

ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a 

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

7.18.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas 
totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização 
das provas. 

7.18.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou 
borracha. 

Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 

b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 

d) — não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida 3 (três) horas do início da 

Prova; 
q) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de 

inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação Carlos 
Chagas no dia da aplicação das provas; 

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões 

ou outros materiais não permitidos; 
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 

5) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 

k) não devolver integralmente o material recebido; 
5 for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, 

anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar; 
m) — estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smartphones 

ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 
ouvido;   
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7.23 

7.24 

7.25 
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n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 

0) recusar-se a transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de 

questões para posterior exame grafotécnico. 
O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme 
estejam nos modos de vibração e silencioso. 
7.20.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar 

quaisquer dos aparelhos indicados nas alíneas “Il” e “m” do item 7.19. Caso seja 
necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão 
ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem especifica a 
ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo 

a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova, sob pena de ser excluído. 

7.20.2 E aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, 

garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja 

ativado. 
Será, também, excluído do Concurso o candidato que estiver utilizando ou portando em 
seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas “" e “m” do 
item 7.19 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 7.20.1 deste 
Capítulo. 
Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, 
chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em local a ser 

indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

7.221 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 
se responsabilzarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou 

equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 

danos neles causados. 
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 

listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no Cartão Informativo, a 

Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente 

comprovação de pagamento, mediante preenchimento de formulário específico. 
7.23.1 A inclusão de que trata o item 7.23 será realizada de forma condicional e 

será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 

Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 
7.23.2 Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente 

cancelada e considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, 
detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer 

dependência do local de prova. 
Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem 

falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessárias, 

antes do início da prova, para: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 

procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 

Caderno de Questões completo. 

7.25.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas 
estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização do 
caderno. 

Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos 

possam acompanhar o tempo de prova. 

18   
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A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o 

lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos 
nos locais de realização das provas. 

Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua 
prova será anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 

Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o 

último candidato entregue a prova. 
Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 
determinados. 

Em atendimento à Lei distrital nº 4.949, de 2012, no último quarto do tempo destinado 
à prova, o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado. Em hipótese 

alguma o candidato poderá levar o caderno de questões personalizado antes do último 

quarto do tempo de duração da prova. O candidato deverá consultar o Cronograma de 

Atividades (Anexo v) para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para 
divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados. 

7.32.1A5 questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site 
www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos referentes 
ao Resultado das Provas Objetivas. 

CAPÍTULO 8 

DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 
Para cada um dos cargos do concurso, as provas serão estatisticamente avaliadas, de 

acordo com o desempenho do grupo a elas submetido. 
8.1.1 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

Considera-se grupo o total de candidatos presentes às provas objetivas do respectivo 

cargo. 
Na avaliação de cada prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 

(cinquenta) e desvio padrão igual a 10 (dez). 
Esta padronização das notas de cada prova tem por finalidade avaliar o desempenho do 
candidato em relação aos demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato 
reflita sua classificação. Na avaliação das provas do Concurso: 
a) é contado o total de acertos de cada candidato em cada prova; 

b) são calculadas a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos em 
cada prova; 

c) é transformado o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). 
Para isso, calcula-se a diferença entre o total de acertos do candidato na prova 

(A) e a média de acertos do grupo na prova (x), divide-se essa diferença pelo 

desvio padrão (s) do grupo da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e 

soma-se 50 (cinquenta), de acordo com a fórmula: 

NP= Aos 50   

NP = Nota Padronizada 
A = Total de acertos do candidato na prova 

X = Média de acertos do grupo na prova 

s = Desvio padrão; 

d) é multiplicada a nota padronizada do candidato em cada prova pelo respectivo 

peso,   
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e) são somadas as notas padronizadas (já multiplicadas pelos pesos respectivos) de 

cada prova, obtendo-se, assim, O total de pontos de cada candidato. 

Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo — categoria Inspetor de Polícia 

Legislativa, a Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos 

terão caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que 

obtiver total de pontos igual ou superior a 240 (duzentos e quarenta). 

Para o cargo de Técnico Legislativo, a Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais e de 

Conhecimentos Específicos terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se 

habilitado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 180 (cento e 

oitenta). 
Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso. 
Os resultados das Provas Objetivas serão divulgados por meio de Listas de 

Classificação por categoria, com a classificação de todos os candidatos habilitados, 

observadas as listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com 

deficiência. 

CAPÍTULO 9 

DA PROVA DISCURSIVA — ESTUDO DE CASO PARA O CARGO DE CONSULTOR 

TÉCNICO LEGISLATIVO — INSPETOR DE POLICIA LEGISLATIVA 

Somente será avaliada a Prova Discursiva (Estudo de Caso) dos candidatos habilitados 

e mais bem classificados na Prova Objetiva, na forma do Capítulo 8 deste Edital, 

considerando-se até a 202 (Vigésima) colocação, mais os empates na última posição 

de classificação, e todos os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 

5 e habilitados na forma do Capítulo 8 deste Edital. 

Os demais candidatos serão excluídos do Concurso Público. 
A Prova Discursiva constará de dois Estudos de Caso versando sobre questões de 
conhecimentos aplicados, sobre os quais o candidato deverá apresentar a solução por 
escrito, relacionados às atribuições do cargo e aos conteúdos programáticos de 
Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II deste Edital. 
A Prova Discursiva (Estudo de Caso) será avaliada em conformidade com os seguintes 

critérios: o domínio técnico do conteúdo aplicado, considerando as especificidades das 

questões propostas, a correção gramatical e a adequação vocadular, tendo em vista 

os mecanismos básicos de constituição do vernáculo e os procedimentos de coesão e 

argumentação. 

Não será permitida nenhuma espécie de consulta, nem a utilização de livros, códigos, 

manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
Será atribuída nota zero à Prova Discursiva (Estudo de Caso) que: 

a) for assinada fora do local apropriado; 
b) apresentar, no Caderno de Resposta Definitiva, qualquer tpo de sinal que, de 

alguma forma, possibilite a identificação do candidato (por exemplo: assinatura, 

traços, desenhos, rabiscos, rubricas, etc.); 

c) estiver em branco; 
d) apresentar abordagem incorreta do conteúdo solicitado; 

e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

f) fugir ao tema e/ou modalidade propostos. 
Na Prova Discursiva (Estudo de Caso), na aferição do critério de correção gramatical, 

por ocasião da avaliação do desempenho, serão consideradas as normas ortográficas 

promulgadas pelo Decreto federal nº 6.583, de 29 de setembro de 2008. À avaliação 

da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico; mas, sim, de acordo com 
sua estreita correlação com o conteúdo desenvolvido.   
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10,1. 

Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na 
correção pela Banca Examinadora. 
A Prova Discursiva (Estudo de Caso) terá caráter eliminatório e classificatório e será 
avaliada na escala de O (zero) a 100 (cem) pontos, valendo 50 (cinquenta) pontos 
cada questão. 
Considerar-se-á habilitado na Prova Discursiva o candidato que, cumulativamente, 
obtiver: 
9.10.1 nota igual ou superior a 25 (vinte e cinco) em cada uma das questões que 

compõe a Prova Discursiva (Estudo de Caso); 

9.10.2 nota igual ou superior a 60 (sessenta) na soma dos pontos obtidos nas duas 
questões que compõe a Prova Discursiva (Estudo de Caso), 

O candidato não habilitado na Prova Discursiva (Estudo de Caso) será excluído do 
Concurso. 
A grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos de 

respostas definida pela Banca Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato 
e a pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por ocasião da Vista da Prova 
Discursiva (Estudo de Caso). 
O resultado da Prova Discursiva (Estudo de Caso) será divulgado por meio de Listas de 

Classificação, com a classificação de todos os candidatos habilitados, observadas as 

listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com deficiência. 

CAPÍTULO 10 

DA PROVA PRÁTICA DE CAPACIDADE FÍSICA 
Para a 2a Fase (Provas Práticas de Capacidade Fisica), de caráter eliminatório, serão 
convocados: 
10.1.1 Todos os candidatos ao cargo de Consultor Técnico Legislativo - Inspetor 

de Polícia Legislativa habilitados na 13 Fase (Provas Objetiva e Discursiva); 
10.1.2 Os candidatos ao cargo de Técnico Legislativo — Agente de Polícia 

Legislativa habilitados na 13 Fase (Prova Objetiva) classificados até a 602 

(sexagésima) colocação, mais os empates na última posição de classificação, e 

todos os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5 e 
habilitados na forma do Capítulo 8 deste Edital. 

10.1.2.1 Para a realização da Prova Prática de Capacidade Física, os candidatos 
com deficiência deverão observar o item 5.13 do Capítulo 5 e seus 

subitens. 
A Prova Prática de Capacidade Fisica será realizada na cidade de Brasilia/DF, em 

horários e locais a serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação 
Específico, 
Os candidatos convocados para a Prova Prática de Capacidade Fisica deverão 
apresentar-se com roupa apropriada para ginástica e calçando tênis. Deverão estar 

munidos de ATESTADO MÉDICO, emitidos com no máximo 5 (cinco) dias de 

antecedência, inclusive, à data da prova, que certifique, especificamente, que o 

candidato foi avaliado e está APTO PARA REALIZAR OS ESFORÇOS FÍSICOS 
DESCRITOS NO ANEXO III DESTE EDITAL — TESTES DE APTIDÃO FÍSICA. 

O Atestado Médico, conforme modelo disposto no Anexo IV deste Edital, deverá 

conter assinatura, carimbo e CRM do profissional, e deverá ser entregue no momento 

da identificação do candidato, antes do início da Prova Prática de Capacidade Física. 
Em hipótese alguma será aceita a entrega de Atestado Médico em outro momento que 
não o descrito neste item. O candidato que não apresentar o Atestado Médico não 
realizará a Prova Prática de Capacidade Fisica em hipótese alguma, sendo, 
consequentemente, eliminado do Concurso. 
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10.5 

10.10 

10.11 

10,12 

10,13 

10,14 
10.15 

11. 

dial, 

11.3   

A Prova Prática de Capacidade Física consistirá na realização dos Testes de Aptidão 
Física - TAF conforme descrição que consta no Anexo III deste Edital. 

Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a ocorrência 
de fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato tenha prejudicado o seu 

desempenho, a critério da Banca Examinadora. 
se, por razões decorrentes das condições climáticas, os Testes de Aptidão Física - TAF 
forem cancelados ou interrompidos, a prova será adiada, a critério da Banca 
Examinadora, para nova data a ser divulgada, devendo o candidato realizar todos os 

testes, desde o início, desprezando-se os resultados até então obtidos. 

O aquecimento prévio e a preparação para a prova são de responsabilidade do próprio 

candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso, em qualquer momento 

que se dê a convocação para a realização dos Testes de Aptidão Física - TAF aqui 
mencionados. 
Os Testes de Aptidão Fisica - TAF consistirão, na sequência descrita neste item, em: 
a) Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa (Masculino) e 

Teste de Flexo-Extensão de cotovelos sobre o solo com apoio no banco (Feminino); 

b) Teste Abdominal (Masculino e Feminino); 

c)Teste de Corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino). 
Em qualquer fase dos Testes de Aptidão Fisica - TAF será vedada a realização do(s) 
teste(s) subsequente(s) caso o candidato não atinja o minimo estabelecido referente 
ao teste que estiver executando, conforme as marcas mínimas exigidas, constantes do 

Anexo III deste Edital. 

Será excluído do Concurso Público, nesta fase, o candidato que: 

a) não comparecer, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se após o horário estabelecido; 
c) não apresentar o Atestado Médico, conforme item 10.3 do presente Capítulo e 

modelo constante no Anexo IV; 
d) não realizar as atividades solicitadas nos TAF, segundo padrão estabelecido 

conforme marcas mínimas exigidas, constantes do Anexo III deste Edital. 

O resultado dos Testes de Aptidão Fisica - TAF terá por base avaliação efetuada 
segundo padrões minimos nas atividades estabelecidas, discriminados no Anexo HI 

deste Edital. 
A Prova Prática de Capacidade Fisica terá caráter habilitatório, não interferindo na 
ordem de classificação dos candidatos. 
Obedecidos os critérios de avaliação, aos candidatos habilitados será atribuída nota 

100 (cem) e aos não habilitados será atribuída nota O (zero). 
O candidato não habilitado será excluído do Concurso. 

Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados. 

CAPÍTULO 11 

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
Para a 32 Fase (Avaliação Psicológica), de caráter eliminatório, serão convocados todos 

os candidatos aos cargos de Consultor Técnico Legislativo - Inspetor de Polícia 

Legislativa e de Técnico Legislativo — Agente de Polícia Legislativa habilitados 

na 22 Fase, 
A Avaliação Psicológica será realizada na Cidade de Brasilia/DF, em dia, local e horário 
a serem posteriormente divulgados por meio de Edital de Convocação Específico. 
O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Avaliação 
Psicológica munido de caneta esferográfica de material transparente, de tinta azul ou 
preta. 

2   
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11,10 

11,11 

11,12 

11,13 

12. 

12.1 

12.3 

12.4   

O exame psicotécnico consistirá na avaliação da capacidade do candidato para utilizar 
as funções psicológicas necessárias ao desempenho da atividade pretendida, levando- 
se em conta as atribuições da Polícia Legislativa. Essa verificação dar-se-á por meio de 
instrumental e procedimentos competentes, consoante com a legislação geral e 

específica em vigor, notadamente aquela referente à Resolução CFP - Conselho Federal 
de Psicologia nº 002/2016, que regulamenta a Avaliação Psicológica em Concurso 
Público, a fim de constatar a existência de fatores considerados imprescindíveis ao 
bom desempenho das atribuições do cargo, 
Durante a Avaliação Psicológica não será admitida comunicação entre os candidatos, 
nem a utilização de equipamentos eletroeletrônicos, tais como celulares e aparelhos 

similares. 
11.5.1 Os aparelhos eletrônicos dos candidatos deverão ser por eles desligados e 

acondicionados em embalagem específica a ser fornecida para tal fim, antes de 

iniciar os exames, devendo a embalagem permanecer fechada até a saída do 
candidato do local de realização da avaliação. 

Os candidatos avaliados como APTOS na Avaliação Psicológica serão considerados 

habilitados e serão comunicados do resultado mediante publicação em edital de 
resultado da 32 Fase. 
Os candidatos avaliados como INAPTOS na Avaliação Psicológica não terão seus 

nomes constantes da relação dos aprovados. 
O candidato não habilitado será excluído do Concurso, não prosseguindo na fase 

subsequente. 

No prazo de dois dias úteis, contados a partir da publicação da relação dos candidatos 

aprovados na Avaliação Psicológica, será facultado ao candidato, e somente a este, 

agendar, no site www.concursosfcc.com.br, sessão de conhecimento dos 

resultados de sua avaliação por meio de Entrevista Devolutiva. 
A Entrevista Devolutiva é presencial e reservada exclusivamente ao candidato, não se 

tratando de uma nova Avaliação Psicológica e, portanto, não modifica o resultado 

obtido nesta fase. Não serão, sob nenhuma hipótese, discutidos aspectos técnicos da 

Avaliação Psicológica, 
Será facultado ao candidato requerer formalmente, após entrevista devolutiva, 
documento resultante da avaliação psicológica. 

O candidato poderá interpor recurso, no prazo de dez dias úteis contados do dia em 

que se realizar a Entrevista Devolutiva. 
Havendo recurso administrativo, ficam os membros da Banca Avaliadora impedidos de 

participarem do processo de análise, devendo este recurso ser analisado por 

psicólogos membros da Banca Revisora. 

CAPÍTULO 12 

DA AVALIAÇÃO DE CONDUTA IRREPREENSÍVEL E IDONEIDADE MORAL 
A avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral obedecerá ao Ato da Mesa 
Diretora n.º 77, de 2004, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 4 de novembro 

de 2004, 
A avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral avaliará o fato de o 

candidato não possuir antecedente criminal pela prática ou coautoria de crime contra 

os costumes, contra a administração pública, contra o patrimônio, crimes dolosos e 
crimes hediondos, assim definidos na legislação penal brasileira. 
Por ocasião da realização da prova de capacidade fisica, o candidato receberá uma 
Ficha de Informações Confidenciais (FIC), para fins da investigação social e funcional. 

Será eliminado do Concurso o candidato que deixar de apresentar a documentação a 

ser solicitada, bem como o candidato que for considerado não recomendado na 

23    



  

Nº 154 Brasília, terça-feira, 22 de agosto de 2017 Diário da Câmara Legislativa Página 103 

  

12.5 

13. 
13,1 

13.2 

14. 

14.1, 

14.2 

14.3   

avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade moral, não prosseguindo na fase 

subsequente. 
Será, igualmente, eliminado do Concurso o candidato que tiver omitido ou faltado com 

a verdade quando do preenchimento da Ficha de Informações Confidenciais. 
A data, o local e o horário para a entrega da FIC, devidamente preenchida, e dos 

documentos referentes à investigação social e funcional serão publicados no Diário 
Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa, junto com a relação dos 

candidatos convocados para essa fase. 
Por ocasião da entrega da Ficha de Informações Confidenciais a que se refere o item 

12.3, o candidato deverá apresentar documentação a ser oportunamente divulgada. 

Demais informações a respeito da avaliação de conduta irrepreensível e idoneidade 

moral constarão de edital específico de convocação para essa fase, 

CAPÍTULO 13 

DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
Serão convocados para o Exame Médico, de caráter eliminatório, os candidatos aptos 

na Fase da Prova Prática de Capacidade Física. 
Os candidatos serão submetidos à Junta Médica indicada pela Fundação Carlos Chagas, 
ocasião em que será avaliada a sua condição física com o objetivo de verificar as 
condições de saúde e constituição física do candidato para desempenho das tarefas 

inerentes ao cargo de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa e 

Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa. 
O Exame Médico seguirá as prescrições contidas no Ato da Mesa Diretora n.º 77, de 

2004, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 04 de novembro de 2004, e o 

detalhamento será disponibilizado quando da publicação dos editais convocatórios. 

Em razão do resultado do Exame Médico, o candidato será julgado Apto ou Inapto. 
Considerado inapto ou ausente, O candidato será eliminado do Concurso, não 

prosseguindo na fase subsequente. 
Após a publicação do resultado da fase de exame de saúde, ao candidato Inapto terá o 
prazo até 10 (dez) dias úteis para a interposição de recurso administrativo. 
Demais informações a respeito do Exame Médico constarão de edital específico de 
convocação para essa fase. 

CAPÍTULO 14 

DO CURSO DE FORMAÇÃO 
Para a 62 Fase (Curso de Formação), de caráter classificatório e eliminatório, serão 
convocados todos os candidatos aos cargos de Consultor Técnico-Legislativo - 
Inspetor de Polícia Legislativa e Técnico Legislativo - Agente de Polícia 

Legislativa habilitados na 5º Fase. 
O Curso de Formação reger-se-á pelas normas inerentes à categoria funcional e por 

edital específico de convocação para a matrícula. 

O Curso de Formação, dirigido à capacitação funcional dos candidatos, será realizado 

na Cidade de Brasília/DF, em local a ser posteriormente divulgado por meio de edital 

de convocação e terá até: 
a) 120 horas/aula de duração, para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - 

Inspetor de Polícia Legislativa e avaliação final, valendo de O (zero) a 100 
(cem) pontos; 

b) 80 horas/aula de duração, para o cargo de Técnico-Legislativo — Agente de 

Polícia Legislativo e avaliação final, valendo de O (zero) a 100 (cem) pontos. 

24    



  

Nº 154 Brasília, terça-feira, 22 de agosto de 2017 Diário da Câmara Legislativa Página 104 

  

14.4 Os candidatos deverão apresentar a seguinte documentação para efetivação da 
matrícula no Treinamento Específico: 
a) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição e/ou justificativa de 

não votação, em ambos os turnos, se for o caso, ou certidão de quitação eleitoral; 
b) comprovante de quitação com as obrigações militares, em caso de candidato do 

sexo masculino; 

c) carteira de identidade civil; 
d) comprovante de escolaridade, devidamente registrado, conforme Capítulo 2 deste 

edital, para os respectivos Cargos/Categorias; 

e) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal. 

14.5 O candidato matriculado no Curso de Formação estará sujeito a dedicação em tempo 
integral, com atividades que poderão se desenvolver nos horários diurno e noturno, 

inclusive aos sábados, aos domingos e em feriados. 

14.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) deixar de efetuar a matrícula no Curso de Formação no período determinado; 
b) obtiver frequência acadêmica inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) da carga 

horária; 
c) não satisfizer os demais requisitos legais, regulamentares e/ou regimentais; 

b) obtiver nota final inferior a 60% (sessenta por cento) dos pontos. 
14.7 São de inteira responsabilidade do candidato as despesas relativas à participação do 

candidato no Concurso, incluindo a fase do Curso de Formação. 

14.8 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados. 

14.9 O resultado do Curso de Formação será divulgado por meio de lista em ordem 
alfabética por Cargo/Categoria. 

14.10 Outras informações a respeito do Curso de Formação serão divulgadas no edital de 

convocação para esta etapa. 

CAPÍTULO 15 

15. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA O CARGO DE CONSULTOR TÉCNICO- 

LEGISLATIVO — INSPETOR DE POLICIA LEGISLATIVA 
15.1 Os candidatos ao cargo de Consultor Técnico-Legislativo — Inspetor de Polícia Legislativa 

habilitados no Curso de Formação, em conformidade com o Capítulo 14 terão os títulos e 

os respectivos documentos comprobatórios avaliados para fins de pontuação nessa fase 

de avaliação. 
15.2 Somente serão avaliados os títulos entregues dentro do prazo que será estabelecido em 

edital específico a ser publicado. 

15.3 Os títulos a serem avaliados deverão ser encaminhados: 
a) em fotocópias autenticadas e discriminadas em relação específica, sem 

rasuras ou emendas, identificada com o nome completo do candidato, 

assinatura e número do documento de identidade; 

b) por meio de SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR) à Fundação Carlos 

Chagas (A/C Núcleo de Execução de Projetos — Ref: Títulos/Câmara 
Legislativa — DF — Ay. Prof. Francisco Morato, 1565 — Jardim Guedala — São 

Paulo — SP — CEP 05513-900). 

15.3.1 O periodo de apresentação dos títulos será divulgado por meio de Edital de 
Convocação que será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e divulgado no site da Fundação Carlos 
Chagas www.concursosfec.com.br. 

15.3.2 Somente serão avaliados os títulos enviados conforme item 15.3 deste Capítulo, 
tendo como referência a data da postagem. 
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15.3.3 Expirado o período de entrega dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão 

de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
15.3.4 Não serão aceitos títulos enviados por fax, e-mail, ou outro meio que não o 

estabelecido no Edital de Convocação para Entrega de Títulos. 
15.4 Todos os títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as 

informações necessárias ao perfeito enquadramento e consequente valoração. 
15.5 Serão aceitos títulos obtidos pelo candidato até a data final do prazo de recebimento de 

títulos, publicada em edital que estabelecer o período para a entrega. 

15.6 Todos os documentos deverão ser entregues somente em cópias autenticadas. 

15.7 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de 
pontos referentes a mesma alínea. 

15.8 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação final 

dos candidatos. 
15.9 Os titulos a serem considerados são os constantes do quadro a seguir, limitados ao 

valor máximo de 15 (quinze) pontos, desconsiderando-se o valor excedente. 

  

  

  

  

  

    
        
  

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE 
TITULOS 

: VALOR | VALOR 
prio TÍTULO UNITÁR | MÁXI 

IO MO 
Diploma, devidamente registrado, ou 

certificado/declaração de conclusão de curso de 
A Pós-Graduação "stricto sensu", em nível de 8,00 8,00 

Doutorado em Direito, acompanhado do Histórico 

Escolar. 

Diploma, devidamente registrado, ou 

certificado/declaração de conclusão de curso de 

B Pós-Graduação "stricto sensu, em nivel de 5,00 5,00 
Mestrado em Direito, acompanhado do Histórico 

Escolar. o 

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação 

“Jato sensu, em nível de especialização na área 
c jurídica, com carga horária mínima de 360 horas, 2,00 2,00 

acompanhado do Histórico Escolar onde constem 
disciplinas cursadas e respectiva carga horária. 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 15,00 

15,10 Os documentos apresentados em Língua Estrangeira deverão estar traduzidos por 

Tradutor Juramentado. 
15.11 Para comprovar a alínea “C” do Quadro, somente será aceito certificado devidamente 

registrado acompanhado do histórico escolar, de acordo com as normas do Conselho 

Nacional da Educação. 
15.12 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de 

declarações, os quais devem ser apresentados em cópia autenticada por tabelionato, 

15.13 É ônus do candidato apresentar prova documental idônea de cada título, não se 
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim. 

15.14 A avaliação dos títulos será de responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, 
obedecendo ao estabelecido neste Edital e o resultado será divulgado no Diário Oficial 
do Distrito Federal, no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal e no site 

www.concursosfcc.com.br da Fundação Carlos Chagas.     
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15.15 Os documentos relativos aos Títulos, apresentados pelo candidato, terão validade 

somente para o Concurso Público de que trata este Edital, 
15.16 No prazo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação da homologação do Concurso 

os Titulos serão inutilizados. 
15.17 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 

títulos, o candidato teré anulada a respectiva pontuação e, comprovada a sua culpa, será 

excluído do Concurso. 

CAPÍTULO 16 

16 DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO 

16.1 Para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia Legislativa 
a nota final (NF) do candidato habilitado no Curso de Formação Profissional, será a 

somatória da pontuação (P) obtida na 13 Fase (Prova Objetiva e Prova Discursiva) com 

a pontuação da nota final obtida na 62 Fase (Curso de Formação) e a soma dos pontos 
da 7a Fase (Avaliação de Títulos): 

NF = plaF + p6ºF +p7aF 

16.2 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei federal nº 10.741, de 2003, (Estatuto 
do Idoso), considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais 

estabelecida no item 7,7 do Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, O 

candidato que tiver: 

a) maior pontuação no Curso de Formação; 
b) maior pontuação na Discursiva (Estudo de Caso); 

c) maior pontuação na Prova Objetiva; 
d) maior idade; 
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código 

de Processo Penal, no periodo compreendido entre a data de entrada em vigor da 

Lei federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das inscrições para este 

concurso. 
16.3 O resultado final para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de 

Polícia Legislativa será divulgado por meio de Listas de Classificação, com a 

classificação de todos os candidatos habilitados nas formas descritas neste Edital, 

observadas as listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com 
deficiência. 

16.4 Para o cargo de Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa a nota final 

(NF) do candidato habilitado no Curso de Formação Profissional será a somatória da 
pontuação (P) obtida na 12 Fase (Prova Objetiva) com a nota final obtida na 6º Fase 

(Curso de Formação): 

NF = plºF + p6ºF 

16.5 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do 

disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10,741/2003 (Estatuto do Idoso), 

considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais estabelecida 

no item 7.7, Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, o candidato que tiver: 
a) maior pontuação no Curso de Formação; 
b) maior pontuação na Prova Objetiva; 
c) maior idade; 
d) tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código 

de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em vigor da      
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17. 
ta 

17.2 

17.3 

17.4 

17.5 

17.6 
17.7   

Lei federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das inscrições para este 

Concurso. 

O resultado final para o cargo de Técnico Legislativo - Agente de Polícia 
Legislativa será divulgado por meio de Listas de Classificação, contendo a 

classificação de todos os candidatos habilitados nas formas descritas neste Edital, 

observadas as listas correspondentes à reserva de vagas aos candidatos com 
deficiência. 

CAPÍTULO 17 

DOS RECURSOS 

Será admitido recurso quanto: 
a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição; 
b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação 

especial; 

c) a aplicação das provas; 
d) às questões das provas e gabaritos preliminares; 

e) ao resultado das provas; 
f) ao resultado da avaliação médica para enquadramento do candidato como 

pessoa com deficiência. 
17.1.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a 

fase a que se referem. 
17.1,2Não serão aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 

questionado. 
Os recursos referentes às alíneas “a”, “b”, “c” e “f” deverão ser interpostos no prazo de 
2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo 
inicial o 1º dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando 

com efeito suspensivo. 
Os recursos referentes às alíneas “d” e “e” deverão ser interpostos no prazo de 10 
(dez) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como termo 

inicial o 1º dia útil subsequente à data da publicação do ato impugnado, não contando 
com efeito suspensivo, 
Os questionamentos referentes às alíneas do item 17.1 deste Capítulo deverão ser 
realizados, exclusivamente, por meio de recurso, de acordo com os prazos estipulados 

nos itens 17.2 e 17.3 
174.1 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio 

que não o estipulado no item anterior. 

Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação 
Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, de acordo com as instruções constantes 

na página do Concurso Público. 
17,5.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos 

conforme as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos 
Chagas. 

17.5:2 A Fundação Carlos Chagas e a Câmara Legislativa do Distrito Federal não 
se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito recursal, 
Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que 
não seja o especificado neste Edital.    
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17.8 

17.9 

17,11 
172.12 

17.13 

lzda 

17.15 

17.16 

17.17 

17.18 

17.19 

18. 

18.1   

Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos 

que realizaram as provas, no periodo recursal referente ao resultado preliminar das 
Provas. 

Será concedida Vista das Provas Discursivas a todos os candidatos que tiverem a prova 

discursiva corrigida, conforme estabelecido neste Edital, no periodo recursal referente 
ao resultado preliminar das provas. 

17.10 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e da Prova Discursiva será realizada no 

site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfec.com.br, em data e horário a 

serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas 

das respectivas provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 

A Banca Examinadora constitui última instância para recurso. 

O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as 

provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 
No que se refere à Prova Discursiva, a pontuação e/ou classificação apresentada nos 

resultados preliminares poderão sofrer alterações em função do juigamento de recursos 
interpostos, podendo haver exclusão ou inclusão de candidatos. 

Na ocorrência do disposto nos itens 17.12, 17.13 e 17.14 e/ou em caso de provimento 

de recurso, poderá ocorrer a classificação/ desclassificação do candidato que obtiver, ou 
não, a nota mínima exigida para a prova. 

Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente ou incoerente ou os 

intempestivos; 

e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”; 
No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO 
(nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não 

conhecimento do recurso, 
Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 17.1 
deste Capitulo, devidamente fundamentado, desconsiderado recurso de igual teor. 

As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas 
ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no concurso por meio do site da 

Fundação Carlos Chagas wwaw.concursosfcc.com.br, não tendo qualquer caráter 
didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua 
divulgação. 

CAPÍTULO 18 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
O provimento dos cargos ficará a critério da Administração da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação por 

Cargo/Categoria, bem como às disposições referentes as listas geral e especial. 
18.1.1 Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão sua 

nomeação publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de proceder às 
nomeações, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas 
existentes neste edital. 
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posse: 

a) 

b) 

e) 
d) 

e) 
f) 
9) 
h) 
) 
j 

k) 

m) 

n) 

0) 
p) 

18.6.1 

18.6.2   

18.2. 

18.2. 

1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal reserva-se ao direito de nomear 

candidatos aprovados constantes do cadastro de reserva, além das vagas 
previstas neste edital, em número que atenda aos seus interesses e às 
necessidades de serviço, respeitada a disponibilidade orçamentária. 

2 O cadastro de reserva é constituído pelos candidatos aprovados em listagem 

final, em classificação imediatamente superior ao número de vagas previstas 
neste edital. 

18.3 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas, as vagas serão 

preenchidas por candidatos da lista geral, com rigorosa observância da ordem 

classificatória. 
18.40 candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse, terá o ato de 

nomeação tornado sem efeito. 

18.5 No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á à nomeação dos demais 
candidatos habilitados, observada a ordem classificatória, bem como as disposições 
referentes às listas geral e especial, 

18.6 O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes documentos para 

Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste 

Edital, devendo o Comprovante de Escolaridade ser apresentado em via original 

ou fotocópia autenticada; 
Certidão de nascimento ou de casamento, com as respectivas averbações, se for o 

caso; 

Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do 
sexo masculino; 
Cédula de Identidade; 
Cadastro de Pessoa Fisica — CPF; 
Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 

Duas fotos 3X4 recentes; 

Declaração de Bens ou Rendas; 
Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 
negativa; 

Caso possua cargo, emprego ou função pública, apresentar certidão que comprove 

que não sofreu punições por falta grave no exercício do cargo, emprego ou 

função; 
Certidão que comprove não possuir condenação em órgão de classe, em relação 

ao exercicio profissional; 
Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais dos locais em que tenha 

residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, do Distrito Federal e da 
Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade 
descrito na própria certidão, quando houver; 

Declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 

qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou 
municipal; 
Declaração de existência ou não de impedimento para o exercício do cargo; 

Comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme o item 
16.2 e 16.5 do Capítulo 16, caso tenha sido utilizado esta situação como critério 

de desempate. 
Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não 

autenticadas. 
Além da documentação acima mencionada serão exigidos outros formulários, a 
serem fornecidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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18.7 Além da apresentação dos documentos relacionados neste Capítulo, a posse do 
candidato ficará condicionada à realização de inspeção médica, mediante a apresentação 

do laudo médico de sanidade fisica e mental expedido pelo Setor de Assistência à Saúde 

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, ou por eles credenciadas. 

187.1 Os candidatos habilitados para vagas reservadas à pessoa com deficiência 

também deverão cumprir o disposto no item 18.7, sem prejuízo das exigências 
estabelecidas no Capitulo 5 deste Edital. 

18.7.2 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à inspeção médica na 

data e horário agendados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal implicará a 
sua eliminação do Concurso. 

18.7.3 A Câmara Legislativa do Distrito Federal convocará os candidatos para a inspeção 

médica constante do item 18.7 e os informará dos exames laboratoriais e 
complementares a serem por eles apresentados naquela ocasião. 
18.7.3.1 Os exames laboratoriais e complementares serão realizados às expensas 

dos candidatos e servirão como elementos subsidiários à inspeção médica 

constante do item 18.7 deste Capítulo. 

18.8 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse, 

o não comparecimento à perícia admissional, a falta de apresentação de exames ou a 
prática de falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato 
de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabiveis. 

18.9 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de 

certidões explicativas, as quais serão analisadas pela Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, podendo configurar impedimento de posse, nos termos da lei. 
18.10 A Câmara Legislativa do Distrito Federal, no momento do recebimento dos documentos 

para a posse, afixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, 

coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma 

pessoa que realizou as provas do Concurso. 

CAPÍTULO 19 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação 

das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 

normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 

específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

19.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as 
alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não 
serão objeto de avaliação nas provas do Concurso, 
19.2.1A legislação integrante dos conteúdos programáticos deste certame incorpora 

suas respectivas alterações até a data de publicação deste edital, 
19.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serdo 

realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira 

casa decimal for maior ou igual a cinco. 

19.4 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
19.5 O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos quanto ao resultado 

das provas interpostos, será homologado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.     
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19.6 

19,7 

19.8 

19,9 

19.10 

19.11 

19,12 

19,13   

19.5.1 A Câmara Legislativa do Distrito Federal poderá homologar por atos diferentes e 

em épocas distintas o resultado final dos diversos cargos e categorias do 

Concurso. 

Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, serão 

publicados da seguinte forma: 
19.6.1 No Diário Oficial do Distrito Federal e no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal. 
19.6.2 No site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfec.com.br atos relativos 

às Etapas realizadas até a Homologação do Concurso Público. 

19.6.3No site da Câmara Legislativa do Distrito Federal www.cl.df.gov.br, atos 
relativos às Etapas posteriores à Homologação do Concurso Público. 

Ficarão disponíveis os boletins de desempenho do candidato para consulta por meio do 

CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos 

Chagas www.concursosfcc.com.br na data em que o Edital de Resultado for 

publicado, 
O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao 
Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas 
por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 
Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de 

desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
www.concursosfcc.com.br, conforme item 19.8 deste Capítulo, e a publicação do 

Resultado Final e homologação, 
Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para 

contato, sexo, data de nascimento etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o 

candidato deverá efetuar a atualização: 
19.10.1 Até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas, conforme 

estabelecido no item 77 deste Edital, por meio do site 

Wwww.concursosfec.com.br; 
19.10.2 Após o prazo estabelecido no item 19.10.1 até a publicação da 

Homologação do Resultado Final do cargo para o qual está inscrito, o candidato 
deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, 

telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade e o 
comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de 

Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e- 
mail: sacO!fec.org.br; 

19.10.3 Após a publicação da Homologação do Resultado Final, junto à Diretoria 
de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante 

declaração assinada e datada, contendo a identificação completa do candidato. 
As alterações nos dados pessoais, quanto ao critério de desempate estabelecido no 
Capítulo 16 deste Edital, somente serão consideradas quando solicitadas no prazo 

estabelecido no item 19.10.1 deste Capítulo, por fazer parte do critério de desempate 

dos candidatos. 
E responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 

contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar 

posse, caso não seja localizado. 
A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 

b) — endereço residencial errado ou não atualizado; 
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c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de 
informação errônea de endereço por parte do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 
19.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 

nomeação do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando 
constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 

finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

19,.14,1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 19.14 deste 
Capítulo, o candidato estará sujeito a responder por Falsidade Ideológica de 
acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

19.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data 

da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

19.16 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e a sua apresentação 

para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
19.17 A Câmara Legislativa do Distrito Federal e a Fundação Carlos Chagas não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes 

a este Concurso. 
19.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer 

tempo, implicará sua eliminação do Concurso Público, 

19.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 
resolvidos pela Câmara Legislativa do Distrito Federal e pela Fundação Carlos Chagas, 
no que a cada um couder. 

Deputado JOE VALLE 

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES PRINCIPAIS DO CARGO DE CONSULTOR 
TÉCNICO- LEGISLATIVO, CATEGORIA INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA, E 

DO CARGO DE TÉCNICO LEGISLATIVO, CATEGORIA AGENTE DE POLÍCIA 
LEGISLATIVA 

Cargo: Consultor Técnico-Legislativo 

Categoria: Inspetor de Polícia Legislativa 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA CATEGORIA 

Planejar, coordenar, supervisionar e orientar atividades relacionadas com as tarefas de 

segurança e manutenção da ordem e de polícia da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Cargo: Técnico Legislativo 

Categoria: Agente de Polícia Legislativa 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DA CATEGORIA 

Executar, sob supervisão, atividades relacionadas com os serviços de segurança e 
manutenção da ordem e de polícia da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
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| ANEXOTI 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Observações: Considerar-se-ão a legislação, com suas respectivas alterações, e as Súmulas do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, vigentes até a data da 

publicação do Edital de Abertura de Inscrições, À legislação com entrada em vigor após a 
data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos 
a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 

CONSULTOR TÉCNICO-LEGISLATIVO - ÁREA INSPETOR DE POLÍCIA LEGISLATIVA 

Pi — CONHECIMENTOS GERAIS 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual, Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 
Emprego das classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sintaxe da oração e do 
período. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Significação das 
palavras. Redação. Redação de correspondências oficiais, conforme o Manual de Redação da 
Presidência, 

PROCESSO LEGISLATIVO 

Constituição Federal. Organização do Estado. Organização Politico-Administrativa. União. Organização 
dos Poderes. Poder Legislativo. Lei Orgânica do Distrito Federal, Organização do Distrito Federal. 

Disposições Gerais. Organização Administrativa do Distrito Federal. Competências do Distrito Federal. 

Organização dos Poderes. Disposições Gerais. Poder Legislativo. Lei Complementar distrital nº 13, de 
1996. 4 Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (Consolidação dada pela 
Resolução nº 218, de 2005, publicada no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal de 
22/07/2005 — Suplemento, e alterações). 

REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do Distrito Federal e da 
Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno — RIDE, instituída pela Lei 

Complementar federal nº 94, de 1998. 

LÍNGUAS ESTRANGEIRAS (INGLÊS E ESPANHOL): Compreensão de textos escritos em inglês 
e em Espanhol, Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos semânticos, 

P2 — CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
1 Poder constituinte: poderes constituídos; estado de fato; estado de direito; estado de sítio. 2 

Conceito de Constituição; emenda constitucional. 3 Hierarquia das normas jurídicas; elaboração 
legislativa; causas de inconstitucionalidade: ilegalidade, injuridicidade; controle de constitucionalidade; 

sistema federal brasileiro; descentralização política; centralização administrativa; soberania; 

intervenção federal; poderes ca União, dos Estados membros, dos Territórios Federados; Poder 

Legislativo: organização e funcionamento dos órgãos legislativos; imunidade; impedimentos e 
mandatos legislativos. 3 Poder Executivo: organização, presidencialismo, parlamentarismo, sistema 

diretorial; eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República; colégio eleitoral; mandato 
presidencial; impedimentos, substituições, atribuições privativas do Presidente da República; Chefe de 
Estado; Chefe do Governo; crime de responsabilidade; conceito; processo e consequências da 
condenação; Ministro de Estado; Conselho de Segurança Nacional; Forças Armadas. 4 Poder Judiciário: 
funções, principais órgãos e respectivas atribuições. 5 Nacionalidade. 6 Cidadania. 7 Direitos Políticos: 
aquisição, suspensão, perda e requisição. 8 Sufrágio. 9 Voto. 10 Eleição. 11 Democracia direta e 
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indireta. 12 Direitos e garantias individuais. 13 Abuso de direito. 14 Poder de polícia. 15 Habeas 
corpus, 16 Mandado de segurança. 17 Ação Popular, 18 Representação. 19 Principios da Legalidade e 

Isonomia. 20 Direito de associação, reunião, sindicalização. 21 Direito de greve. 22 Direitos sociais e 

econômicos. 23 Direitos e deveres individuais e coletivos. 24 Direitos sociais e políticos. 

DIREITO ADMINISTRATIVO 
1 Administração Direta e Indireta. 2 A Lei Administrativa. 3 Princípios informativos e interpretativos da 
Lei Administrativa. 4 Atos administrativos: conceito; elementos constitutivos; características; 
classificação; vícios que O invalidam; formas de desfazimento. 5 Contratos administrativos: conceito; 

elementos; formação de mútuo consenso; desfazimento. 6 Permissão e concessão de serviços 
públicos. 7 O servidor público é seu regime jurídico. 8 Lei Complementar distrital nº 840, de 2011, e 
respectivas alterações. 9 Lei Complementar distrital nº 769, de 2008 e alterações.10 O servidor público 
regido pela CLT. 11 Controle da legalidade dos atos administrativos. 12 Responsabilidade civil do 
Estado: fundamentos; responsabilidade sem culpa; responsabilidade por ato praticado por servidor. 13 
Poderes da Administração: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia. 

14 Atos legislativos. 15 Atos judiciais. 16 Reparação do dano. 17 Ação regressiva. 18 Controle 

jurisdicional de legalidade dos atos administrativos. 19 Limites. 20 Bens públicos. 21 Prestação de 
serviços. 22 Licitações (Lei n.º 8.666, de 1993, e alterações): conceito, princípios, objeto e finalidade; 
obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade; modalidades; procedimentos e fases; revogação e 

anulação; comissão permanente de licitação (constituição e responsabilidade). 23 Contratos. 24 Lei 
federal nº 9.784, de 1999, recepcionada pela Lei distrital nº 2.834, de 2011. 

DIREITO PENAL 

1 Noções de crime, contravenção e quase crime. 2 Iter criminis. 3 NMuta cogitatio (cogitação), 4 
Conatus remotus (preparação). 5 Conatus proximus (execução), Meta optata (consumação). 6 A 

tentativa e o momento consumativo. 7 O nexo de causalidade. 8 Arrependimento eficaz e desistência 
voluntária. 9 Sujeito ativo e passivo: capacidade, imputabilidade e responsabilidade, 10 A pessoa 
jurídica como sujeito passivo de determinados delitos. 11 Tipicidade. 12 Antijuridicidade e 

culpabilidade: causas objetivas da exclusão do crime (legítima defesa, estado de necessidade, estrito 

cumprimento do dever legal e exercício regular do direito), 13 Causas subjetivas da exclusão do crime 
(erro, coação irresistível, obediência hierárquica, inexigibilidade de outra conduta). 14 Dolo e culpa: 
modalidades. 15 Crime contra a vida e integridade física. 16 Crimes contra a fé pública e organização 
do trabalho. 17 O delito de tráfico de entorpecentes e crimes de conteúdo econômico: sonegação 
fiscal. 18 Contrabando e descaminho, delitos equiparados. 19 Crimes contra a Administração Pública. 
20 Contravenções penais. 21 Imunidades diplomáticas, Chefe de Governo, 22 Imunidade parlamentar. 
23 Prerrogativas de função. 24 Estatuto da Criança e do Adolescente. 25 Lei de Proteção ao 

Consumidor. 26 Crimes hediondos. 27 Dos crimes eleitorais. 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
1 Noções de processo; Jus puniendl versus jus tibertatis. 2 O Inquérito policial: análise ampla e 

profunda. 3 Jurisdição e competência. 4 A coerção processual: prisão em flagrante, prisão preventiva, 
prisão administrativa. 5 O livrar-se solto e a fiança: a apresentação espontânea do acusado. 6 Os ritos 
processuais na legislação processual codificada e extravagante (imprensa, entorpecentes), o 

posicionamento do inquérito policial nos mesmos. 7 Da prova: exame de corpo de delito, interrogatório 
e testemunhas. 8 Das citações e intimações. 9 Do reconhecimento de pessoas e coisas. 10 Perícias. 11 
Processo dos crimes de responsabilidade dos servidores públicos. 12 Restituição das coisas 

apreendidas. 13 Prisão especial. 14 Processo de crimes contra a economia popular 15 Atuação do 
advogado na fase inquisitiva. 16 Processo de contravenções, 

SEGURANÇA PÚBLICA . O Sistema Único de Segurança Pública. O Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública — Lei federal nº 12,681, de 2012. 12. Lei federal nº 4.878, de 1965. 13, Lei 
federal nº 9.266, de 1996. 14, Lei federal nº 10.446, de 2002. 15. Lei federal nº 11.473, de 2007. A 
Polícia Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Resolução da CLDF nº 223, de 2006.     
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Para o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO - ÁREA AGENTE DE POLÍCIA LEGISLATIVA 

Pi — CONHECIMENTOS GERAIS 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Domínio da ortografia oficial. Emprego da acentuação gráfica. Emprego dos sinais de pontuação. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Dominio dos 
mecanismos de coesão textual, Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância 
nominal e verbal. Regência nominal e verbal, Sintaxe. Redação (confronto e reconhecimento de frases 
corretas e incorretas). Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Reconhecimento 
de tipos e gêneros textuais. Adequação da linguagem ao tipo de documento. 

NOÇÕES DE PROCESSO LEGISLATIVO 
Lei Orgânica do Distrito Federal: Da Organização do Distrito Federal; Da Organização dos Poderes: Das 

Disposições Gerais. Do Poder Legislativo. Do Poder Executivo; Da Tributação e do Orçamento do 

Distrito Federal. Lei Complementar nº 13, de 1996 e alterações. Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal (Resolução nº 167, de 2000, consolidada pela Resolução nº 218, de 
2005, e suas alterações). 

REALIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

A realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, politica e econômica do Distrito Federal e da 

Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno — RIDE, instituída pela Lei 

Complementar federal nº 94, de 1998. 

NOÇÕES SOBRE LEGISLAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL: Lei 

Complementar distrital nº 840/2011 e respectivas alterações. Lei Complementar distrital nº 769, de 

2008 e alterações. 

P2 — CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO. Ato administrativo: conceito, classificação, requisitos, 
revogação, vícios, invalidade, anulação; Administração Direta e Indireta; poderes da administração: 
poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, poder de polícia; responsabilidade civil do 
Estado: fundamentos, responsabilidade sem culpa, responsabilidade por ato do servidor; atos 

legislativos; atos judiciais; reparação do dano; ação regressiva; controle jurisdicional de legalidade dos 

atos administrativos, limites; bens públicos; imprescritibilidade e impenhorabilidade; servidores 

públicos; Regime Jurídico; tratamento constitucional; serviços públicos; prestação de serviços. 

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 
Princípios fundamentais da Constituição Federal; direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres 
individuais, coletivos; direitos sociais; organização dos Estados; administração pública; organização dos 

poderes: poder legislativo — do processo legislativa, poder executivo — competência da união dos 
Estados-membros e do Distrito Federal, municípios e territórios, poder judiciário — declaração de 
inconstitucionalidade das leis. Direito de greve: Constituição — leis constitucionais e leis 
complementares. Hierarquia das leis, a inconstitucionalidade e o seu controle, 

NOÇÕES DE DIREITO PENAL. Fato típico; infrações penais: crime e contravenção; crime doloso; 
crime culposo; antijuridicidade; exclusão de antijuridicidade; imunidades diplomáticas e parlamentares; 
prerrogativa de função; dos crimes contra a administração pública; Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei de Proteção do Consumidor; crimes contra a vida e a integridade física; crimes contra 
a fé pública e a organização de trabalho; o delito de tráfico de entorpecentes; crimes eleitorais. 

3     
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NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL. Inquérito policial; jurisdição e competência; prisão 
em flagrante; prisão preventiva; prisão administrativa; o livrar-se solto e fiança; a apresentação 

espontânea, 

NOÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA 
O Sistema Único de Segurança Pública. O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública — Lei 
nº 12,681, de 2012. 12, Lei Federal nº 4.878, de 1965. 13. Lei Federal nº 9.266, de 1996. 14. Lei 
Federal nº 10.446, de 2002. 15, Lei Federal nº 11.473, de 2007. A Polícia Legislativa da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. Resolução da CLDF nº 223, de 2006. 
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ANEXO HI 
TESTES DE APTIDÃO FÍSICA 

a)TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM SUSPENSÃO NA BARRA FIXA 

(MASCULINO) 
Esta Prova consistirá em o candidato executar: 

Flexo-extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa. 

Posição inicial: cotovelos estendidos com as duas mãos em pronação ou supinação, sem 

apoio dos pés. 
Execução: 

— Ultrapassar a barra fixa com o queixo, por meio da flexão dos cotovelos. 
— Retornar à posição inicial. 
— À execução do teste deverá ser ininterrupta. 

  

  

MARCA MÍNIMA 
SEXO HABILITATÓRIA 

MASCULINO 3 (três)       
  

TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO 

BANCO (FEMININO) 
Esta Prova consistirá em a candidata executar: 
Flexo-extensão dos cotovelos em apoio de frente no solo, com apoio simultâneo das 

pernas sobre um banco (30 em). 

Posição Inicial: Decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com as pernas apoiadas 

sobre ele, mãos apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. 

Execução: 
- Flexão dos cotovelos até tocar o nariz ou o queixo em um anteparo de 03 (três) cm de 
altura. 
- Retornar à posição inicial. 
- Execução do teste deverá ser ininterrupta. 

  

  

      

MARCA MINIMA 
SEN HABILITATÓRIA 

FEMININO 15 (quinze) 
  

b) TESTE ABDOMINAL (MASCULINO E FEMININO) 
Esta Prova consistirá em o candidato executar: 
Posição Inicial: Decúbito dorsal, com pernas estendidas e braços estendidos e paralelos à 

cabeça. 
Execução: 
- Ao sinal, o candidato deve flexionar o tronco e pernas ao mesmo tempo, com 

aproximação de cotovelos e joelhos, batendo as mãos ao lado dos pés. 
- Retornar à posição inicial, 
- A execução do teste deverá ser ininterrupta. 

Mínimo habilitatório (em 1 minuto) para esta atividade: 

SEXO MARCA MINIMA 

MASCULINO 30 (trinta) 
FEMININO 25 (vinte e cinco) 
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c) TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS (MASCULINO E FEMININO) 
Esta prova consistirá de realização de corrida, sem aquecimento prévio, durante 12 
(doze) minutos, em pista plana e demarcada. Decorridos os 12 (doze) minutos será dado 
um sinal e os candidatos deverão parar no lugar em que estiverem. 

O mínimo habilitatório para esta prova está definido abaixo: 

  

SEXO MARCA MÍNIMA EM METROS 
  

MASCULINO 2.200 (dois mil e duzentos) 
  

FEMININO     1.800 (um mil e oitocentos)     
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ANEXO IV 

MODELO DE ATESTADO 

  

TIMBRE e/ou CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE 

ATESTADO 

  

Atesto, sob penas da lei que o(a) Sr.(a) 

R.G. nº , UF , hascido(a) em  / 0 Jo encontra- 

se apto(a) para realizar esforços físicos, podendo participar da Prova Prática 

de Aptidão Fisica do Concurso Público da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, para 0 Cargo de 

  

  

Local e data 
(máximo de 5 dias de antecedência, Inclusive, da data da prova) 

  

Assinatura do Profissional 

Carimbo/CRM       
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ANEXO V 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

Item Atividade Data Prevista | 

1 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 22/08/2017 

2 |Prazo para impugnação do Edital de Abertura de Inscrições. 23/08/2017 a 29/08/2017 | 

3 | Requerimento de isenção do pagamento da inscrição. 25/08/2017 a 29/08/2017 

4 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 04/09/2017 
isenção. 

Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do 
5 pedido de isenção. l 05/09/2017 a 06/09/2017 

6 Divulgação do deferimento e indeferimento do requerimento de 13/09/2017 

isenção - após recursos. 
De 14/09/2017 às 14h do | 

7 | Periodo de inscrições. dia 16/10/2017 
(horário de Brasília) 

8 Data limite para envio do laudo médico para os candidatos às 16/10/2017 

vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

Divulgação da relação de candidatos que concorrem às vagas 
9 reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 30/10/2017 

10 | Divulgação do link com os motivos dos laudos inválidos. 30/10/2017 

Prazo para interposição de recursos quanto ao indeferimento do 
tá laudo médico ou das condições especiais. 3/10/2017 a 04/11/2017 

12 Divulgação . das respostas dos recursos quanto as vagas 09/11/2017 

reservadas às pessoas com deficiência e condições especiais. 

| Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e 
is Discursiva no Diário Oficial. id 

Aplicação das Provas Objetivas e Discursiva para O cargo 

14 | de Consultor Técnico-Legislativo — categoria Inspetor de 10/12/2017 

| Polícia Legislativa. 

Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das 
15 |Provas Objetivas e Discursivas para o cargo de Consultor| 11/12/2017 a 12/12/2017 

Técnico-Legislativo — categoria Inspetor de Polícia Legislativa. 

Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a 
16 | partir das 17h para o cargo de Consultor Técnico-Legislativo — 11/12/2017 

categoria Inspetor de Polícia Legislativa. 

Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos 
gabaritos e das questões das Provas Objetivas para o cargo de 

17 Consultor Técnico-Legislativo — categoria Inspetor de Polícia Lo/12/20L 7 a 26/12/2017 
Legislativa. 

Aplicação das Provas Objetivas para o cargo de Técnico 

1 Legislativo — categoria Agente de Polícia Legislativa. dE AI fARL 

Prazo para interposição de recurso quanto à aplicação das 
19 | Provas Objetivas para o cargo de Técnico Legislativo — categoria | 18/12/2017 a 19/12/2017 

Agente de Polícia Legislativa. 

Divulgação dos gabaritos e das questões das Provas Objetivas, a | 
20 |partir das 17h para o cargo de Técnico Legislativo — categoria 18/12/2017 

Agente de Polícia Legislativa. 
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Item Atividade Data Prevista 

Prazo para interposição de recursos quanto à divulgação dos 

21 |gabaritos e das questões das Provas Objetivas para o cargo de| 19/12/2017 a 03/01/2018 

| Técnico Legislativo — categoria Agente de Polícia Legislativa. 

2 E 2 do resultado preliminar das Provas Objetivas e 08/03/2018 
Iscursiva. 

53 Prazo j para interposição de recurso quanto aos resultados 09/03/2018 a 22/03/2018 

preliminares. 

24 | Vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva e Discursiva. 09/03/2018 a 22/03/2018 

Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e 

sa Discursiva após recursos. 14/05/2019 

56 E do Edital de convocação para a prova de Capacidade 14/05/2018 

27 Aplicação da Prova de Capacidade Física para o cargo de 26/05/2018 

Técnico Legislativo - Agente de Polícia Legislativa. 

Aplicação da Prova de Capacidade Física para o cargo de 
28 |Consultor Técnico-Legislativo - Inspetor de Polícia 27/05/2018 

Legislativa. 

Prazo para interposição de recursos, quanto à aplicação da Prova 
29 de Capacidade Física. 28/05/2018 a 29/05/2018 

Publicação do Edital de Resultado Preliminar da Prova de 

su Capacidade Fisica. 18/06/2018 | 

Prazo para interposição dos recursos quanto ao Resultado 

al Preliminar da Prova de Capacidade Fisica. ANGRA a oARtalo | 

32 Publicação do Edital de Resultado da Prova de Capacidade Física 20/07/2018 
após recurso e Convocação para as demais etapas. 

Exame Psicológico; Avaliação de conduta e idoneidade moral; E 

33 | Avaliação médica; Curso de formação; Avaliação de títulos e A seo Eni gn 
resultado final do concurso. P |       
  

  
Cronograma sujeito a alterações. 

as   
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Diretoria de Recursos Humanos 
  

PORTARIA-DRH Nº 232, DE 18 DE AGOSTO DE 2017 

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do 
art. 10 da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, tendo em vista o que 
dispõe o art. 114 da Lei Complementar nº 840, de 2011, c/c o art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003; e o que consta do Processo nº 001-000767/2017, 

RESOLVE: 

CONCEDER, a partir de 27 de junho de 2017, à servidora DELMA CALAZANS 
DA SILVA SANTOS, matrícula nº 11.634-47, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
Legislativo, categoria Auxiliar Legislativo, abono de permanência, equivalente ao valor 
de sua contribuição previdenciária, suspendendo-se o benefício em caso de 

aposentadoria. 

PALMA AAA 

EDILAIR.DA SILVA SENA 
Diretora de Recursos Humanos 

  

Licitações 

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo:  001.000.716/2017; Favorecido: | MARDEN 
CINTRA MIRANDA; Valor: R$ 4.536,96 (Quatro mil e 

quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos): 
Objeto: Capacitação de Servidores; Amparo Legal: art. 25. II, 

da Lei nº 8.666/93; Autorização e Ratificação da Despesa: 

em 14/07/2017, pelo Secretário Geral e Ordenador de 

Despesas, André Luiz Perez Nunes. WU 

Contratos 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo nº 001.000448/2017. Contrato: nº 16/2017 — PG/CLDF decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 06/2017. Firmado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
(Contratante) e a empresa EDUARDO ANTONIO ARQUCHE GHIROTTI-ME, CNPJ nº 

08.667.717/0001-01 (Contratada), em 18/08/2017. Objeto: Prestação de captação e 
transmissão via web (serviço de streaming), ao vivo ou gravada, das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes da Câmara Legislativa do DF, assim como reuniões das 
comissões legislativas permanentes, sessões da câmara em movimento, audiências 
públicas e interação do poder legislativo com a comunidade, conforme especificações. 
Valor total do contrato: R$ 719.984,16 (setecentos e dezenove mil novecentos e oitenta 

e quatro reais e dezesseis centavos). Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade      
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orçamentária 01101, programa de trabalho 0112260038517, subtítulo 0065, fonte de 

recurso 100000000, elementos de despesa 339039. Nota de empenho: 2017NE00457 

emitida em 10/08/2017 sob o evento nº 400091, na modalidade 2, Vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura com eficácia a partir da data 
da publicação do seu extrato no DODF e efeitos financeiros a partir do início dos 
trabalhos, após o “aceite” do executor do contrato. Legislação: Lei 8.666/93 e suas 
alterações. Partes: Pela Contratante, ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES — Secretário-Geral, e, 
pela Contratada, EDUARDO ANTÔNIO AROUCHE GHIROTTI. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo nº 001.000.392/2017. Termo de Contrato nº 17/2017 — PG/CLDF. Firmado 
entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e a empresa NETWORLD 
PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA. (Contratada). Objeto: Contratação de link 
de dados de 500 Mbps para acesso dedicado à internet instalado na CLDF, com 
garantia e suporte pelo período de 60 (sessenta) meses conforme condições e 
especificações constantes no Termo de Referência. Legislação: Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. Partes: Pela Contratante, ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES- Secretário- Geral, e, 
pela Contratada, MARCOS ANDRÉ FIGUEIREIDO CHAVES - Procurador. 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE APOSTILAMENTO (*) 

O Secretário-Geral da Câmara Legislativa do Distrito Federal — CLDF, no uso da 
atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto nos incisos IX e XVI do art. 1º 
do Ato do Presidente nº 36, de 2017, publicado no DCL nº 16, de 25/01/2017, tendo 

em vista o disposto no Ato do Presidente nº 03, de 2017, publicado no DCL nº 01, de 
01/01/2017 torna público que, de acordo com a Cláusula oitava do Contrato 
nº 14/2014, celebrado entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal (Contratante) e 

a empresa OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA (Contratada), ficando os 

novos valores referentes aos serviços de Manutenção da Tecnologia. com o art. 40, 

XI, c/c art. 55, III, da Lei 8.666/93. ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES -— Secretário- 

Geral / Ordenador de Despesa, 

  

  

      

. Manutenção da Tecnologia 
Demonstrativo dos Custos Atuais e na ea a 
Custos Repactuados Manutenção da Tecnologia 

repactuado 2017 R$ 14.604,96 

E E Valor da consultoria | R$ 296,06 pi 
Valores corrigidos para serviços alo da hora téciea R$ 120,79 

persemanda fPontodefunção | R$72476 
(*). Ratificam-se os demais apostilamentos com publicações no DCL nº 134 de 
25/07/2017 e DCL nº 139 de 19/08/2017.      
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